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Junto aos autos as propostas de preços finais
encaminhadas vaa e-mail, referentes ao Pregão no
2023.07.24.2.

Juazeiro do Norte/CE,14de Agosto de2023.

Ped ido de Lira
Pregoetno ofi a ldo Município
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PROPOS'tA DE PRECOS CON-sOl lOrlDrl
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/\ I'rofcilrlr;t líuüicipl/ dc Ju;üeiro do Norte, Cstildo (lo {:ü!ril

[,ote 'l - Easolinâ conrurn

l'ela Urca;enLe rleclaranros inteira submissâo aos p[eceilos lcg; \ (.rn ,r11,,r,
cspúcialnrL.rrtc os dQ Decrero f tlt.024l20t9 e rlas Lcis o,, 10..520110Í)2 !,

í1.61,6/1993, bcnt conro às cláusulas c condiçôcs rla modaiir.iadc Prcgio Éictli,nrco
,io 2023.t)7.28.2.
D('allrarn(\s iin(lii (luL' não ocorrrlu falo que nos im poça de parti(ip.t" dii $i'ncio]ra(l:r
Iicitirç;i(l.

^ssuminlos 
o i:onrpromi:,so de hcrn c fielmL.nlc lbrn{:&:f os pftrduto\,/búo!

{slecllrcrclos no rlncxo I caso sejamos venaedor[eJ) (iit presel]te l-l.it,,!.ir'
Olreto: A(lirisiçiio rlc <:ornhlrslíveis (pcrÍírletrri Ju.zeiro do Norti,) d(,s(in-r.l(,s i ir,{.r
dc vcículos e nriirluinas pcrtenccl)tcs ao Municipio de Juazerro do i\r)ri.),/(lii.
co11fornrc gspccificaçóes aprescntadas nô ilbtixo.
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pnEoÃo gtmnôrutco N' zo23.o?.08.2

A Prefeitura Municipat de Juâzeiro do Norle, Estado do Ceará.
Pela presente dectaramos inteire submissão eos preceitos legais em vigor, especielmente os da Lei
n" 8.666193 e Lei n' 10.520/2002, bem como às c[áusulas e condições dâ modalidade Pregão Etetrônico
n' 2023.07.28.2.
Declaramos ainda que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fietmente Íornecer os produtos/bens especificados no Anexo l,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obialo: Aquisição de combustíveis (perímetro Juazeiro do Norte) deslinados à frota de veículos e
máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norle/CE, conÍorme especiÍicações apresentedas
abaixo.

LOTE 02 - óleO OteSel P0 s-to

valor Total da Proposre Rl 1.5?1.585,04 (UM MILHÃo, OUINHENToS E SEIEiTTA E UM MlL,
OUINHENTOS E OÍÍENTA E CINCO REAIS E OUATRO CENTAVOS)

Proponenre: s.A. PErRÓLEo coMBUsTívEls LTDA

Endereço: Rua Sargento José Marcotino Brasileiro, OD 10, Lote 13, 14 e 15, Jardim Gonzaga, Juazeiro
do Norte/CE.
CNPJ: 43.555.20U0001-ó8
Data da Abertura: 1410812023
Horário de Abertura: 9:00 h
Prazo de Entrega: ConÍorme Edital ê Contrato.
Vatidade da Proposta:60 (sessenta) dias.

Juazeiro do Norte/CE, l4 de egosto de 2023.

sALVtANo LTNARD DE fil;i^'"Ti,L"iffi 3l'''"' 
o"'

ALENCAR:389771608 ALENcAR:38e77r6o8e8

98 1adot 
2023 08141o:l l:38

Satviano Linard de Atencar
REPRESENTANTE LEGAL/ RG: 52.ó05.818-3/ CPF: 389.171.ó08-98

s.A. pETRÓLEO COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ n" 43.555.i01l0001-68

ÍTEM ESPECTFTCAçÃO UND MARCA qUANT VALOR ESTIiIIADO DA
cor,rTRATÀçÃo

PERCENTUÂL DE
DESCONTO

0002 óLEo DtESEL TtPo
s-10

L PETROVIA 326.000 Rí r.57r.585,04 t,0t

ailsapetro eo
Qualicladê. l.lencr irrr:ce e llont Atend rnentri
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE€E

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - Parre í de I
pREcÃo ELETRôNtco No 2023.02.29.2
Processo Administrativo No 2023.O7.2A.2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de PublicaÉo: 07 10812023 15:06:02

MOVIMENTOS DO PROCESSO
í3108/2023 í9:05:30 CADASTRO DE PROPOSTA AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

í4108/2023 08:04:36 CADASTRO DE PROPOSTA S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA

l4108/202309:00:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
V Bom dia senhores licitantes.

1410812023 09tOO:,25 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessâo de disputa de preços.
14/08/202309:00:58 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentaçáo de habilitação exigida no Edilal Convocatório develá seí encaminhada exclusivamêntê
poÍ meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horário ôstabôlecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitaÇão/desclassiflcação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalício 7.13.
í/U08/202309:02:36 MENSAGEM PREGOEIRO
Não sê Íaz necessário o envio/anoxação do arquivo digitalizâdo das propostas iniciais, basta que as mesmas seiam câdaslradas na
plataÍorma, com a descrição do objeto oÍertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado. até a data e o
horário estabelecidos paía abertura da sêssáo pública.
1410812023 09102:42 MENSAGEM PREGOEIRO

Outra observação a ser Íeita, diz rêspeito ao envio das propostas Íinais, quando reiteramos a óservância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
í/U08/202309:02:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via àmail, as
suas propostas finais e, se necessário, documentaçáo complementar, nos termos do item editalício 10.4.
1/U08/202309:03:07 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimênto da entrega das pÍoposlas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acafietatá na desdassilic€ção/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçáo. nos termos do item

\./ editalício'10.4.'l.
í4108/202309:03:20 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, no Pregáo Elelrônico, a desisténcia de proposta(s) somente pode ocorrer até a abeÍtura da sessão pública,
conforme previsão contida no art. 26, § 6o, do Decreto no 10.02412019, náo se aplicando o dispsto no art. 43, § 6', da Lei Federal nô

8.666/93, nos termos do Acoídão no2.í3212021 do Tribunal de Contas da União - TCU.
1410812023 09103:.32 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta Íinal, denlro do prazo estabelecido no Edital (2 hoÍas), podêÍâo ser considerados como DESÍDlA,
e seÍão remetidos à Procuradoria JuÍídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abeíura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançóes administrativas.
í/U08/202309:03:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na íormulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observaÍ que os percentual de desconto
oÍeíados somênte serão aceitos so estiverem iguais ou superiores aos percentuais de reÍerência conslantos no Orçamento
elaborado pela Prefeitura, em atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.
1,U08/202309:03:56 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ajnda que, está observação também será válida para todos os percentuais de desconto do item que compóem os lotes,
não vindo a ser aceito que nenhum dos percentuais de desconto para cada item sejam inÍeriores aos percentuais de refeÍência
constantes no Anexo ldo Edital, devendo todos os percenluais também serem superiores ou iguais aos do orÇamento, sob pena de
desclassificaçáo da proposta, nos tormos previstos no item 8,4 do Edital.
í4108/202309:04:09 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostâs Íinais para encaminhamento via e-
mail, dêverão também inserir os percentuais de desconto Íinais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompÍas.com",
no sentido de que tais percentuais venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

Gerado em: 1410A12023 1'1i29130 1des
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

1410812023 o9t04t15 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das pÍopostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderlam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessáo pública, não podendo ser recebidos após tâl período.
1410812023 O9tO4t22 MENSAGEM PREGOEIRO
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital.
14lOBl2O23 OgiO4:28 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORIVENTE POSTADASI
14loBl2o2309t21112 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
1410812023 09:21:51 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais foÍam devidamente analisadas e estão de acoÍdo cpm o Edital.
1410812023 09:22t31 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances.
14l0Bl2o23 O9t3O:,O2 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços
í4108/202309:30:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
141081202309t57t25 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convoca , conÍorme item 9.4.2 do edital convocatório.
1410812023 09158t17 MENSAGEM P GOEIRO
Nesse momento passaremos para a fase de negociação, conforme preceitua o item '10.2 do edtal
14loal2o23 1ot05:.26 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão de disputa e ociaÇão de preços, or meio da oferta de lances, foÍa encerrada
1 8/2023í0:05:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos aos participantes com melhores oÍertas o encaminhamento dentro do prazo de OZ (duas) horas, via e-mail
(cpl.pmjn@gmail.com / cpl@uazeiro.ce.gov.br), das proposta s finais, nos termos do item editalicio 10.4
í/U08/2023í0:05:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do hoÍário da mensagem anteriormenle

da, ou s a, l0hosmin34s
141081202310t061 M EM PREGOEIRO
Assim, o reÍerido prazo sêrá ôncerrado às 12h05min34seg.

'bllcom s.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
1 310:06;34 MENSAGEM PREGOEIRO

1410812023 10:06i22 MENSAGEM PREGOEIRO

Reiteramos que os licitantes vencedores, após o envio das suas propostas finais por e-mail, daverão inserir os valores unitários Íinais
dos itens, de acordo com as suas propostas Ílnais, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na PlataÍorma online

\r/ lnformamos que, após o recebimento das propostâs Íinais e da competente análise da documentação de habilitaÉo das empresas
arrematanles, avançaremos para a Íase Íecursal
141081202310106:45 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação da(s) empresa(s) arrematante(s).
1UOgl2023'10t06t57 MENSAGEM PREGOEIRO
O julgamento da etapa de habilitaçáo e a análise das propostas de preços Íinais serão divulgados por meio de mensagens postadas
nas informações especiÍicas de cada Iote.
1410812023 1OiO7i06 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitaçáo e propostâs de preços Íinais, as mensagens
passarão a ser enviadas nas informações pertinenles de cada lote.
í/U08/2023íí:09:00 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras já foi concluída e se encontram divulgadas através de
mensagens postadas nas informaçôes específicas de cada lote.
14l0gl202311i10i48 MENSAGEM PREGOEIRO
Retificando, a análise da proposta de PERCENTUAIS DE DESCONTOS Íinais das empresas Vencedoras já íoi concluída e se
encontram divulgadas através de mensagens postadas nas inÍormaçôes especificas de cada lote.
14lOAl2O231'l:.11t01 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestaçã o de recursos, conÍormé anteriormente informado.
14lOAl2O231'li28i50 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que não houve manifestação de recursos por paÍte dos licitantes
141081202311t29110 MENSAGEM PREGOEIRO
Dêsta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado aos seus respectivos vencÇdores.

Gerado em: 1410812023 11:29t3O 2de5
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LOTE 1 . ADJUDICADO
Gasolina Comum

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: L Maíca: PETR
Descrição: Gasolina Comum (Perímetro Juazeiro do Norte/CE)
Quanüdade: 1 Valor Unlt.:0,0099

Modelo

Valor Total: 0,0099

cl-AssrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento Oforte lnicial Ofoía Flnal Lencê(%) ME

1 AMORIM PETROLEO COMERCIO DE 139 36.768.574/0001-5í 0,0099 0,0099 í,00 Sim

2 S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA 029 43.555.201/0001-68 0,01

DESCLASSIFICADOS

0,01 0,01 Sim

Raz áo Social Num Documonto Oíertâ lnlclal OíoÉa Final Lance(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumonto Oí6rta lnlclâl Oforta Flnal Lanc.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0710812023 15i06102 PUBLICADO

07108/2023 í5:íO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í/uo8/2023 09:00:oo ANÁLlsE DE PROPOSTAS

í/U08,2023 09:30:18 DISPUTA

1/v08/2023 09:30:í8 LANCE AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LToA í,00

í/U08,2023 09:30:í8 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 029) 0,0í

í/U08/2023 09:45:18 TEMPO RANDôMICO

í408'202309:49:í8 NOT|FICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 139, PARTICIPANTE 029

í/U08/2023 09:49:í8 FECHADO í
í/uo8/202309:54:í8 NOT|FICAçÃO STSTEMA

V O detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é Al\4ORlM PETROLEO COMERCIO DE coMBUSTIVEIS LTDA

í/U08r2023 09:sil:í8 HABILITAçÃo

í/U08/202309:58:40 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '139: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

1/U08/202309:59:09 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '139: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 03 (três) mlnutos, contados a padií do horário da
postagem dessa mensagem.

1,r/08/2023 í0:0í:56 MENSAGEM AMORIM PETROLEO COI\,IERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Sr Pregoeiro, o valor informado já é o maior que podemos chegar, estando com grande vantajosidade para a administração mucipal,
em Íace do cenario da política de preços do goveÍno Íederal para com os derivados de petróleo.

14lo8l2o23 1oto4t42 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '139: Certo, obrigado pelo retornol
141081202310t19t09 MENSAGEM AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Sr. Pregoeiro, proposta Íinal/consolidada enviada por email.

í/U08/202310:36:í9 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta ,inal da empresa A|\4ORlM PETROLEO COI\,lERClO DE COMBUSTIVEIS LTDA já Íora recêbida por meio do e-mail e
passará a ser analisada.

14!OA|2O2311t03t52 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habililação: A empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE CO|\ilBUST|VElS LTDA está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação,

Gerado em: 14lOBl2O23 11:29i3O 3de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

í/U08/2023íí:06:16 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA já fora deyidamenle analisada e se
encontra classiÍicada poÍ atender aos Íequisitos do edital convocatório,

1410812023 11i11123 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

1410812023 11t26123 EM ADJUDICAÇÃO

14toBl2o23 11t29i29 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
Diesel (tipo S-10)

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Item: 1 Unidade: L MaÍca: PETROVIA

Descrição: Diesel 910 (Perimetro Juazeiro do Norte/CE)
Quantidade; 1 valor Unit.:0,0098

Modelo

Valor Total: 0,0098

cLASstFtcAçÃo
Razão Social Num Documenlo OÍorta lnicial OfeÍta Final Lanco(%) ME

1 S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA 086 43.555.201/0001-68 0,01 0,0099 1,01 Sim

2 AMORTM PETROLEO COMERCIO DE 017 36.768.574/0001-51 0,0099

DESCLASSIFICADOS

0,0099 1,00 Sim

Râzáo Soclal Num Documonto Otorta lnicial OfeÍta Final Lance(Yo) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍeÉa lnicial oferta Final Lâncâ(yol ME

MOVIMENTOS DO LOTE

07 lOBl2023 1 5tO6tO2 PUBLICADO

07108/2023 15;í O:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í/uo8/2023 o9:00:oo ANÁLlsE DE PROPOSTAS

í{0E/202309:30:í8 DISPUTA

í/U08,2023 09:30:í8 LANCE AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA í,00

í/U08r2023 09:30:18 LANCE S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 086) 0,01

14lo0t2023 09t32t07 LANCE S A PETROLEo CoMBUSTIVEIS LTDA (PARTICIPANTE 086) í,0í

í4108,2023 09:45:18 TEMPO RANDÔMICO

1/UO8/202309:5í:í8 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes particlpantes possuem direito de eÍetuaÍ lance finale fechado: PARTICIPANTE 086, PARTICIPANTE 0'17

í/U08,2023 09:51:í8 FECHADO 1

í/U08/202309:56:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA
í/UO8/2023 09:56:18 HABILITAçÃO

í/U08/202309:59:50 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 086: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhoÍar sua oÍerta de lance?

í/U08r202309:59:59 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 086: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 03 (três) minutos, contrdos a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

í/U08/2023 í0:0í:06 MENSAGEM S A PETRoLEO COMBUSTIVEIS LTOA (PARTICIPANTE 086)
Bom dia, Sr. PregoeiÍo. O valor da oferta iÉ permanecer.

l/í0812023í0:05:0í MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 086: Certo. obrigado pelo Íetorno!

Gerado em: 1 4 lOBl2O23 1'l :29t3O 4de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

14lOBl2O23 10:37 i32 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empresa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA já fora recebida por meio do e-mail e passará a seÍ analisada

14l0gl2023 11t04:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habililaçáo: A empresa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA está r€gularmente habilitada, por
atendim€nto integÍal aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitaçáo.

141081202311t08117 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empresa S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTOA já fora devidamenle analisada e se encontra classiÍicada por
atender aos requisitos do edital convocatório.
1410812023 11111123 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

14lOBl2O23 11126123 EM ADJUDICAçÃO

1 4loBl2o23 1 1 129 i3o ADJUDICADO

PREGOE DIDO DE LIRARIQU

Gerâdo em: 14lOBl2O23 'l'l:29:3o 5de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

vENcEDoRES Do pRocESso - aoruotcaçÃo
pREGÂo ELETRôNtco No 2023.02.20.2
Processo Administrativo N' 2023.07.28.2

Tipo: AQUISIÇÃO 
^PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 0710812023 15:06:02

TOTAL DO PROCESSO: 0,0197

AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 36.768.574/0001.51 0,0099

LOTE í Quant.: I Num: 139 Lance: '1,00 Total:0,0099

Item: I Unidade: L Marca: PETROVIA Modêlo

Descrição: Gasolina Comum (PerÍmetro Juazeiro do Norte/CE)

Quantidade: I Val. ReÍ.: 0,01 Valor Unit.: 0,0099 Total ltem: 0,0099

S A PETROLEO COMBUSTIVEIS LTDA 43.555.201/0001-68 0,0098

LOTE 2 Quant.: 1 Num:086 Lance: 1,01 Total:0,0098

Item: I Unidade: L Marca: PETROVIA Modelo

Descrição: Diesel S-10 (Perímetro Juazeiro do Norte/CE)

Ouantidade: 1 Val. Ref.:0,0í Valor Unit.: 0,0098 Total ltem: 0,0098

PREGOEIRO: P DR DIDO DE LIRA

Gerado em: 1410812023 11:29:30 1de'l
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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Aviso de Julsamento - Presão Eletrônico no 2023.07.28.2. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.07.28.2, sendo
o seguinte: LICITANTE(S) VENCEDOR(ES) - AMOzuM PETROLEO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no CNPJ no 36.768.57410001-51 classificado(a) no lote I com
percentual de desconto de 1,00%o (um virgula zero por cento) e S.A. PETRÓLEO COMBUSTÍVEIS
LTDA inscrito no CNPJ n" 43.555.201/0001-68 classificado(a) no lote 2 com percentual de
desconto de 1,01%o (um virgula zero urn por cento). As empresas vencedoras foram declaradas
habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Mais informações no
endereço eletrônico: bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, l4 de
Agosto de 2023, Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do Município.
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Ptomo*odl tgiralddc.Rrcial - CQMfRÀ pírao ,-rid". mill.
2025, qre rcrá realiredtr iio iÍie lpJc aaode 2023, $ .14 boni.dg
forma prêenchl, na §ecteqÍi3E Gsid!,a dG Cor[elho€ Sqporieil + .
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.Ásai*Énciri Social,Ioaelirada ne Rul Monrçrlhoi Bmcraldo, Vlil,
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Pasandg a vigonr ctrm â seguínui rcdaÉo:

Avisode I-icia6o - PniSo n' 2O23.08.H,1;A Pregoclra Oficid do

Mudchto dÊ Jue4tro doNoÉ; Esádfto Cedrl, no 5rc & etrao

eüibuhõê l€gib,.bma ptrblic+ pdra'ônhecintno do incrtssàdoc,

quc €§tará realizando, ,straver da platafárma, clctÍóni§a
i* UU-Opqirorr. por inriinédtodc Bo&a a. Liqa*L ao praril

{nti.l, oror". fr"iàú;", lra EôqhdadÊ hrceio no2023.08.14.1,

driapo deunr*e, düo obr€béâ úubição deben+nóvcb d;dn"dõ
eo atenümcnto dar neeÊirkdode otrunnr6b eacondlciugmento

dG.aquita6pútli@. rurntc[atr-dc]grzeirodô ]|oÍE/CE confotmÊ

àp€cltF!çôc. apr* .atrdo iuB-b ro Sditrl C.orivocaóho c ecur

'.rrtr'*, 
"",i aUern ro urarcçde fra o dià 2&ãe rgomo dc 2023, e

. PB€FEITUIJ{
.t ..

nrrtit .dai 
OO'OO hoiar. O inÍ

dq.dlâJ6dé aeÉto

cio dc ácolhinrcn.to

ã;
far

2,01 i)
ProFo@,r

'ogoe(ctgtu ôcóücÍ-{ a paptir

,ko4 MJiergr inÍounáàórd àÜSeor de l,ititaçoo, rio ne

scdo§EDE$Í(antilo cstD i , : '":.; :
:

Editel cirta.cm sieOi'na'&a dc rur prlbüáEio,

anigo 1+ 3o, e dáaír dilpo3iÉc! cm donEúrio. '
BÉê

'r'hcrairdoâco

Juare.irg do Nõ................Ítê 
j CÊ.15 de aspsta. àe2fl1,

-
lsordn fàrgar"dr.$[vj c"pcr',

ha;iáÁná
'1,'

d9 Coiuolho ltlrrnlclóql dé h"rn"çú'

$vtpqr": n l 8' fd snda;.'- lriSpq SGca: ÊEP:6J .040400, !Ê1o..

Et!tuD€ (8p)3199{3§3,1o hor4tto. dc oo,m "lr. ti;oo horà'r ou '
t,

.aiiü pclo'enralL cpl9iqârêiroicc.gor,.br. Jgâz€ito do lürtr/cE 14

dc agosto de 2023. Iqra Ptrrin dci Souss - Preqrçirs Offciàl dd

t l, i

,l ' ..1 .'
PREFÉI?IJR.AMI.JNIçIPAL DEIUAZETRO *T"fiT,

rtliio + lrlgq-.íto - Prcgâc Êlcr{aico ,r' ZOZf :O?.m,e .O I ,

çregocirp Ofichl-do MüÍíttlio jtc Juazciro do Nort , bnaào ao , ':
Ceará, no uso de su,as atribuiçêes' Égais, rcinA pUliftco,ip ê -
conhésiúrÊuto doiiliteiccacftx, g1rqco. pduiuó;ülgrrrcmoiàti{t do',

Esfabo DO çÉÁ&{
.-PT.ÉFETruRÂM

TNTCIPII, DE II4ZEB9 DONôiTú

Prorseii.iilnetrto i FoiÉ do PropqstÀa dc Ppccoa 
.-

, 1'C6Í-,"oúêr,Eiâ 
t;,2o2zli.2z.í. Abffçrruia tüüniétpdaelírai.ió

' do Nony'CE, totrq públió pqa coqtt*i-lt t d* ir,to.etegd"]

, qucs6tqr{ rcilizsndo, na rdede Comigo PeriidnÊntcCe t:idaÉo;
' 

'" 3'(ter""kni*rslo v,úada para e 
"b.rirrt. "',r 

ir. do E^d"fí
. s. O+ (Propoctae de Preçoe) refcronter à GlonloncncÍã'nt

. - 2012.11.2?.1,cóm date roareda ptn o dia U deftDrtÀ dê 2023, Às

09'Q0 horar, o quc Éz êrqatendimcaor cEurula cdialgia n! ÍO5.3.r: i 
r».o âq,q 4c"ni*lt"bn-ár.,".d*'" p"fu!p.-- a. Ébia"

- j Sanpoio, n" l?48, I" ardar - Lagoa S*a.CEB 6'O4h{p0,,uazetro
do-Mrrc,/CE,.no horário dc 08:00 àr l{:0O horar ú pelo tàlefone

§ândson de fr,cios Fqçin - htrracgoáa.Co"riU" n".r*ri t a,
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JUAZEIIIO
DôNORTE:
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Praetffadoria G éral do ryhr\trcípío'- FG M

PARÉC&]RJURIDICO.
----- .-ÍoffissAo DE UCIIAçA0

lnmr al!e---
Coh§ületrÍeS: Diversõs órgâos ç eíti64ç5 6u Administra$ão Pública Direta e .,

Indireta do Município de Juazêiro do Norte. -

Objeto; Análiie do Pregão Eletrônico n' 2dti.07.28.2 aceica.da possibilidade
juríàica de homologaç{o pela autoridade combçt"nt .' ,I

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
' LICTTAçÃO: -Mooelrbabr -. MAroR ,.'

DESCONTO.. PRECÂO EI-ETRÔNICO.
ÁNÁirss JURÍDrcA Do rRÂMITE Do
PROCEDTMàNTO LTCITATORTO PAI.A
suBsrDrAR HoMoLoGAçÃo. AUTORTDADE
COMPETENTE. INTTELIGENCIA DO êRT. 43,
vI, LEL N'' 8.666/93..BEGULABIDADP..9O- ,,

PROÇEDIMENTO. PARECER( NAO
. VINCT]LANTE

Vem estes'autos à Procuradoria.Geral do Múnicígio de Juazeiro do Nortc (PGM),
que. versam sebre o Procedimento LicitatóÍío, modalidádc Pregão, tombado Cob o no

2023.07.28.2,.cú3o o6lao é aquisigão..de cornfú{veiq'(perímeq9 Jtrazêiro do Norte)
destinados ao abastecimento da frota de veículos pertencÉnles a diversos órgãos c
entidâdes da Administração Direà e Indireta do Município de Juazciro do.Norte, conforme
especificaçõos básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim ds análise'
jurídica do. seu fâmite até o presente mometfip para qüe a arrrmid4de,coÍnp.§ÍePte Fbssa. ,

âeliberar sobre a homol,ogação do procedimento. . , 
- 

.( .' .' No ànbito. desta Procurndoria Gcral do Mtnricípio 6fqO, io ExcetentÍssirno
Procurador Gêral .do Município incumbiu este procurirdor dg acompanhamgnio,
lss(:ssoramr'nto e rcpres€lrtação judicial e extrajudioial da Comissão dê Licitação, atual
Certtral de Compias, bem como, de guaisquer outÍos órgãos c entidades da A'dministração '

Pública Municipal em reLaçÍlo'as matérias afefás a liçitações e. contrdtos admiSrisuativós;
nos termos dâ Porlaria 0ll202l - PGM, de 13, de a§osto de 2021. Logo,. o procumdor
signalário é o contpetente para aanâi§e do caso e emissão do respectivo parecer jurídico. . -

Importa registrar qüe a fase.inte4ra <to procedimcnto liciratório'ern tcla já restou
complctameÍite superada e iqi analisada sob o aspecto jurid.icq nos teÍmos g aÍ. 38,
paràgmfo unico, Lei ii" 8.66193, de modb que não. compete reüolver tâl materia, senão
pcra reiterai que qualquei descumprirnento das condicionahtes ê das recomendaçõçs Íêitas
naquelc: pa.rêcer elsejp a conolusão pela não homologaçáo do . certame e b retomo do . .

pÍocesso paÍa aqurila ftrse. a fim de que sejam corrigi{as as situ4@s pertinenees. Ç

N
ç-1.

.a:'ú-
,ô,

. Palácio Murúcipal JoiÉ.G.,eraltlo da Cnz .

Rr"ça Dirceú FigübiÍEdo; úlo, Centro : Júazdiro do Nolts CE.' (E&)3566.1029.1pgà@iuazeii$.c&.gçv.br
'\{wwjuszcirodonotlc.ce. gov.b'r
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' ,' a.heiinologação i.do cerraúe sem ,quf t n!,Íi- iido sbservadas todas .as

formalidgrdês abordadas no parc&eÍ jiuidico que .avaliou a jrridicidâdrc das minutas da
- liciíação-em anaisê. cgresúnde a er-'grà.ré da autori<lade compdlnte,'não podendo

adnútir-se, espçcíalàente nci Ere di7 Êpeito à qonelir realizaçdb de pesqüisa de prdoi,

18. Á, coriduid do'geítor ao hornologg a ticit4çàà sem observar a
.omissão da realtzaç-eq,aa pesqúisa pÀvià êêliçço fo\ determinante
par_a .a ocorrência do prqiu_ízo obsdrvado, 4ãô se tratando de mera .

formalidade, e slm de infringência â nonna legal, especificarnente
afl. 40, §2", iircisg lI, da Lci 8.666193. Se assim haio fosse, teria
observ4do quê os valores .ofeyQdos eram superioreí aos de
nrercado, sendo capaz de evitar o dario ao eário.
GCÜ. Aórdão n9 lO-56OnOll-7, . Câmara. Processo
Am.627D009-8. [slator Minisfo ''Aroldo Cedraz. Segunda
Câmara Julgado err: 0 1/ ll l2}l l)

' i. E.." d susàÍnto Êtatõris que havia de se farer. 4 partir-.daqú'pássa-se.aq exame
juiídico do objeto d4 cpnsulta, com' .disposição dos' fatos 9 funàmreníos ligrtinentes'
objetivando. a formulação de opinião cbnclusiva com resposta ao que fora consultado.

....' i Previameàte, há de se destacar que- o ato de hõrliologa|ão do'pràoedimento
tioitat'ório-é pers.onalíssinlii da auoridade compeÍente e consr'§ê'rxt.'dnálise sú o ponto de
vista da legalidade .do.inteiro uâmite p;ocessul pelcorrido até o fim do,eertame, a,feri{o
sua oompatibilidade cottr a legislação. pertfulente, bem como da cortveniência dç

' cbntinuidadà db 'procedso rulminarrdo ila cpnlr4taição. Dispõem 4 doutriha e 'a
- jurisprudêniía;

A àutoridaàe superiór tem à dever de 
-de'senvolver 

pliiheiramente
um júzo de validade. CabeJhe exzmri;ar _se..as. Tegras
constitucionais, legais, infrirlegais' e editalíCi.ag fo'nrm observadas

. desde o momento inicial.da abertúa da fase interoa da licitação.\ Trara-Àe tte uma função .tle,contole da'regulariitade 'da ativiúde
adàinistrativq cujo desernpenho se constitui em dever-poderjda

.' autoridade superior. Verificando algúm defeito ou vício, é dever da
.autoridade competente promover.o seu sanêamento, se tal'fdr
possívdl.
(...)' '
Uma vez constatando a re§ularidade. dos alos do procedimento

' 
. licitatorio, a aut&dade 

'cJnpetenrc 
deve passar 'ao àxarnç <lp.

. oogüeniência do rcsultado; Isso não. envolve tnna maggem de
diseiiciônryiedade amplá, mas, .exclusivamente, a veriÍicaçãd da

. 'i compatibilidade.do rcpultado ôm os preços de mercadô e oútms' 
circunstánclas objetivà. Não cabe, certaqreníé, 'reabrir o exame da
coryeniência da 

-licitaçao, 
de sua modelâgep etc. Coníatando a

r\
c{,

,.E
.qo
o-

incort-veniência dô resultado. obtido, à autoridade
promôver aÍevogaÇão do'ceharne. fambçm àesse-

competente deV.e

pónto, e como se

t
. Palácio Municiprl ,osé Genldo dr Cn z -'

. PraÉ Dirc€u Flgucircdo, ín'. Ccítro - ruazeho dó Nofle CE '
(E$ 3566. lO29 | pgm@iuazeim.ce.gov.br

. rvwwjuazeirodononc.ce.gov, br
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DONORTE'
Municíoio - PGM
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fef; u50 -,,,/
' ,. ' I volta:rí. a, tratar. odlqte, afrgura-se : údisp.ensável a 'observância dq

-. dêvido procebsolegal. ;
(JUSTEN FILHO, ,MaTçal. Comentários à lei . dé licitações e

' 
. . oontatos adminii*tativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.

6es)
' 

- ,' ..lr - ' " ...- I

(. .) a honologaçíío de úm certiÂe iieitatório é aio administrativo

- de alta relevan6ia porqugnto se tráà -do momentõ sm qu. a
autoridade 'competente deve vedfi-ca'r a, legalidade dos atos

. 'praticados e avaliar a conveniência da contrataçâo. Ou seja, não é
. um ato de simples anuência com os da comissão de tilitâção, aÍnda

'. que lastrcados ep paiéoer jupÍdico, mas, sirir. qud ãeve ser
precedido de criterioso qxame. de todo o proésso para que se
âEiitate alsum ücio de ilegalidade e s€ pÍomovam À cen-r"çoes' 
neces§árias oú se detçrmine o seu 'canceiamento. 

.

: (TCU. A.cordãp n" 2,65g$Ol+Plenário. Proóesso OlJ.l84l?0IG0.
Relator Mini*trô José Mucio Monteiro. Plenário. Iugpdo em:
08/10/20t4) t .

Tanto a Lei.n" 8.666/1993 como a Lei uo 1O.S20ÀOA apontaÍn a homologação
como etapâ essencial e indispênsável do proeedimentó lícitató'rio,.sentlo ato adrninistr"átivo
sob o encargo'do ordenador de despesag que deteÍminou a abertura do ceÍtame. e (ue -

assinará o contrato dccorrenlq da liciroção realizzda. :, .. r )

LEr pe..8.66ól93

4rt..43. A liçihção seÉ processada e julgada'cortr observância dos

Ví- delibpração da aiÍori&dê comFetentê quanto à horrptogação -e

adjudicação: do.objeto da licitação.

LEI No 10.520/2002 :

/Irt. l4e: A 'fasg exteEá do ptegáo. ge4í iiiciadâ poq a ànvocação
dó5 inteÍÊs;adoó e observará 4s §eguintes Ísgras?' ' '

)O(Il - homologada a iicitaçAo- pgla.auúridadc compqtente, o
S4iudicaúrio será convocado pura.usóirmr o'c'oatrato no prdzo

,l

Sobre a deÍinição da autoÍidade competente para homololai o certame,
transcreve-sê ddutrirta de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando Que é do servidor que

detem possibiJidade de representar a Administraçõo Pública para fins de celebração do
contrato admiiiistrativo.

!

t\
on
.É
'[o
.í0
ô-

'Reoita-se que. áutoridaà9 cbnipetente .é. aquela qu€ iepresenra a {
Administrdção Púhlicri, que tem lçgitimidadé dtra contraii .

., obrigagões eÍn 4ome delq é.quem decide sobre o contrato. Por'corolirio, 
a âutorida{e competentê assume a responsabilidade por'

túdo.'ô que
rçsporisavel

Se, fe7 qo ctrso da licitaçâo piiblica. Çôrho tsla
poÍ todo o procediÍ4entoiaotes de celebrat e o

EA.
ontrato, é '

í
I . PalácioMuoicipal iosé CcÍaldo da Crúz

PÍaoú DilEu Figueir€do, Vn', CcÍrtÍo - Juazeírp do NortÊ, CE
tet) jsee.tos 

I pim@juazeiro.ce.gov.br /
' wwryjuazÊirodonone.ce.gov..tr

1 fl"



iüfA2ÊiÉo*I{ORIÊ'
cotít cÍrAçÂo'

. .'; Se cônslatn a "rêgdtari{aOe.do Érocediine"tq gt'u convetiêqcia -de sua
contin- uidade, é poderdcver da autoridade"cornpetente'prec€d€Í.çom'sua homologpção e,

postêiiormentÊ, adjudicação. Verificando, nô entanto, -ilegalida{e oua inconrrcniÊncia do
prósseguimento do certanre - considerando aspeclos objetivos, líci1o9, razoáve-is e, qqando
for o caso, supervenientcs -, dcve a autóridade compctente aoular ou rer4ogáJo, rids termos

:da §úmula no 473 do Supremo Tri-bunal Federalr.
i 

-

lr I Pala a rodízaçlo Op.dto &miniltativo de hoinológaião lrEo'existe dEteúinâção; legal de que se.la c'onsúaOa a Pócuradqria Geráü tlo Murücípio,'órg(o de'represehtagÍto e

âssessoramento jurídico do Munioípio de Jrrazeiro do Norie, lara emitir çpinião jwídica
sobre. o processo e mesriÍi que seja Íeita, não úuÉula a autoridade competlnte pela

. Feitas es§as considemçôes introdutorjas sobrC -a naturéza juridica,l.relev&rcia,

. abrang&rcie e, cótnpetência do'ato aártrinistativo der homolggaçà. do procddimento

liêitstóriô, inicia:sÉ a avaliaçãorda. fase ê'xtema da liciração?;: r, '
't .'

. .l- I

Para fins de tixação .da lêgislíifo' regeltd Írota-se que o certame' licitatório em

exame foi proçessado na modaliddde Ére(ào,ElMnicor do tipo Màior Desconto, dêyerdo
poi isx'respeitar, hlém dos ditâúes da Lei À' 8.006/91, q disposto na tai n" 10.520à002, '

. bem como o Decreto Federal h' 10.02412019.; .

a

. Vê-se, priúeirâmente, gue o'proçsgo, fgi dêvidam.errte aúuado, confoirie dispõe
o art. 38 da Lei nô 8.666193, com protricolo e nugieração. Isto é, o pÍocesso foi lornbado
com núimero e arüos próp1ios, dos quais todas as péginas e§tão numeradas e úbricadas.

' Ô ertigo '3o, inciso'Iv, da ki n" lo.sílolzoin2, preccrévej quê a autoriààde
competente desigtaiá ó pregoeirir e sua equipe de apoió, No caso, o Muoicípio de Juazciro
dó Norte.tem, no quadio ,de pessoal da Secretúia de Àdministração, áotadamente na
Central de Corhpras, profiisionais nomeados palató exercicio das frenções de Pregoe.iro

Oficial, esundo a quâificaçaô do pregoeiro atuante.no pÍôoesso inseÍta nos aubs,
noladaíente a-prt'ariã que'lhã norr.ou piu tul "*go. -

rtarlo a da.oportu-nidadc inra rever o procedimçnto, cabend+'lhe
confirnuí.lo ou.nâ0, isto é, homologí_,Ió ou não.

, Q{IEBUHR., Jool .Menezes. Piegão presenciâ eieletrônico. I od. '

-.Bel.O ÉI.orizonte: Fótu1n, "2020; 
p' 

-!80//81) 
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4dácio Municiàal Jo!é GeraldoôCruz '
Praç4 DiÍcru Figueirey'o, 5/n1 Centlo - Juazeiro do Noíq, CE , 

'
(8E) 3566í029 | plm@iuazeiro.ce.gov.br

, 1§vrvjuaziirodoriórt6,çe,'gov-b,r'
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JUAZEIRO
O'NõRtE,

riâ 'Ger?l ao Manicípio - PGfn

coilts§AoDEUCÍIACÀo

ro'&IIq,

A fare çxternâ $o pro&d imefuo úcltatório, inclüdo aqúo prcgão elêtrôniôo, se

ini'cia .cont a publicação do avisci 'd€ liiitaçâo. no Dirário Oficial do Município; no sítio
eletôrúco .oírcial. do úúiçípio,e, caso, eni, jomal de- grande circulação,

'Decreto 
FedéÍal nó

se lor o
Í:o.sÀttobservándo o art 4" I, da Lei n" 002 ê o aÍ. 20 'do,

l}.Oz4tz}lg. Esse é ô ato de convpcai,ão dos interessados, que foi deüdamente alendido
neste caso.

licilação ení têlê.

' .. Além da fomralidade da püblicação do aviso'de licitaçáb nos rneios indicados no
ordeúmento jurídico, é impcrioso iJuê se observe o intereg4o míniqq temporal prescrito
em lei, que é de 8 (oito) dias, úteis, çontâdos -da últinm publicacão ou da efetiva
disponibilização do edital.e ser§'anexos, o que ocorrer po{ fun, enhe a esta data'e aquela
que foi'désignada para abeíura da sessão pública de abeinra das propostas e oferta de
lances. Tal requisito. previsto no at. 4", V; da Lei n2 10.520120O2, foi observado na

J

. 'Foi possibilitado a todôs ós lnterq§sados e a qtialqlrer- cidadão.,a realização de
iqpugnação aos termos do *instrumênto çonvocatório, bem.corpo a fonnatização de
esclarecimentos, atendendo áo an. 4t da Lei no 8.666/93 e aa art.24 do Decreto' Federal no
10.024/2019. Ao mffinto {eita'análise nãri,qe encontrampendente de r€sposta guêisguer . '
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnáção que po$am rnacular ,o instrumento
convocatório oü o trâmite regular da lióitaçâo.

' 
A sessõo. pública de júgamento das propstirs ocgrreu no dia p hora eskbelecidos,

tendo o(a)' Pregoeiro(a) Oficiat do Muáicípio recebido i'as propóstas, classific-ad.o,

viabilizado a oferta de lances sucessiyos pelõs lioitantes,'analisado , a documqnfaç-áo de
habititação, qualificaSo técnirca e a'!rcposta consolidada da vê_na€dora e de tantas

licirantes quaritas fussem necessárias até que uina restasse habilitada obedeçêndo a ôrdem
do menôr preço, 

'cri[ério 
de jtrlgamento definido- no editâ!. Atondidas assim as. etapas do

ceÍtâme êsiâbelêcidas no dt: 6:, IV,.V€ Vt, Dede'to Fedçru|nl10.024t2019.

. Este parecer, enquaÍrte qn áüise juridka sob o. aspecto fgrmaL - cumprimerito,. em
tese, dos requisitos gerais estàbelecidos na'legislação - nãó tem po,r. escopo adentrar,pa
aruíüise tecnica dos documpntos de hatilitâção, qualiÍicação tecnica e & pioposta da

licitânte. Além do que frzê:lo sem.proyocação pertinente pode representar indeúda
invasãô de competêàciri exclusiva do(6) Pregoeirp(a) Ofisial do Município, segundo art.

' 4'. XI e XII. Leir" 10.520DQ02.

,':.:.';,a_
Superada a fase de exanic..{a proposta,e $os. docu(entos dê habilítação e

qwílificação. técnica, foi possibilitado; ,aos licitantes aprespntàÍ 1ua manifestação de
interesse de fecorrer e, consequcntementg no prazo-de 3 (três) dias uteig ppotqcolar as

razões ile recuà. Havendô recurso, iniprespindivel a boricessão d€'ig.ual rl,ra?.o p$a
apÍesentagão {e contrarrâzões: Fóram observádos os dispôsitivos do art 4"', XVIII, XtX 9
>O<, Lei rP lU52Ol2OO2 e'ait.44 do Decrêto Federfl n" lO.O14l2Ol9, na forma de§ct'üi
.nestc peirágrafo, inexistirido qua.ndo 'da-emissão dcste.parecLr recursbs pen{entes dq

.: Transcorridas. todas essas. &ses, 
. 
proced'e-se com a a{udicação do objeto c,

N
\.rn
,ío
'c
.'Ed.r!

ô-
'I'

.' .patiio Municiiut :osc ô*arrto aa cim 'l
Praça Dirceu figueipdo, Vn1 Crntro - Juazeiro do Noúe. CE .

(tó) 156ó.10291 pgm@.uqzeiro. cc.gov. br' wr$vJ uazÊírodonaíe,c&.gov. br:
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f&
sequencialinEnte; a hornologação do proçe{mepol licitatorio, coüfgrme aft..4õ, XXI, e

)OflI, Lei no 101520/200) e art.6" VIJI e{X doDecrcto Federd no 10.024/2019. dros
'estes que se encontram'pâdentes de cotúêtizrção até a etaboraçâo deste opiqativo.

. Advirtol que quando da cóntratabão, propriflnente da.assinatura do contrato, o
. orgão e/ou a entiàade- licitante deve,ehvi:dar esforços para avaliar çe as iondições de
. habilitação e qualificaçãô tecnica da licirepte vencedota permanecem válidas e adequadas

ao exigido no edital, Cohforme art. 55" XIit Lei n' 8.ó66193, Esta ditigêhiiQ.condrciôú a

Igualr.nenÉ, é indispensável que,i anres dâ adjudiC+ao e-homologaçãi, . a -
antoridâde competente anexÊ ao§ autos dàste processo adminiStaüv9 relatórioVcertidttés
de cqnsulta àil, Cadasro rNacional dÇ Copdenaçdes Cíveis .poi-$to de Imprúidadê
Administrariva e Inelegibilidade _sob gsstão do Conselho Nacional de Justiça (CNI),
averi§uando se existe pena Ae piôiUigao dç cbntratar corri o-Poàe1 Público aplibadC- ptlo
Poder Juttisifuio à licitariê 'vencgdora o-u spú socios ihajíritários:' Na mesma'.toad4
cônsulte-se o Cadaitro Nacional âá Emp.resas Inidôneas e Srtspensas (CEIS) e o Cadastio
Nacional de Empresas Punidàs (CNEP); bem'como os cldastos do TÍiÚunal de Contas da
Uniêo (TCU), do Tríbunal de Contas do Estado do Ceará, §e houver, e o do Município de
Jualeiio do Norte. Natuálmente, haveúo puniç,ão' vtgente. em desfavor da licitantç,
dernanda-se da alrtoridatte competcnte ciue aitãte as providências para proteç.ão-do erfuio,
dâ rhoralídade, da 'frobidade- adminiúativa ' e dâ lêgalidade,; inclusive,
desclassif,cando/inaülitando'a licitante. se foí o casol.

\ ,,,
Ainàa em . üstp 'da' def,"sa da moralidadc aarüniitrativa, nib. pode o gestor

proceder'com a homotogação do procediniento Iicitatóiio sem çe antes diligencie. para' coúnirar a inexistência de inpetlimento de-coirtratar.corh a(s) pessoa{s) do(s) socio(s) da
pessoa j urídica contratada, mormentÉ em rEzão a"r ç*pí"sril ,"iüçoes-lágais.áxistenrií no
art, 9" áa'Lei n" 8.666tÍ3 e,no an. 94, díLei Orgtârúca do Município. pe Juazeiro do Ngrte.
A realização exitosa dessa diligência oondiciona a validadeda presente opinião jurídical

'':.,"t.-"'.,.,*-

' Além dig§o, teúo gior indispensáveÍ que a.óonsulinte póceda com nova peqqúsa,

dc preços, .preferindo "cesta de preço§", notadamente vglores praticados no âmbito da
Administração Pública eÍn outros ceúmes e poÍtais de compras govemameokis, somente

. em caníter suhsidirírio c de.vidamente justiÍlcado acoita-sc.a côleta de preçós com outros
fomecedorcs, emlasado qos Acórdíos ÍP 4958D022 - Primêifa Câtriarar, n" 1875/20?l ' .

PleniÁriot.e no. 2|4QA2O - Plenfuioó, todós do Tribunal de Coí(as da União. Côm eqà ' .

r\
(o

c'ú
-Í§
o-

- extrenl

" TCV.
aaus&rcia de prcços públicos ou'
Ac6rd{n f 2 I 4no2ú-Plenárlo.

prefos refer€nciíi-s;': .r. ., ' -
037.325€019- t; Relator Ministro' 

^loldo,CedÍarâ'PlênáÍio

c€sía! de
ProcesSo

Júlga(o em: 05ta2a020

\vlvYiúT'.rõXqÍr.o$:.:-.99 ,.",

í:
' 
i ; iàr.to Na*i"ipot'-toqéGçraldo rta Crul

PrÀçâ DircÉu PiguciÍedo, úro, Ccntro - Juazeiro do Nortg CE

. . (EE) í566. | 0i, I pim@iira?§iÍo.cetov.bi
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Ptocura(oria Çer4l deí'lvlunicípio
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PGM
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' ',,, í
diligência ô geíor {eve
Qualquer ouna .hipotese
licitaçâo.

iirnTlqmar.a' inciçonênciâ ãe superfaturaniento,. sobrepreço ou
de. {isfiêndiq,\ndgyidQ d9 eráriQ. cpru o resultado {a presente

I i ,'

Júzeiro do Nort elCE, 16 de agosto de 2023 .

#rz'-4
Edisoh'Teirêin Silva

Proôiador
tO.A,S/Cdn" 34.937

Eram os fundamentos de fato, hgais, doütrinrírios e j-urispruderciais qtre
precisavarn ser apreciailos'e e\postos parâ o fim de formar a opiniâo jurídica deste órgão
consultivo da, A.{fninistração Públid Municipal e, por conseguinte,téspender à consulta-

. Com base na êxi»sição reafiáada, osàndo o procodime4ro administrativo
licitatório'em conformidade. com a legislaiãp rneàcionada; a)ós o atendimeíto integr4l' e

iqesEito itas cqndições a recoinppda@e§ relacionadas neste pârecer, saneando.se
inügrahnente oi áutos, opina-se pelâ pgssibilidadejurídica àe iêalização daadjudicação dd
objeto à licitante üencedora e" conseqrrcntemeirte, a homologação. da Liciaçao *li.ud".

.;
. Destaque-se que. estâ manifes@Q jurídica é de c.uúo formal e objaiva a

avaliação do cumprimento das fases processdais pertinentes ao procedmento licitatório
' ieAnzado, não adentrando no quesito de 4iiôricônariedade da contratação, na viabilidade

de seu É-reço e na:compatibilidade desta'páia.corh o praticadlo no 4nercado. Rêiterp-se, a
ánflise é jqídica, não de conveniência e oportunidade, múto mênos da compatibitidade
enhé o objeto da conEatação.e o atendimento àq interessq público especíÍico.

Efeüvamenle, e análisc pompetente das 'questões forülis e de mérito para a
definição ou não pola homologação do proiedimento lici'tatorio é de incumbência da(s)
uutôriaaaels;. ccimpetente(s) .pelo oertame, sendo éste paeco rtão únculmG da aruação.

do(a) géstor(axs), .que, realiàndci,a honiobgação, assume em caráter solideÍrio com os

dernais- atuaotes 4o.procedimentô liciutório a responsabilidade pela legalidade'dôs atos.' 
praticados e isoladaÍirente pela conveniêàcia de sua continuitlade, nos ternios.dos Acórdãos
n" 505202I-Pl€rutuio7 e I .bl8/2015-Plenário8.'/

É o parcce., salvo rpelhog júízo. \ '^ t

,

a,

l

,tf\\.F
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, 7 TCU.. Acüdêo 505202 r -Pràháflo. Processo 000.306/2012-6. Relatoi MinistÍo Marcos Bêmquerer.
r , .. ; r

processo-tloo.zit /z0l l-j; Rélatot Miuistso vital do!Rêgo. flenario.,

n
r. Plenário. Jriigado êm: \01$t2l2l

8 TCU. Âcórdilo n(r'.U18/2015-P
Jülgado em:291042015.
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Pdáoió Müniçípal José (:enrldo da Ciu
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OBJETO: AquisirÉo de oombusUyeis (perímgüo JÉâzeirc do Norte) destinados à,
frota de,veículoq e máguinas pêrtencnnEs aó Municlpio de JugzeFo do Norte/CE,,

.,Il .. --.-. -. -:- . . i ,.t - '..''- l: I _

O(A) Prêgoeiro(a) OÍiciat.da PÍEfeitúà irwicipal 
-de 

J.uFIÍ:iro do NorJe,:designaáa -

âtravés da Portarlq n" 0369/à123, oe:23.4: lrtúlae 2023, toma públicoipala

qumprimento das,recomeÉda,ipis da Lei n9'8.666í93 e àà Lei no.10.520/02, que
-.:.
fiop conc'lúÍdo o' Jutgamento Íihal do -Pregão' l'l'' 202e,02,28.2, dedarando

,.1 -:

. venoedo(es) do ceilamg «sl segujnte(s) Lícitante(s): a empresa'AfíO-RlM

. PETRÓLEO ÉIMERCIO DF ,COMBÚ§TMEIS LTIA ii.rscrito no CNPJ no
: ,.. ..

. 36.768.574/0001-51: classifúdo(a) nó lote I com.percêFtual de desçonto de

.1;000Á (um vipula -r9 por'onto)iê s.A. pÊinóteo coüquFIfvEls LTÔA
-inscrito 

no CNPJ no á3.555.20il0ool-6àchssifiFdo(á) ri,c iqe 2 coni percenttial
:.'j" d9e"91g4P'1fí% (vm:, Í§utà zero:üS.Ée.r"centq)lcolfo{1ne'Âta dà §es§ão e .

- frf"proen"gttroáeeSgeo,"anexados;aisât{tesl ,,':t-' l''' . .'''
1 ' ' . , I , 

', , 
, I -l , ,- , : 

,. 
.. 

' ., .

i",'-' ' JuazúoCeNprté/GE"16{ê3Cp-s!o.cÍe20f5.r'., ..,l , i, l

r.l.,. ) .t - .-:'. {, -,1..'. t
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Noüfiiqe-se o(s) ticttante$l vénce&(es) para assinatu
(ratüàl A.a.Prazo iJtdlcado ho lfistrw ento Co nvbiÍafór,io,

.. ,i ., ., ,:, ,,1 ''. ,..., 
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CiêntiàaQs4nteressati,as;' -' '..,j.-, 1 i. .. ,. ' r
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i.rtuç9."da Prefeitub Municipa
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PREFETTURA MUNICTPAL OE ]l!]LZÉrRO Sô.HORrE '
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pRErErTrriIÀ nnlmcrrTu, oE.rulzuno »O NoRTE

Juazéiro do Norte)
'de Juâzelfo do Norte/CE,
f:icitan § N t
inscrito no l tP 36.768,57410 00I.5l

Ordenador de Despsas - Controladôria e

Date 4a liomokisricío: 16 dê.agosto de 2023.

Pregâo- no 2023.07.28.2 cômhiustívei§
àfrota dE wiculoq e.

Qbietôi Aqui§içãó de
itiuáqünas. pgrPnceirtes ao Municipio

Convocató,rio,espegifrcações
PETRÔLEO COMÉRC

tadas no
TO DE COMBÚSIIVEIS LTDA

apresoh Ediral
àestinadós
cortfor;ne
AMÔÉJM

1,007o (um virgula,,zero pqr.cento) e S.A.
çom
IVEI

percentual de des@nto dê

.LTDÀ'inscrito no CNPJ
q" 43.555.20U0Ô01óS, ctassLficado(a) qo lote 2 com percdntual de desconÍo de tr0l7r,(um virgula .

d" acoirtadozero um por cento), de conformidirde com a Àta da Sessão à o Mapa RegismídePíiçol
aos autos. llontol,ogo a ge§ente Lici-taçãO na forma da Lei ni'8.666f3 - Elvira Sandra Cavalcahte'

-' de'Lima - Ordenador-a dp 'Dçspesas Gabin€te dó Prçfeilo / Fratcisc.p Hélio Alves de Silva
\-/' Ordenador de-Despesás Secretaria Murüêipal de AdministraÇãs / Iv-an. Figueiroa Pontes

classificado(a) no lote 1.

'PETROLEO COMBUST

Ay. Lc,a,.r Sani,a1'r, r-rj I7l+[i Lo ai1..ltr - L;!c,.i Sei.]

s

., / \: -

,.

,.,-.,.-- t a .!. '

t.EÉ 6l.Ít4ii-0in .-i,.i-i.tei a i!{ i'i:ir!?;í. Ê - i-rr,e'/,1:l'ii 1;-ir,:..i

Ouúdoria Geral do Município / JosS Adailton da.Silva-
Qidenador de Despeias - DepÊr-taÍn€nto Municipal de Trânsito // Fraücimones Rplim de "
Albuquerque -. Oraen'aaora {e úspeias - SecretarL Municipal de Saúáe / Pergentilra Parente

Jafdirü Catuoda - Oidenadora dà Despesas . gêqçtaria MtraiCipat deEárcação / Josineide Pereirà
de Souba Lima - OrdeÉadora de Despesas - Secretaria Municipal Desenvolümer,to Social e
Trabalho / Genilda Riüeiro Oliveira - Oídenadora de Despesas ,-:'sectetriria Mwricipal; de,Meio- .

Ambiente e Serv. Püblicos / Marcáo de Sousa Pinhpiio - Ordenador(a) de Deipesas do(a)
Secretaria Muniiipal dê .+.gricultr.pa e Abastecimento / José Maria Éerreira Éontes Neto - Ordenador
de Despesas - Secretaria Municifjal de Infraestrutrra / Renato Wilamis de Lima Silva - Orde.nador' d9 Despesas'; §ecietaria Múicipal de,Turiimo e Romària l Vandertucià t gpçq Pçreira ' Ordenador
de Despesas- -,Seüetârid Municrp,El de Cultpra -/ José Bendirnar'dé. Lirna-Júilor - Orde,ppifur de .

Despesas - Secrrtaia Mrrnicipal de Esporte e Juventudo / Jose EraHo Oliveira Coü - Ordenado(a)
de Despesas do(a) Autarqúa, Municipal .do Meio Ambiente / Jozimar Correia dos Santos -

,Ordenador de Di:spesas - 
'GúuÍi 

civU ueaopgtitaÍu y tÉandrc Saráiva Dants de Oliveira -

\:,
)
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DO GL'NDO),TE-RMO ADITNÀC

-i
ÉTADÔ PgqFA$',,

'ôoneonnÉpcie Púpucap"lozz,qzei.r
,ú

.7 IV.AzEhgDorc,Rl]i

coNIRÁTÀXÍEJvnhF €u€uDq Pont€a "OÍleídldú)di Dclpcpast

-dô(à) CoiliúI,d"ãi Ouoido'.i à cJal {o Municlpio, 
-.

CONTRATAbÀ.] A§SESSOSíA-Êú COÉÍABUDADE

IT1VO

ôú1riroci," ll{ âs6e3§Ôrlâ e

cotrsukôri*-ànÀáhlj u ntr.àsdiversassecteaiieo e árn dcs do nruÍriçÍpiô -

de JLraze ip do hlonVCe, por inrerrnêd iq rle suaiunidaúlr {etto1as.
FUNDÁIJíENTO $Ga*,t r.q5; ir* ti;ii1tnâ" 'ai a"i.i'a 666/e3

.; 
. 
Caurnda:- Ordenadora tle Deipe&s ' SectetqFiE Munlelpal. !p

. . Educação /Jolnelde Pereirads.&iuse Lima - Oiil+rudon de Dt+ctar

. ; §êcretâriâ MuniciÉ,âl Dêsenúlvímentd Social eTnbalho I Genilda

B,fut- Oli*ira . Or{er.,adota áe ôcrpe5ú'- Sea,itaria MuÍicipal de

CoNTRÁÁÀrrE Ehl.â soldàca.ihÉ
de Despesas doti) Gabitrcie do Preícito.

rie db Limri ;-odé15ôdd.,

co!{TkdrÂD&
'rfDi

I'CENÁAssÉ5§aRrÂE}{ cpüúruúôÉ' - 
Mcioámbieirte e Serv, Púbtiçor / Marcdo de S<iusÀ Pihlçiro -

', V od*ra'o("1tlc DEspeJas dda) SecrearL MunHpol deáerrculú
' ' e Abart'ciqrepto /Jose úar.ia Fcrrcira Dont6 Neb - OÍ{enrdq pe

, DÉp€lsr -SGc!Êtàrir Münicirial dé ln6acctrutura/.Benato Vthmis
'. 

de Lkna Sihii . CÉdenadôr de Despêsas - Seqeearia üuntcipal di
' . Tutismo e Rômarii,/ Vapderlúcio lopes Fereira'. Ordenador dc

. b*p.;o - Sor.àaa Municipal de Culnna,z Jocé lendioat de UrÍla

Júnior. Ordênador d; Delpcsas - icreaii" M,rnicip"l d" Espo.te .

fiAÍ& 10 d;áBêsto de ZOZI,.\

EMçOI.ITAHL'IDADE/,{

, :r"r.tthü"Zhà Ê.Ua0Urrct 9Cgsta,orqAâ9"(q)d-§ D3lpesú

' do{a) Auuguir Municipal do Mcio AmbieÍite / JozitnarCorrêi* dc.
'§e 

d§ - Oldenador de Despesas " Ouar{a Civil Maropolltana./

Leandm Sarairra Dantae de Olirtirà &enado(r) de PeúeÉp do(a)

S"o"a.ic Múi.ip"lA. fig"nç4, ..;,'.. ' ,,', l),l'' \

.,]
-;r' ')

,

\, , ,
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FÍanci

Ord pesas

Secrclaria Municipal de Saúde

o s

A
Pergentina Paffi im Catunoa

Ordênadora dl Despesas

Secrelaria MuniciÊl de EducaÇáo

n de Sousa Li

ora de Des

SecÍetaÍia unicipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho

José Mad

OÍden
SecrelaÍia Mu palde lnfraeslrutura

José ma JúnioÍ
OÍdenador de Despesas

Secrelaria Municipalde Esporle e Juvenlude

iT/'çÂ0COriíiSSiispFdhs

TERMO DE CONVOCAÇÃo

Pregão N" 2023.07.28.2

Razão Socia|: AMORIM PETROLEO COMERCIO DE COMBÚSTIVEIS LTDA
CNPJ: 36.768.57 410001 -51

Endereço: Rua São Damião, n" 387, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(s) suas
Unidades Gestoras no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa AMORIM PETROLEO
COMÉRCIO DE COMBÚSTIVEIS LTDA, para assinatura do(s) Instrumento(s) Conrratual(is)
referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n' 2023.07 .28.2, cujo objeto é a

aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos
pertencentc a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE .

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do(s) referido(s) instrumento(s).

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Agosto de 2023

rc c val de Lima an roa Pontes 0liveira
ota sas Ordenador de Despesas

Controladoda e Ouvidoria Geíaldo Municipio
de as

ele do SecÍelaÍia Municipal de Finanças

Lea

4uú &qr"nQ"'lu'i'

Secretari de Meio Ambienle
P

Marcelo de Sousa PinheiÍo

Ordenador de Despesas

Secretaria iíunicipal deAgricullura e
Abastecimento

Lopes Pereiraà-\ *;,R**'.;,*;$.-'
Ordenador de Despesas

Secrelaria Municipalde Turismo e RomaÍia
Oídenador de Despesâs

Secretaria l\,!unicipal de Cullura

S

ffi

llI,



c0li;iri i ii i ;';11,ç[n

FcIr"Fj§"r-

do Jozimar C Sanlos

0Íden
Guard ropolitana

Recebido emz 2810812023.

RIM PETR

José Adaillon da Silva
ordenador de oespesas

Deparlamenlo Municipal de TrânsiloAularq

Francism Héli da Silva

ordenadoÍ de Despesas

Secretaria Municipal de Adminislraçáo

o MERCIO C BUSTIVEIS LTDA
W,A
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TERMO DE CONVOCACÃO cqES,lo DE t ,crrÂ ÇÀo

"""o* QÂl t_
Pregão N'2023.07.28.2

Razão Social: S.A. PETROLEO COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 43.555.201/0001 -68
Endereço: Rua Sargento José Marcolino Brasileiro, QD 10, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(s) suas

Unidades Gestoras no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa S.A. PETRÓLEO
COMBUSTÍVEIS LTDA, para assinatura do(s) Instrumento(s) Contratual(is) referente ao
procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.28.2, cujo objeto é a aquisição de
combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veiculos pertencente a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE .

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do(s) referido(s) instrumento(s).

iro do Norte/CE, 28 de Agosto de2023.

Pergentina P im Catunda de SousaF

Secretari

m

0espesas
Secretaria Municipal de Saúde

a

It)otetL lr>.alilu*
o

Jozim Sanlos

Gu êlÍopolilana

José Adai a Silva

OÍdenadoÍ de Despesas

DêpaÍlamento Municipal de TÍánsilo

Ordenadora de pesas adora de Despesas

SecretadaMunicipaldeEducação Secretaria pal de volvi Social

eT

de Meio A
Públicos

e

Marcelo de Sousa PinheiÍ

ordenadoÍ de Despesas

SecÍetaÍia Municipal Agric Íae
t0

José MaÍia Neto

Secretaria Muni de lníraeslrutura
^r,ffi-

- Secrelaria Municipal de Espone e Juventudê

José
o s

AutaÍq Meio Am

Recebido em: 2810812023.

LEO COMBUSTÍVEIS LTDA

/ry Ii-1g!;111';;1-r ].'174tJ r, tli,rtlr i.lLl ,,,at,,i Ct.),.iírl,) r)í1.: -lUa,,i,,1i1) it.:!ir.ti
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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CONTRATOS
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-' - E§TÀDO DOTCEARA
'.pREFErfuRA MUNrcrpAl ae ruazàrRo Do NoRTE

CNP!; b7€{4.08i1/ o001- 14

col{TRÂÍo ilo 2023.08r8.1t001

Cod[ab que entÍe si celebram, de um lado o. Municípfu de
JuâEiÍG do'NoÍte/CE atrayes'dq AutarqrÍa tttlunicipal do Meio
Aúbiênte e do outro AMORIM PErRÓLEO COMÊRCIo DE

., COMÚSTVEIS LTDA, para o fim que rcle se dedara.

O llunlcípkí de Juazohô do t{o,rie, Estado do CeaÉ, peàsoa juridica de direim.público intemô:inscri&no
. CNPJruF sob o n.o 07.974.0820001.14, atràvés rh(a) Autarquh Municipal do,Meio Ambiente, neste ato

rcpresentada por sbu(sua) Ordaudo(à) de Úespesas, o(a) SÍ(a). Jcsé Eràldo Ollveira Costa, resirJente e
domícr'liado(a) na Cidade de Juazeirp do Norte/CE, apena thnominado de COÍ{IRATAI{TE, e dê oúo lado

. AitORt[l PETRÓIEO COilÉRCIO DE COilBÚSIryEIS LTEA, €§tabelecida na Rua 
-$o 

Damiâo, n".387,- 
Santa Tereza, Juazeiro üo Norte - CE, Contab: (88)9€961{357 e E-mail: cassiodapnícesso@holmail.com,
inscrita,no CNPJ/MF sob o n,q36.708.574/000í-51 e C,G.F. sob o no 07W8325-9; neste ato.rêpresontada
por Àrlônio Amorim da Silva Filho, pofiedoÍ(a) do CPF ho 024.690.M3-14, apenas denominada de
CONTRATADA, rásotuem frmar o lresen& Gontretó, tendo em vistií o resqlàdo {a Licitação.ní rnodalidáde
Pregâo no 2023.07.28.2\tudo de acordo com as normas gerqll da Lei n0 8.666ts3, é suas alterafes'
pôsteriores, bem corp ctm a Lei,no 10.52U02: Lei Que negutáóenta o Pregão, Àa furma das cláusulas e

) t': '

Í,í - P,íocesso de Ucifação na módalidade Pregão no 2023.07.28.2, de'acordo com a Lei n'8.666193 e Lei n'
í0.52002; devidamente,liomologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordànado(a) de Despesas do(a)

Autarqúa Municipal do Meio Ambiente. : -.

' . 2.1'- O pÍesênte lnstuÍnento tem como'objêto a aqüisiçáo de combustiveis (PeríÍnefio Juazeiro do Norte)

desünados à hota. de veÍculó e 
-máquinas 

peitencentes ao Ltuniciiiô de Juazeirb do Norte/CÉ; canbmie' especficaçoes constantes no Anexo.l do Edihl Gonrrocabrib, nos quais a Çonffiadá saErou+e venêdora, .

:Oí -
lbm E!pÇclíeáçáô UnÍ{. tárca Otde.

Vafrif Esthrito
tct'riuataçSol n3

P.rc.ritrd do
Dócontd',4

,| G€solim cüúr (PgÍíiD€aio
JuÊzeiÍo)

L PFTROYIÀ 2.500 i5.8o0,oo 't.«)%

_ 
rl.

cúUsULA TERCEIRA - Do VALOR, DO REÀ,uSTE E OO REEOIflLíBRO EGo]{ôffiCGFIIIAiICEIRO
3l ..0 óJeto mntratr.ral tem o valo global esümado em R$ 13:600,00 (tbze mf e seisabntos leais), com
perciphral de.desconto ofôiladq pefa CONRAÍROA Ae t,Oo% (um por pnto),.? ser pago em onÍumidadq cgm

fomeàmento dos produtos/comlusllveis efutivamente ctlnSumidosr deüàdo :o percQrnual de deseontô oÍeÍlado
pela CONTMTADA, congiderándo as dispoq!@s rto Temo de ReÍeência e da proposta adjudicada.

12 - O Percentual dà dssconto, ofegçido na proposta vehcedora, será fi1d eiriaaljstávelturante tdq a vigpncia

3.3 - Os preços uiiitários'{Petímoho JuazêiÍo do Norte) pdd€Éô'soÍÍer,variaÉo, tomândo pcii Uasó a divulgaÉo
do preço médig dos cômhustiveb pratidados. no Mu
Nacional do Pskoleo -.ANP, que suão obtídos atmves
Setor de Çompr,as e Sertriçis do Muricípb,

(

Av, l.oâc Santpato, I]o 17,i8 - 1o ào{lêf.- t.ngí) a Sec,r - CÉP: 6;.í)4C-Ii 0 -: .;:-dzel ra d9 àitlirielcE i\ oô:,: (Íl8j.ll99-0 É:l

\

site: ,,\, ri,!-iuazêirsdí)i'roriÊ-ie.g'o,,.!r

!{

:i-1
l,i l

-... -.-.--,..-.1-^---: .:. -r..-.---:* -.: - - - --,---

\l



corJi$sÀo DE u0nAçÀo

tuhaff a$v -_

3,3.1- Em caqo de irxfisponiEilidade do poúl de diw§ação das pesquisas da Agtucia ilao:onal'do PetÍóleo -
ANP, serão consÍlerados os úlümos valses diwlgadose já entirminhados peÍo Setorde Compras e Sewiços
do Município a onfahda ft fgÍÍna oficiál ou condo eletrônib, óm a devida justificaüm.
3.4.-.poderá ser ieslabelecida a relação que as paÍtes pac{uaíam inidalmentê enke os encargos do contrahdo ê a
'ÍêtÍibuiÉo da Adminisbação para à jusb êmunoíaÉo do fomecimento, desde quo obiêlivando a manutonção do
equillbrio econômicoÍinanceiro inicial do @ntrato, na Hpôtêse !e sobreviêm,Íatos [qprwislveis, o_u piàúsÍvois
poÉm de consequências incalculárreis, retadadoçep ou impedltivos da sxecl$ão do 4ustado, ou ahda, em caso

. de Íorça maior, caso ôrtuito.ou tato do príncipq, confgurando álea econômica eúaordinái4a e ortracontíatual; nos
termos do Art. 65, lnciso ll, âlÍíq6'id da Lei ti.6o6/93, dovendo qrJonnatizailo,qtlãÉ§de atôadminisfatrc.

l,'.: r.,

Ot!ãô Unld. Orr" ÉroJcÊorlüvlôârlê tldhrànto dà DGíoê.r
t7 01 16;122.Q003.2,124:0000

ESTADODOCEARA
. PREEEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI : O7.974.082/O0O1- 14

do' plesente Contralo ob;igr-s+á.

À;. aoi.,lrr,ril;,"-ú?il F;íc;=ãó" t?;;:.tÍ-r 
"l'o4o'iiô-o-- 

ri,.r,',

,GúusuLA QUARTA. DO PRAzo DE vIGÊNcn GoilTRATUAL

- 4,1 . O preseÀe lnsfumenb teÉ v(Éncia àlé 31n2n023,a ontai da sua assinatura, or enquaito dêcoÍÍeÍ o
bmecimento dos produbs/coínbustíveis denbo & vigência do mosmo.

cúusulá ouruÍA - Do FoRilEcrlrE[ro Dos pRoDt ros,coilBusri/gs
5.í - O'Íomàcimênto dos combustí\êis deverfu eslal disponibilizados à CoNTRÀTANTE imsdratameilo apds a
assinatura do CONIRATO I

5.2 - O abasteciíneÍrto sôiiá realiãdo direta#[te nas tQmbas de conibustivel da CONIRATADA" ào endereço 7
indicado na prcposta.
,5,3 - A CoNTRATANTE eneaminhárá seus'wÍculos oficlâis áté o ppsto dê abâstedrnçnto, dêírtÍo do horárig dg ' '

funcionamento deste, o qualnão ppdera.ser inbÍior€ô intpÍyalo de hoÉrb rras 7 (sete) às 21 (únb ê uma)horas.
5,4. O combustlvelsêrá reorsaiCó.no paso de dôtlsidâdê braidos padroes,, úÍo quahto. ao prodüto solirÍhdq,
voluhe menôr que o sôlicitãdo, conhminàçao por quaisquer.elemento§ não,Derrnitidoô em sua ómpo§igáo ou a
presença de oghas sObstâncÍas, em percenluais além dôs autoÍizados em sua cQmposiÉo.
5.5 . 0 combustlvel recusado deveÍá ser sutsüluído no prazo máximodq.24r.(iínte ê quãtÍo) horas, crntado a
'panl( do rócabimento, pela.'CONTRIfADR da lormalizaSo da recu§a pelê CONÍRATANTE, arpândo a'
C0NTRATADA com os orsbs dessa opeàçã0, inc{uske os de ÍâparaÉo.

-5.6 - Para q abaíêçimento dorvelorlgd, deverá ser Specifcado o qüanftatiro erh liÍos do combustÍvel fomdcido, '

bem @mo deverá ser Íomeoldo o derrido mmprovanb. '
' 5,7 - Não sêrá admitida rccusa de .abastecimerib em deçorêncià de sobrecarga na sua capacidade ihstalada:

5,8 - Em caso de paneq faiÍa do ombustível, caos brtuiios'ou ôe Í0fr' maior,, a. CONIMTADA deverá 1'

providenciaÍ altemaúvas dé abastécimento nas mesmãstrondi@i acoÍdadasiílo pazô ináximo de í (uma) hora, I

.apósô cêebinehto da formalizaÉo,de desontinuidade do+serviços'emüiia pela CO{IMTANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contralo

cúusulAsExrA-DAoRtciirDosREcuRsos'- . .' ' :"'
6.'t . As dàspesas do(s) fofuro(§) Conráo{s) mndrão pqr conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

Or.eústo{s)na(s)seguinte(s)DotaÉo(ões)Oçamentária(s): .

t

cúusuâ SÉflMA - Do PAGAlitEttÍo
i.i .:O p"Sr..rú oos prcfoutovcomuustíveis ÍoÍnêcklos seú' afetuado pela. -Administra{ão, mensalmênts,

obedecldas as ÍequisiÉes, em moeda conente, confome o valor agesentado na Íafura coírespordente e

certiÍcadà peb sslôr ómpetontê iimitando-se o dê*mbolso máximo em conÍotmldade.odr a disponíbilidade Ô
reflrsos. financeiÍos do TeEUlo Mugicipal, em prazo riáo iuperior a «) {Einta) dias. 

, 
. ' '

7.2 . 0 pagêmEnto sêrá çfrtrado atrarés diírans{eÉncia-Bancária.

CúUSI'LÂ OIÍAVA.OAS OBRIGAçÔE§ qA qOITRAYADÀ

E.t - A Coofatada paÍa fomêcêr os pÍodutos/combustÍveis, oblqto

i,t*- i;,r!,rç. iu <'rzell cCrri rlt!.clr. CtC'r -'irl

: t.i

,cA:l : Érie; 'í83)âr99-0363

''":,.',,§':
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:\

8,1.1 - CumpÍir integralmente as disposiEpes do lnstlm€íüq C4nvocatóÍio e.do C,ontmto;

8.1.2 - Rerynsabilizar*a pela pôÍfeiÉo dos plodrtqa/comhrstíveis objeb deste Conhaio; s€ndo alnda
responsável por quaisquer danos pêssoais ou matqlais, incfusive mnFa terceiros, oconidos durante sêu

S.i.3 - FtesponsatÍlizar-sae zelar pelo pagamento dê suas díviias qm favor de terçiroí envohidos na exectçáe
do obieto contÍatual, enl parti:ular nb que se roÍere-às onüibui@s devidas à PÍÊvidêncb Social, Obri§a@es

..Tnabalhistas, Segurcs e aos Tributos à Fazeda PúÚrca en gerd, .

'8.í.4.t Manter, durante toda a exeor@o.deste'Contiato, em omffritlOaOe cdn as obrigaÉêg poÍ ele' ' 
assumidas, to@s 

'as 
ondisos de habiüti@ e Çudfrcaçãí eÍgklas na {icit@0.:

8.í5, Fonpcei com. presteia q dignidde os pmdútos/ombristiveís ot{efo ddsre Co\trab}
.-E.í.6 - Aceitar nas ÍflÊsmats cohdiÉes côn[atuais, acJéscimos ou supressões qud se fzerem necessários na

forma estàb€Íecida no Art. 65, § lo da Lei n" 8.666/93, alterada e ponsolidaàa

, crÁusuúNonl.ols'oenpA0üEsoÁcol*rRAÍArrr, I'
.9J-AConraÉnte.obÍigarssáa: '-, ' : r .'

9.í.'l - Exigh o fiel cumirimento.do Edital, Termo de ReÍerência e deste Conhatp, bdn como zelb na prestação do

fomecimento e o curhprimdnlo dos pgzos.', , I ', -

g,í.2 - Nritificar a,C0NTMTADA ú6re qualquer ir{ulandadeno fomeàiniento'doe produtodcomtustNels obioto '

destq0qtratô.', t ' ' . '.
' , 9,1.3 - Acompanhar e fiscalizanjunto à CêntÍatada a exêq.rçaó do olpm mntratual; '

9,í.4 : EÍetuaíos pagámento§ deüdos nas condipes estabelecidas nesto lnstruÍrienb Contratuâ|, bem como zelar
pelo.cumprimento dÊ todas as cláusulas contratusis,

cúusutADÉoMA'DÂssANÇôEs . : .

; í0.1 . À @nfatada lotal ou parcialmente inadrnplente seÉo aplicadas as s.qrçõqs dos a(igos 86 a 88 da Lei

8.666/93, € suas demais a[eÍaÉ€s.
í0.2 -A ômkatada, no caso dá inadimplemento,hcará sjeita às seguintes sânÉês:
í0.2,! . Advertência

í0.2,âí.'0,5% (cincb décinos por cenq por dia de atsaso, até.o limite-dê í0% (dez por.cento), sobre o valor da .

, fdura pêlo.atmsô Í,ra enbega do(s)pÍodúr§. . . ' .: -., .: .

10.4.2.20% (v!te por Ento) soôÍe o vàlot tolal futuÉdo no mês anleÍioÍ, pelo dêsampdmento de qualqua

ihm do Edital ou Cláusula Contàüral.
10.2.3 . Suspensão tempilária do dit€ito de @rlicipr em licitaÉes e iryEdimenb de contrataÍ com a PrcÍeitura

MunicipaldeJuazeiÍodoNoÍteporpÍa?onãosupBliora@.(dois}anos....:
í02.4. Declaraçào de inidone6ade pârà licitar ou conlirabr coín-Administraçao Murdcípl; ênquaoto pêÍduraÍqn

os 4otirlros detoÍminantês da Éuníção, ou âté quê sqla FroÍiovida Íeabilitàçâo! perantC'a prÚpria autorithde que 
-

i r..' 
cúusuLA oÉcilA pRlilEtRA'- DA REscsÃo :

í í .í . Este conlÍâto pdeé ser rpsdnditlo unilateralmente fêla Conbatantq poÍ conveniôRcia administraüva o{r poí

inÍring6ncia de qualquerdas coodiÉes pactuadao.

íí.2: O não armprimeniô das rtispo§Ées especficadas nesb Contrato implicará aubmalicaínsnte pm quebm de

Contralo, ensejando rescisão adminisfaüva prevista noaÍt. 77 da Lei Federal 8.666 13, reconhecidos deede já os

direitos da AdminislÍação, com rglpft as nomas cont?fuais e a§pÍevistaspm fei ou Regdamánto'dispoQtas no .

presente lhslÍumento.
it.g '- O presente ôontrato é rescindivel ainda, indepehdentemonte. de qualquer inteçeleÉo Júdicial ou

Extrajüdicial, nos casos de:

íí.3.í -Omissâo de pagarnento pelê CONTRATANTE; ' ,-

í1.3.2 - lnadimpl§ncia..de,ggalquer do sirás cláusula§ poi qualqueÍ uúa daspaÍtes;

I ' I . \-

nc 1748 - 10 üld& - Lagoa Sera - cE+; $.0<o-mu -:uilteiÍ.i
]àÍte: wJiw.Juàiejroocliclde.re,Sov iÀi,

3
_f_-._','?:,-.+.,'^.--..,

Av. Leâu 9an1Da0, .Jo Noítle/CE Fone: 199-0

'1
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I

íí,3.3 - AccÍb om'coinum acordo por iniriativa de uma ôs parto§, mêdiante a'viso por óscrito mm 30,([iú) dias
de antecedônch, sem ônus para ambas as fartes.
í í ,3.4 .'No caso ó não qimpÍimenb de .qualquer das dáusulas desle mnrah, a parte qup tê sêàtir píBjudicadà

podéÉ Ídscindi{e sêm que se hF neceEsáÍio umá comúnioação pr esoito cdn a antocsdência dofinida, ho
subite'm anterior.'

\\
cúUsULA DÉCHA SÉGUNDA . DA ALIERAçÃo GO{TRATUAL
12.í . Quahquei alterages que ventraú a oconel riostê lnstrumentosqrãseÍeluadas mediántetrermo Aditivo.,

cúusuu ôÊctirA TERCETRA - DA puBLriAçÂo
í3.1,- Este conlÍato dêverá ser publicado por anlaao am local de coshme, ató o 5' (quinb) dia úff do môs

subsoqúÍito ao & sua ?s$natuÍa.

CúI'!iULA DÉCIitÂ OI'ARTÀ - DO§ ANEXOS
í4,1 _: üiteg!'am ,o pÍesênte. conFato lodas as peçqs que Íomanam o pocedimento licitatóÍio, a 

'p(opsb

apniônudà'. peta «inraÉda, birn omo evehtirrab onespondêôçiàs tocaoas entre . as parlês,

indopendentemonts de üanscriçã0.

CúUSUÀ DÉOMÂ q'NTA. DO FORO

15,í r O Foio compêtentê para didrnftuaiSquer dúvida-s oriundas do presente Conhato é o da Cómarca de

Juazeiro do NoÍtê - CE.

pedarain as partes que este Contrato ónesponde à rnanife$çáo final comÊbb e exdusiva de. aoor-do êntre '

elas.oelebmdo, âssinando o predente Coriüalo luntamente com as testemunhas âbaixo 0rmadas.

Juazeiro do tlo-rtel0E, 28 de, Ágo§to de 2023
-\

v
Autarqui,a

R
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE ]UÂZETRO Dq NORTE- €NPJ: 07.974.082/0001-14

ESTADO DO CEÂRA

'coilTRATO 
]10 2023,08.281t002 ,

i l, ' rr '

.O llunicipio de Juazelro do ilorte, Eshdo do eearà, pessoa jurídica dp dircito. púUico intemo,'insrrita no
CNP.UMF sob'o n.o 07.974.082/0001í4, através d(a) ÓontroladorÍa e Oüúdoriá Ge€l do Município, neste
ato 

'representada por ,seu(sua) Ordgnado(a) de Óespesas, o(a) S(a). lvan Figueirga Pontes, residenle e
domiciliado(a) na Cidade de Jua3eiro do Norte/CE; apenas denominado'do CoI{TRATANTE; e de outro lado
AlloRlM PEIRÓLEO COÍúÉRCIO pE CoilBÚSTftrElS LTITA, eshbetecidâ na Rua Sâo DaÍnião, n" 387,
Sành Tereza, Juazeiro do Norh - CE, Contato: (88)99964{357 e E-qail: cassiodapmceúo@hotnailrom,
inscrita no CNPJ/MF. sob o n0 36.788.í41000í-5í ê-C.G.F. qoü o nd0709832$9, nesb ato &presenbãa por :

Anlônio Amorim da Silva Filhp, podado(a) do CPF h" 024.690.043-14, apena6 dendminada de
COIÍRATADA. resofuem firnnr o pÍesente Cantmto, tendo ôm ústa o resultado da Lic'lhçâo na modalidade.
Pregão no 20n.A7.2*2, fudo1 de acordo coÍR as noÍÍÍrars gerais da l-ei nn 8.666/93, € $ras ?lteraÉes.
pos{eriores, bem como com a Lei h' 10.520/02: Lei que Regulamenta o PreEão, na formá dab cláusulas e'

, condiçoes seguintes.
/

iJr-PrtÀ; d"iúit"eo n .mãostid.d. Éi.gãô n.202s.07.28.2,de amdio com a Lei n'8.666/93 e t,ài n" '
í0.520/02, devidamente homologado. peto{a) §r(a). lvan figtieba Pont}q, Ordenado(a) de Despqsas da

Contolàdoria ê Ouvidoria Geml do My-nirÍpio.

..- Goàtato quê enlÍe si úhbram, de .uni la«Ío o Município db
Juazeirc do No.rte/ÇE, aúavés;da Controlqdoria e Ouüdoria Geral
do Município e do ouÍo AMORIM PErRóLEO COMÉRCIO DE
COMBUS.IIVEIS ITDA, para o fim qUe nele se dedara.

cúUsULA SEGUI{DA. oO OBJETO, '
2.í - O presente ki$urlento tem como objeto a aqúisçao dq ombustireis (PerÍmetro Juàzeirc do Norte)

dçstinados à frota de úeídllos e máqlinas peÍtsncentg§ ao.MunioÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

eàpecificaçpes cônstantàs no Anexo I do Edihl Convocatorio, nos quais a Conhatada ságrou-se vencedora,

Ll

LoL : 0í - Gsolinr Comum

lEm ErP.clf,cqúo Urld. llarca Vllor E.ümrdo,
(conüd.cao) Rt

Pêtcor!tual d.
lroscdúo 9a

1 Gâsoliía cornuô (PÉÍímoro Juezeirq) t PETROVIA 500 2.7m,OO . 't,@tv" - .

ENIE,

cúusulA TERCETRA -oo valoR, oo REÀ,usrE Ê go REEot lLíBRo Eco{ômrcg-F]NA}tcEtRo
3.í . O oüJeto mnfatual tém o valoi glônat estimado eh'R$ 2.720,00 (dois úil e setecenbs e vinte reais), com

percentualdp desconto oÍertado pela CONTRATADA de 1,000/o (um porcento), â se1 pago am conÍormidade com

fomecimento dps produlos/combüsllveis efetivaÍn€nte cmsumidos, dôdúdo o percentual de desmnlo ofertado.,
pela CONTRATADA, conslderando as disposi@s y'o Termo de ReÍerêncià e da pÍoposta adjudicada.

3.2 - 0 Fercàntual de desçonto, oferecido na pr@sta vencedorQ, íera fixo e ineaiustávát duranle toda a vigência

contÍatual.

3:3 ,- os-preçs unitários (Perímelro ,irazeÍm do Norte) podriráo sohet mÍiaÉo, tomando por base a iÍüulgaçáo

dg preço médio dos comtústlveis p@qdos no Muniçípb {e Juazeiro &,florte/CE, publicadg pela Agênch

Nacionâl do petróleo - fitrlp, que serâo obtidos através de pe§quisa.a serem reaiizàdâs 0
SÊtor de Cdmpras e $jrviçgs do Munbípio.i

Av, Lbào Saí,rlaioL rio, i 7.i8 - -1o aôq.rr - L?qóê Seca - CEp: 6 J.04 0'0alc - irÊzeiro do

),

,*.|

llqrte/ÇE - roíei f8S)1199-0361

)
í .r*

\
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'cúusuúoumr4.DopRÁzôDEugHcncourmlúru 
.., .,\

4.1 - O presenb Ínstàmenb terá vigência al| 3tt1frO?f., argnhr da siB assi4alura; ou enipanto decoÍr"Í o
Íomêcimento dos prcdutos/ombustíveis ddntro da úgência do mêsmo.

cúusull curum - oo roÊxrcnrerTo Dos pRoDuTosrcouausúbs
5-í . 0 hrlàcimânto dos mmbustÍveis deverão estaà di§ponibil2ados'à CO.ITRATANTE inndiabmente após â
assinaturadocoNTRATo. .

5.2 -'O abastecimento seiá rqlizado dirêtaÍÍEnte has bdríbas de mrnbustível dà CoNTMTADA, no endeÍeço
indicado na proposb.

5.3 - A CONTR TAI\ITE encaminhará seus velculos oficiais até o posto tle abastecimsnto, dentro do horário de
fufleionamento dêsle, o qual não poderá sêí inferioÍ âo inteívalo de hoério das 7 (sete) às 2í (vinte e.uma) horas.

5.,f '. O combustÚel seÉ recusado no caso de Ccnsldade for? doR paúôeq eno quan{o ao produto solicitado,
volume menor rjue o sollci!ádo, conàminação por quaiquei elementos não pemitidos efusua compmi@ ou a'pçsença 

dà.or.rtras Éubstâncias, em pêrcontuais além-das autodzados em stiâ ooúposi@l'
5.5 - O combusllvel recusado devgÍá ser subditu.ldo no priizo máxifro de 24 {vinte e quatto) hbres, conhdo a

partir do recebimento pela CONTRÂTADA da ,brmalização' da recusa pela CONÍRATANTE, aÍoendo a
CONTRATADA com os orstos dessa operaçã0, inclusfue os de reparaçâo.

5.6 - Paía o abastecimenh dos veÍculo§, dêverá sêÍ especifi:ado o qúanütativo em litros do combustÍvel Íomecido,

bem como deveÉ ser fomecido o devido ompovade.
5,7 - Não seÉ admitida i"cusa de abastecirnenb em deêonência de sobrecargà nã suq.capacidada iristalada.

5,8-- Em.câsp do panês, falta do. domhusÍívol, càsr§ forti{los e de força mairx, a CONTRATADA, dêvorá .

prwftienciar altemaüvas de abastecimentô.nas meslÍas coRdiÉês dcordadas, no prazo má*mo de í (udp) hona, .

após o recebimentô da foímaliàção de db§conlinuidado dos §erviçoc eqritida 6Éla Cü.IIRATANTE, soh pena de -

cútsutâsafiA.,oAoflôEmobbREcúR§os i : 
.

0.{ ,. As despesas do{s) titum(sl,eonralot$) cüÍinâo ür contu de re€ursos orfuidos do tesouro eifuNclpat,

'previslo(s)na(s)sirguinb(slDotação(ôegOrçameflaria.fs). -

;cúusur-l orrv8 - DAs oBiilcA;ôFs DA doNTRATADÀ
í.i- e c*rrairu, ôra rorrú]ià. Bróor-tort*rruutrúit,oupto,d6 pÍesente contrâto

. , .'\
..-.--..-..-."--...),.-..:.-.-....-,.--,,.-*.-."-..,i.----..1--.......- -. .:-.*.-.--- ---..-.,..---"'-";' A/, Leào Sdnruatc, ,ro 1-.748 . 10 3ndàr - rJcr', se(.r - CÊP: 63.U'10j0üJ -:rllr. j,udo,r'{í)

. sià àrv,r.ir.:azeíroileÇr{rt€,iii, qrov. br

obdgar-s+á 8:

Oro& UnH. Olt"
xm 33903m004 !1 ü.124.(

É :'Fâner (88)3199-0363

'.
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8.1.í - Cumpir ffijnalnnrúe
, 8.1.2 - RespohsabilizáÍ-s€
' responsárrel por quaisqua

ais disposises do lnstrumento Cônvocatório e do Coni'ab;
psla p€rfêiçáo dos prodütos/combusllvêis pbjelo {este Çonhatô; §endo ainda
danirs pessoais. ou matefiai9, lndusive êonha terceiros, oconi{oS 'durantê seu

)

. 8,í.3 - Responsab$izar:se e zdâr ltlo pagámênb de suas dlvidas em favor de terceiros ehrolvidos na exeguÉo
do obieto êonlratqal, ein particular nô qúê se iefete às_ conribuiÉes devidas à Prêvidôncia Social, obriga@s1 Trabàlhishs, SWurcs e aoo Tdbulos à FazeÍtdâ Públtca em geÍal.
8.{.4 - Manbr,'duranh loda a erqàuçáo dQste ContÍato, ern ompatibilidade om.as obriga@s por ele .,

. assumidas, loüs as condiÉgs de'habilitaSo e qüaliÍca(ão exigidas' na licitaÉo. .

' E.1.5 - Fornecei coÍn ilesteza e dignidade os produtos/combuslíveis objeto deste Confato;
- 8.1.6 - AceitâÍ. nas Íresmas @ndi@s contratuais, aQráscitnos ou süpressões quê se fuerem ,moessários na

Íonna es{abelecidà noÁrt. 651 § ío da Lei n".8.666r93, afrerada e mnsoliddda;

cúusulÂ NoNA - oAS oBRtcAçôEs DA colrRAni,trE t
9.1 - A Cohtralante obdgr-seá a:
N,í.1 - Exigir o fiel cumfimento do EditalrTenno de Refer€ncia e deste Conteto, hm coriro zelo na prestação do
fomedmenb o o ollryimênb dos pÍazos.

9.í.2 - No[ficaÍ a CONTRATADA sobre (uafiuer iregularirtaàe no fomecimeflto dos produbs/ornbustíveis obieto
dêste Contreto.

Sf .i-Àmrnpantrare fiscalizar junto à Confahda a oioorção do objsto conhafual;
9.í.4 - Efetuaros pagamentos devidos nas ondlÉes esh[Êhcidas neste lnstruin€ntõ'Contalual, bem como zelar '

pelo orrnprimenb de bdas as iláusulas conFâfuais. 
.

cúusuÁ DÉGHA -oAs sAilçôEs
í0.í - À ontralada tobl ou garcialmente inadimphnte sÉo,aplicâdas a's ànÉes dos artigos 86 a 88 dâ Lei '
8.66683, e suas deÍiais altera@s.
í0.2 - A Contlatrda, no caso de inaúinplgmentg fcaá qjeih àsseguintes sançoes:

í0.2.2 - Muttas necessárias, con'Iorme segLue:

10.12.1 . 0,5% (cinco déoimos por çntci)'por da de aüaso, até o limite de í0% (dez pü cenlo), sobre-o valor da
bluÍa pelo atraso na enb€Sa go(s) Foüito(s).
10,2.2:"2 - 20% lvinte por ôn'mi soOre o yaior totat ÍatrÍedo nõ mês anterior, pelo desarmprihento Oe qualquer

íbm rto Edital ou Cláusuh Confa[El. ' . ' .

í0.2.3 - Suspens5o temprària do direib de parlicipar. em licihÉes F irirÍrdirrrento de onbahr'pm a Prefeitura .

Municipal de Juazàiro do l,loÍte poÍ prazo não supeibr a 02 (doie) ancís.

1G2.4 . Dedaraç{o de inidorÊi'dEdà-para üÇitâÍ ou confatar com Aatninistração l,{unicipal, enguanto p€Ídurarêm'

os mstivos deteíminãnles da puniçã0, ou alé.que seja pÍomo,ida reabilitaÉo, perante a.pópria auFÍidaCe Cue

aúUSULA DÉCIIJIA P. RÍIIEIRÂ . DA RESC!SÃO
tdo uniàteralrnerite pela Contrataí1.í - Este mntiatb poikirá ser rescind nte, por cônüeniência adÍninistrativa ou poÍ

infÍinoência de quahuer das condi$Ég p6cluadqs. ,

í 1.2 - O náo cumpÍimento'das dispcs@q§ 9spe.d./Íica&s neste Contrato lmpÍicárá autohaticarne nte om quêbrâ do
Conúato, ensejando rpsci nd aÍ1.'77 da Lei Fáderalf,606)93, reoorihedhos desdê já a§
diíqiitos da Adminiqlrqçqo/

são adminlstratlva previsla

corn rélaçãÔ a§ notmas co e as praistas dm Lêi'oü:Regúlaritento'dispóshd no.nlraluai§
.píesoÍite lnstÍuÍnênto.
tí.3 0 prêsimF contratoi é,rescindível'ainda, indepâridentemdnte de àualduei inlerpêlação JUdicial''ou

Extraludicial, nos calos de:

hCONTRATANTE;Ií,3-í - Orilssão-de pagámento pe

11.3.2' lnatlimptênch de qualquer de\suas cláusulaó pqr qúalquur uma das..parted;

-r!-.'--*,-- La{lü,l seír"r'CEFt 63.C40"0 l!ü2eirc()(.) -,
sitel vúw!1l-]ua

)

AY, Leão 5anlpáio; I'r 1Í18.-.1o arÍjal'
7er Ío(11 )Llorte.íe,flov, ttr'

do'N'úítuítL; , Éone: iú8)1199-úÊ(,3

ri.i;,:E?-'
ii:'f*";'rr'

E!'í it"



- , C0Í,Ítc$Â0 DE rl0ffAÇff)

fohrl{'Qb,---
PREFEITTIRÂ TTIUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

cúpsuLA DÉCfitA sEGUNDA -DA ALrEntÇÃô éoNTRATUAL, .

í2,1 - Qudqua altera@s que verüam a oconer neste lnstÍumenlo serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cúUsI,LA DÉÔHIIAIERCEIRA. DA PUBUêAçÂd
í3.1 - Este contrato darerá ser publicado por aÍixacão em local de msturná. até 9 5' (quinto) dla útil do mês

subsequente ao de süa asshatuÍa.

ESTADO DO CEARA

JuãzeiÍo do Norte ' CE. .

Derdanm gs partes que este Contrato conesponde à rnaniÍestaçáo firral, oomflêh e exdusiva de acordo enúe

elas celebrado, assinando o,pÍésente Cô-nlrato iunlameÍib com as tostemunhas abaixQ fir4adas.

Juaz€iro dô Norte/cE, 28 deAdosiO de

cúusuá DÉcmA oUARTÂ j Íxls^ilExos
í4.í ; lntegram o presonte oonrao' uOas as peçÉs que Íormaram o pÍo$dimento licitatório, a proposh

apresentada peta ^ Conbalâ'da,,: hem .como evenfuab conespontÉndas [pcadas . entre as . paÍtês,

iíldepondentemenQ de transc*i$o. :

CúUSULADÉCIilAQI,INTA.DOFORO 'I
í5.1 . O Foro compstentê para diíiíqir quaisqúér qúvidasi oriundae. iq presente Cohtrato é o da Colnarca de

.ilvan roa Pontes

dá Desy'esas0rdenado(a)

COT{IRATADA

TiVBS LTDA,.-

Cnntrolãdoria e Ouüdôria Geral do Município
CONTRATAl'lÍE

PETR D B

tn/O/lk a"A

a,'&

la*, 6o ;{15-;!-Q1i: L71§I)

2l cPF...&l€,&,3..?.f.-á*t8.

Av. Lrãr-r Sarrpgiü, nq u;zarc cjc I'iq.tê/Cí - l-oni,; (88)ir99. C363
a4r

r..1 .n i.

(.
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NTORTÊ
, ',r ESTADO D0 CEÂR$ ,

PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE JUÂZEIRO DO
. . C-í{Pl: Ol.974.AAUO0O1-14

,coilTRATo tf 2023.08.28.rxt03 . ,

000 - -luê7eirs dq

. Contrato. que. ehbe si cehbram;'dé um lado. o. Municipio do.duazeiro 
do NorHCE, atravês. da Dêpa@mento'Municipat de

Íránsito e do oúrro AMoRIM PEIRÔLEp col\4ÉRclo DE

COMBÚSTIVEIS LTDA, parâ o fim que nele se declara,
'i

Âv. Leãc Sàrlri,ric- tt:' i l49 - lc êitiaÍ - Lãgoc Seca - CEp: 6J.94t)-

.t.

O Muhicípio dó iuâzeiô dp Nortb,..E§laCp do Céata, pessqg liídica de dkeitô $blico ihtemo, inaqrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atraveg,do(a) Depàrtamento \rluniripal de TÍânsito,'neste âto

ropresentada poi seu(sua) Ordeoado(a) de Despesas, oG) S(a). Jose Adailton da. $tva,. tesidente e
domiôiliado(a) na. Cklade de Jua2eiro do Norte/CE, apgnas denominado de CONÍRATANIE, e de oufro lado

AÍiloRlM PETRÔLEO COmÉRCrc DE COil9ÚSTn/ElS tTDA, estabelecida na Rua Sâo Bamiá0, n",387,
§anh fereza, Juazeirc do Norle -CE, Conlato: (8S)9996+0357 s É-mail: cassiodaprocesso@hohail.com,
iÍiscfih no CNPJnúF sob o n.o 36.768.514O00t-51 e C.G.Ê soô o'nog70li8325-9, nesb ah representada
por Antônio Amonm da, Silro Filho, porbdor(a) do CPF no 024.690.U3-14, apsras denominadíde
CONTRATADA, resolvem firnnr o presente Contato, téndo em üsta o resultado da Lieitição na modalidade

Pregáô no 2023.07.28,2,'ni& de.acordo coin as nonnâs gerais'da Lei n" 8.§66/93, e súas altena@es
postuiores, bem como mrn a Lei íf 10.520n2 - Lei que RêgulameÍÍta o Pregaq na foma das cláusulas e

condises segulnte§.

clÁusut l pmmaRA - oo FulroAtlErro IEGAL
.1.1 - Processo de LiciàÉo na modalidade Pmgio no io2&07.28.2-de acdrdo com a Lel n' 8.66ry$ e Lel n'

10.520102, devida'mente homologado pelo(a) S(à). Jôsé Mailtôn da Silva, 'ordenader(a) de DespéMs do

DepàrtamentoMuniEipaldeTrânsito.',"]r.,.|.|
CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

i.ilõ pã;ã.õlrtfinrããb É;-;,ro'bbjeto'a aquisiçãolÇe óo1nbrrstíyeie {Perímeúo Juazàiro do No'rte)

destinados à frota de veículos e máquinas peÍt€ncenbs ao [tluniclflode Jua4eim do NortelCE, conforme '

esircciRca6es constantes no Anexo I .do EdM Convocabrio, nos quãis a Contrahda sagÍou€e venc6rjorá, .

confontB discriminado no qrodro abailo:

E6;o-í:-Gõnn ffiúô
l!.m Eg'.cificação Unld. Íírrc. Qtd!. 'V.loÍEstimôdo

t@rdratacãol Rt
PoÍsontuâl d!
D.lcoôto.*

1 GasolÍna cdnum (Pédmolro Juàáeirq) L PETROVIA 850e 46.?40,00 Í.00%

\.
cúusULA TERGáRÂ . DovÀroir Do natÀre Ê oo nEEoÜ[íBHo EcoilÔrffc(},flNANcElRq
3.1 - O óbjeto contratual tem o vdoÍ gtobal estimádo em Rl$ 46,240,00 (quarcnta e seis mil e duzentos e quaÍenta

reais), coà perc€ntual de deúontô oÍertado pêla CONTRATÂM de 1,00% (üm por cento), a ser pago on
cqnÍormidade com Íomeciments dos produtos/combustíveis efetivamentô consum'fflos, dêdüzido o percêntual de '

d€6conto oÍortado pe|a'CONTRATADA, considorandd as disilosiçôes.do Termo de Reíerônoia e dq proF,osta

'adiudir:ada. - .' 
.'r 

,"i".. 
! I

iiló Éãfr.nt al de déscon(i, ófereàdo na pàposta vencedora, será fixs e irteâfuslável drÍarta toda a vigência

3.3 - Os prêços unitários.(PêÍímêfio luazeiÍo @ Nortei podeÍão softer Variafo, tornando por base a divulgaçáo

do prcço mêdió dios combustíveis .praticados no Município de Jua2êiro do NonercE, publicado pela Agência

l,lacional do Petróleo'- ANP, quq sêÍã.o obthíos através de pesqu'rsa d seêm realizadas QUINZEN/úMENTE, pelo

§elor de Compras e Serviçqs rlo ltitrnícípio. -. .1 .

tê. 9í-r'i. )r'

'')

'i,ir,;" j ,'.

I

,1

!|

:íte:,,rr..,..,.jitÀ;:ÊírCCnha_. j.tc

-Ét.



ESTADODO CEAú

'ittrÍá,*rr,',,.- ''

CCri{i$3r,i l::ietTÀÇ40- Fd,rH-3&--
PREfEITURA MüNICIPAL. trE.JUAZEÍRO DO NORTE

i,,CNPJ: 07.974,Oi,{2loOO1:14 -'
:__,__ " .i r.\._.-_.__ ..___ 

_

3.3.Í - Em cásode.indigponibilidade dô portal dedivulg{áo.da.s pesquisas da ÁgêncÍa Nacional do,Pdtóleo -' 
ANP, serão consirieradoà os últimos valores divulgados éjá enoaminhadôs pelo Setorde Compras e Serviços . .

do Município a onbalada deÍonu oficial iil ôoÍreloeletrônico, eom a devida lustificaüva. ,
3.4 . Poderá ser restabeledda a rblação que as paítos pactuaam inicialmonte ontre os encargos do contabdo eà
Íêfibuiçao da.AdministmÉo paÍa a iusb'remunen@ do fomedmento, desde que óbptivaÀdo a manrten6o do
equilíbrio er»nômim-flnanceiro.inicial do contrato, na hipobse de sobrêúkóm fatos impreüslveis, ou previgÍveis
poém de consequências incalculáVeis, retaÍdadores ou impeditlros da exeeuçáo do aiu$ado, ou ainda, ein caso
de Íor$ maio, caso fortuito ou fato do prÍnciile, bonfigqíando álea einnôniica êxqaordlnáÍia e êxtraoonlÍetual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, atínea 'd" da Lei 8.666/93, devenó ssr.ÍoÍnálizado almvÉs de ab edministÍalivo.

t:
cúusurÁ OUARTA . Do pRAjzo DE vtetrjn Cotnmruru
1.'l . O pesenb lnsfuÍnenb teÍá ügência até SUfnOh, a conbr da sua assinatura, .o.l enquanto decorer o
fomêcimento dos produbslcDmbustiÍrêlC denEo da vigência do mti§mo. . 

i \ :
. cút sulÂ ourlrrA - Do FoRNEcTMEt{To Dos pRoDuÍos/coüáusrÍvE§ . 'l

5.1.- O fomecim'ento dos combustiveis deverão estãr disúibilizados à CONTRATANTE imediatamente apôs a

, assinatura do CONTRATO.: 5,2 - O abastscimonto seÉ realieado àiretaments nas \ombas úe çonbusllvol da CONTRÀTADA" no endàne@' 
indicado na prüposta. ,).. (.
5.3 - A C0NTR TANTE encaminhará seus veÍqllos oficíais até o posto de abasteciinenlô, dentÍo do hoÉÍio de
funcionamentqdeste,oqualnãopodeÍáÉerinEÍiorapinbíyalodehoráriodas7(sête)às2í(vinteeumalhoÍas..
5.1 - 0 combustÍvel seÍá rscusado no caso de densidade .foi,a dôs. padÍóes,''eno quántú ao prcduto solicitado,
volume meno que o sqlicitado, @ntamiÍaÉo poÍ quai§queÍ efemer*os não peÍmitidos Bm sua composição.ou a
presenp de outras substllncias, ern percentuais além dos autorizados em sua.composi@. .

6.5 - O combustivel recusado devera ser substitúdo no prazo máÍmo de 24 (vinte e quatro) horas, conlado a
partir do recebimento pêla, CONTRÀTADA da. formaftzaÉo da recu§a p€la CONTRATANTE, arcando a
CoNTRATADA mm os.custos dessa'opora@, indusive os de repara§o.
16 - Pàra o abastecimonto dos veíorlos, Oeveá ser especmcarb à quinütstivo em litros do comhistÍvel Íomecido, 

.

. 5.7 - Náo seÉ admilída recusa de abasteciÍrpnto.en dêcoÍÍência de sobrccarga. nâsua cepacidade insbladà. '' 
5J - Em.caso de panei rialta do combustfuel, casos hrhritos ou de forp maior, a CONTRATADA.d€vera
proüdenciar altemativas de abastccimenio nqs me§mas ondiçoes acodadas, no prazó máximo dQ 1 (uma) hora,

â-FÉs o recebiinonto da Íormalizaçao de dBsconünülda(e.dos eerviços ámitida pala CONTRATANTE, sob pêna de

sofru as sançoes pJevistas no contmto. .' l.

cllusurâ sExÍA.DA oRrGtn Dos EEquRsos
6,í . As despesas do(s) futro(s) Confato(s) coireráo por conta de recursos odundos
previsto(i) na(s) sEuinte(i) Dota@(ões) Oúàentária(s):

i

ilo Tesoum llunicipal

r-se-á a:

)1199^r'-16

cúusuusÊÍilrA.DoPAcAilENio . 
'

7.í - O pagEmenQ dos produtoslcorúustíveis Íomeciclos seíá sfotuado pela Administràgão, monsâlmênb,

obedecidas as equisi@es, em mçdá conente, confonire o rralor aprcsenÍado nê fafura con€spondente e

cerlifcado pelo sebr competente limihÍúo-sê o desembolso máximo em conÍonnidade mm,a disponibilidade de
reflrsos financeitos do Tosoúro Municipat . em prazg náo supedor a 30 (Einb) dias.

7.Í - O pagamento'seÉ êÍeluado at avés de Tansíerêícia Bancária: .. l. ' .,.. i .')...
cúu§ulAolTAvA.DA§OBR]GAçÕES§ACONTRATâDA "':,
S.1 - A Contrata& para bmecer o§ produtos/combtlstíwis,.objeh do prssente Contr.ato

ôroão Unld. Orc. Prcid orAüvldrdG ElÊmên
o03.2.128.0000 3320 0Í , ,04.122Í

4.,/. Leâc S3írpaic, no I 7í8.; 1ô arday - Lêgô3 Seca - CEPi.63.9rC-000 -. liazeiio
sÍrê: ww!,.,. juazelíodcff)lte.ce.9ov.lll

dc' le'



-ESTÂDO DO CEARA
. PRÉFETTT'flA MUNICIPAL §E JUAZEIROr chtpl ot-iia;oaztoool-14'

COÍJi$SÁr-1 mnuil0
.fúk

DO NORTE'

8.í,í - Cumpfr inbgralmerúe as disposiço€s do lnstumg4b Convocatórh e do Contrato;
E1,2 - Rospon§ahliz{.se pela pedeição ,dos .ppdúodcomhrstíveis dblelo destê Contra{o, sendo ainda

, responsávêl por quaisquêr. danos pessoais ou maledâh, inc'lusive. contrà terceiros, omrridos durantà seu

Íomecimento.

8.í.q . Responsabilizar-se é zelar palo pagamento de suas dívidas eÍh íavor de. teÍreiros ênvdvidos na execução

do objeto àrflratual, em particulgi no i1uã se refeê às contribtriçoes.deyirâs à Previdêricia Saiiat, Oulgaçiei
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Públia em gsÍal.

8.í.4 ' Manter, durafie tgda a. exectrçãq deste Co.ntrato; .em ompaübilidadê com.a§.úrigaees por ele
assumidás, todas as cgndi@ de habilitàfio e ouali6ca6o exigidas na licitaçáo

E l ,5 - Fom&er com pÍestela e dignidad€ os pÍodutos/combustíveis obieto d6ste Contrab:
.8.í.6 - Aceitar nas ÍrEsmas coÍ4i@s contratuàis,.àqirssimos ou. supéssões i;rle sel fzergm receisários na

forma estabelecida no AÍt. 65, § io dâ Lei n' 8.666/93, aftêÍada e çonsolidada.
-1 I t: '. i" / '''

cLÁu§ulâ NoilA - DA§ OBRÊAçÕES OA COLÍRATAT{IE . .

9l - A Contratante obrigar++á a:
9,Í.1 . Exigir o-Xel cumpÍiÍlêntd do Edital, Ternn de Referêrtcia e dêste CohtrAb,.bem como zelo na,pÍeshçao do

hmecimento e o cumprimento dos prazos. \

9.1.2 - Notificar d COtlfnnfnOn soOre quálquer iregularidade no fotnecimento dos.produtos/conibustÍveis obietó

dêstê ContÍeto.

õi.í-üri#'rr e fiscalizar junki à Contrabdaa execução tlo objeto ccintiatual;

9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidôs nâs ondi@esesbQ.elecidas nbste làs{rumentô Contrabal, bem corno zelar

cúusulA DÉc[íA - DAs sAilçóEs
Itii:l *r;t ú.ouitrp"iefurãte inadimpbnte seÉo olicadas as san@ásdos'arligos s6 a 88 da Lei.

8.0ô6O3, e suas demais alteraçfes. 
.

10.2 : A Contratada, no caso de iúdimplemento, tcarâ suieih às seguin(qq gan@s: -,
'10.?.í - AdvaÍtância

10,2.2^1 - 0,5% (cinco déôimos por cenb) poi diâ de atra6o, até o limite dê. :10% (de1 por iento), sobrp o valor da .'

fatura pelo atÍaso na enkeg do(s) produto(s).

10.2.,12.20% (vinte por cento) sobre o valor total fatJrado no mês anterior, Delo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Qoúatual.
ió,ii - surp"nrao temporàÉia ão ooib <h paíicipar êm licitaçoes e lm)êdimento de mnbatar'om, a Prdeitura

MunkÍpal deJuazeirc do Norte por prazo náo supeÍitÍ a 02 (doiq) aios.
í0.L4 . DedaraÉo de ínidmeidadc para licibr ou conuâbr com Adminishaçáo Munkip.al, enquanto pêÍduÍâÍem

os moüvas detCrminatnbs da puni@,. ou ató qúe seia,pornovida.reabilita@, pêrantê, a pÉpÍia aut9ridade:qqê

âplicou a penalidade. ..

cúUsULA DÉCITA PRIÍTEIRA . DA RESCFÃO .

11.í . Este contÍah podeÉser rescindido unilateralmente pela Cànhâtante,.por-ónüeniênch admlnishati\ra o'u poÍ

infringpncia de qualquer das càndi@es pactuadaa.

tt.Z I'ó nao cuàpriinento das drcóosiçà'es especificadas neste Conbato impliçará automalicamente em quebra de

Contrato, ensejando rescióão aú inistrativa pr€visla no aÍt 77 da Lei FedÜal 8.ô66/93, reconhecidos desde já os

diÍeltos da ÁdúioistÍação, com releÉo âs normas conlrahrais e. as previstas êm Lel ou Regüamento dispostãs no

presente lnstÍurÉnto.
íí.3 . O piesàb cohtrato é Íêscindível ainde, indépendentemente tlê quahuff intêrpel4áo Jitdicial ou

Extrâjudlcial, nos casos,oti

.l

.

tí j3.'1.- Omissão de pagomento pda COHTRATANTE;.

í1.3.e - lnadimpFncia dl rya[uer de suas dáusuhs por qualquer unia das part§

Av. Lêào Sênlpaio, hc i 7'i8 - 10 endar - Lái)Da sclri, ., afP: 63 C'14 05'j - lüa7?;rql do Nô
sílei w\.l/iÀ.luazeirodr)nâltÊ.(e oonillr,

iÔB)31

::

ru:
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ESTADO DC CEAú
PREFETiUàA MUNiCTPAL DÉ JUAZETRO
.-. : 'CNPJ:.07.974.0,§UüAOL-L4

DO NORTE \
\

íí3,3 - AcsÍtor€gt comiià amdo ppr iniciativa de umà.daa parteq m€diante âüso por escrilo gom 30 (tinta) dias
d€ antecedârcia, sem &tus para arÉas as pgrte§.

íí,3,4 . No caso de náo q,mprimfib d9 qualquer das dáusqlâs deste çmfab, a E[te àue se senth prc,üicada
po&rá rescindi-lo sem Que se hça necesáíio uma comunicaçáo por escrib orn a antecedância dafinida no
subilem aotedor.

cúusuLA.DÉc[irA sEGt ]lDA - Dh ALrÉRAçÃo col{TR/iruAL
í2:1 - QüaisilueialteraçoçS quê venhâm a o'cone'r nests lnstrumenlci serâo àfetua.das Ínediante Tennp Aditivo.

\:
cúusuLA oÉclMA TERCETRA - DA puBLrcÂçÃo
't3.1 : Este conüató deverá ser publicado. poi afixa$o em local de costume, até o 5" (quinh) dia útit do mês
súsequontê ao do sua âssinafura. !.

:

cuüsurÁ.DÉclmA qUAx11 - p1§ À[Exos
id . iiÉàããiã";õ;i; à;;irT.iãã prç.1 que Íorrp,a, o poçedimed{o)ticitatórioí a proposta

apresentada pàta ConfatàOa; . bem 'cimo evenfuaís corÉspondências ' trocadas enbe ab partes;

independentemente de transqiÉo, l'. - i 
.t'

cúüsuuDÉcmAoÜurn-oormo '

i5J:õ;..-#;üü;pu"-oirhí-trairquer dúüdas oriuodas do pesentecorirato e o úa comaÍca do

JuazêiÍqdoNoÍte-OE. I..,... - 
.

.Dedaram as. partes que este Contrair ôncsponde ! manifestação'lina[ comple(a e exclu§va üe aôrdo entre
elas ceHrado, assinando o presénte CoÍ{rato iuntâneítê com as teslômunhâ§ abaixo firmadas.'\
JuazeiÍo do Norle/CE, 28 de Agosto de 2023.

v
Jo-sé Adailhn Silva '

;.....,.....1.,.,,...6.., j.

,' Ordenado(a) dêDespesas,
D.efàrtamento \rlunicipatde Trân'sito''

COiITRATANTE

P tTDA
cONT

(^ rinmu J'ú 3nxt3B: :..à 8....... ......1)

2l )-' ........ ppç i.. -A-J-Q".&§2ié-.

----..l- - -. -. - --.i -.. --. . --. . . -r- ---'-.---l :- ....-
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rsrApo n'à crnnÁ
pREFÉrrURA muNrcÍpAr.,B§ ]UAZEIBo 0o N0RTE

cNPi: 07.974.O82/0001-14

GoNTRATO lf 208.08.28.0004.

l

" ff#f#i.il13,11fl:iHaÍ;,fli'iiJ-H:,'Jitfli
; nuotru pernflpo couÉniooe coMBúsnvfls rTDAI, pan,o.frm que nelo se dedàra. ,

O[unicipio de Juazeho rh Noile, Eíàdo'do Çeara, pessoa lurlOica de direito púbilco intemo, hscrita no
CNPJ/MF sob o 4.0 07.974.0820001-14, alraves do(a) Gabinete do Prefeito, n€§te ato represànhda por
szu(sua) Ordenador(a) de Deqe§aS, o(a) S(á); EMra Sandra Caúâlcanb ds _l,ima, êsidente ó domioüiadd(a)
na Cidade de JúazeiÍo do Norte/CÊ, apênas denqmllàdo de CONTRATANTE, d dê outo.lado AilORllú
eefnpEo comÉncp oe cofnÚsflveB [TDA, êshbolocida na Rúa São'Damiã0, n' 38r, Santa
Tqeza, JuaaiÍo do NoÍte - CE, Contah: (88)99964{357 e E maí: cassiodaj4ocesso@hoünail.com, inscrita

no CNPJ/ilrF spb, o n.o 38.768.574/0001-51 e C.G.F. ssb o no 07098325*S, nêste ato itspÍosenbda por'
Antônio Amofin da §ika Filho, iutador(a) Oo êpf no 021.090.043-í4, ?peias denominada 

ide

COilTBÂTAD^, resolvem fimar o prasente Conbalo, teódo em ústà o resultado da Licib@na modalidade.
Pregão no 2t23.07.28.2, fudode aoodo'com as nornas gêrais da Lei no 8.666t93, e suas albraÉes.
posteriores, bem como coú a Lei no íG520/02 - Lêi que Segula4enta o Pregão, na forna.das cláusulás e

CúUSULA PRITEIRA. DO FUiIDATTEI{TO I.EGÁL
í.í - Processo de Licitaçáo na irndalidade Pregão no

10.5N,102, devidamentg tnmdo$do pelo(a)' S(a).
Deipesas do Gabinete do PrcIeito.

, /.

-/
n2}.07.28.2,de aordo orn a Lei n" 8.666/93 e'Lei n'

:Élvina Sândra Cavalcanle:de Lima, Odenado(ai db

CúUSUIÁ SEGÜI|DA,. DO OBJETO
' . 2.1 ' O presimte lnshrmenlo terncomo objéto a aquisiÉo dô mmbustíveis (Perímgtro Juazeiro do Norte)
. desünados à kota de veJoJos e máquinfs pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, mnfprmg

espedfcaÉes êonsbnkis 40 Ane)o I do EdFt Convocatório; nos quais a Contatada sâgrou-se vencedona;

cuúome díscriminado no quadrô abaixo:

Loi. : of'-Gaiollna êomutn

Itcm Erpecítcâçâo lrnld., iraÍca qdq. Yâlbr'Erdm.do
{domnírçro) nf

P.rc€itusl d€
lr.sônto Í

1 Gasolina co.num (PeÍímetrc Jüazelrc) PEtRovlA 500 2.72§,Ch 1,(Dj6

L

1,. l-giiu idnpaic, /,J t '48 lo ardar - CEp: 63.0,1()_000 _ luazêr'o iiol N.Jrtej'Cí -
gilrgr w,.úw júa7eilíÍ00()!llÂ, Çê. 90Y:L'7!

(86).1199-0163 -

...q, , 
i.,,. l'',, /

' r;; i 1..' l

.t
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pnerÊrtrsea uururcrínl DE JUAzEtRo Do NoRÍE-
' CNPJ:-O7.974.OQ2IOOOL-L4, 

.

3.3.í . Em caso de ir{isponibilidade do porhl de diwlgação áas pesquisas (a Âgârcia Nacional do Petróleo -
A$P, Serão onsi@ados m útimos valoresdivrilgados e- já encaminhados pelo Sepr de Cdmpras e Sêíviços
do Município a bonbatada de form oÍicial ou àneio eleúônico, com á devila justificaliva.

' 3.,{ - PoiJerá.ser restabeÍecida a rdação que a§ oaÍles pactuaiÍam.iniciakmnte anké os ehcargqs do coúatado e a
rCrióuifio da AdministraÉo para a justa ÍemqneÍação do foÍàecimento, dosde qG újetivando a manutenção do
equilhiio aorÉmicoFnanceiro iÍúial do @ntlat,, na bipótese dê sohreviÍÊm fatos imprevisív.eií ou previsÍvais,
poróm de onsequéncias incalculavek, ietardadores ou impeditivgç da execrrçáo do aiustado, ou.aÍda, em caso .

de forÉ. maior, oaso Íortuib ou fato do prlncipg configuran!0.álea econômica erdraordiná,ria e exbacontratual, nos

termos do Aí. 05, lnciso ll, allndâ 'd" dâ Lei 8.666/93, devpndo ser brmalizado atÍávés de ato adminisüativo,

4.t . O !Í6sente lnsbum$b tem vigência alé 3111212M3, a. contar da §ua ãssinatura, ou enqudrto deconer o
bmecioento dm produbs7combustiveis denüo da vbância do mbsino.

'S.i - O Omecimery dos combusitíveis {pverão estar diryonibilizados à CONTRATANTE,imediabmente após a
assinatura do CoNTRATO.
5á - O abasteçimento será realkado díràtamenle. nas bombas dô ombustívél dã CúI..ITRATÀDA, no snderoço .

indhado na pÍüpo6ta. ' : 
,

'i.i - À córffiÀfnNTE ánámÍúdÉ :seus veíqtlos ofidais atÉ o postô de . abastêciÍDênto, dentro do horário de

fúncionartenlo deste, o qual não poderá seÍ infe or ao inteÍvalo de hoÉrio das 7 (sêÍê) â's 2í (vinte e uma) horas.

5,4. O combustívà será'recusadorno dáso dê den§iüsde,fora do§ padrôêq.êrÍb quahto ao ploduto solicibdo,
. voluÍne menoi que o sollitado, contaminaçãc por quaisquer elementos. não permitidos em sua composição ou a

.pres€nça de oulras substâncias, em percênfuais além dos aúlorizados êm sua composrção. ' .

5.0 - 0 combuíÍvel rêorsado deveÍá ser substiluldo no pra2o máximo de 24 (vinte e' quatro) horas, contado a
partiÍ do reàebimsnto pda GONTRATADÀ da Íormalização da recusâ pelá CotITRATÀNTE, arcando a

CONTRATADA.Com os cllsbs d.essa pperaÉo, Inclusivêos do reparaçêo..

5,6 - Pala o abâslêcimento dos veíorlos, doverá ser especificado o quantilaüvo em litros do combuslírrêl fumecljo,
bem coino deverá sêr fomecido o devido cômprovanto.

5,7 - Não seÉ admitidá recusa de. abastaimento em dgonência de sobreca.rga na sua câpacidade insHada.
5.8 - Em caso de panes, falta dd oombustível, casos brluitos ou de Íorp maior, a CONTRATADA deverá
provitenchr altómativas de abgsEcrnenb nas mesnas condi@es acodadÍrs, no p-azo máximo de I (uma)iora,

, após o Íocsbimento da fo{maliia€o de desmhlinüidade dos sêrviços êmitida pelq CONTRATANTE, sob pena ds
sofreÍ as sanÉes pÍeüstas no contrab

(

cúusutÁ sBcÍA. DA oRlcElil 00s REGI Rsos
6,1 .. As despesai do(s) úroft) Conlrato§) coÍÍ€Íão por contâ de ráctrsos o
previsto(s) na(s) seguintê(s) Dptai;aq(ões).Oçamên{áÍia(s): I

tt

,io*G F 
'Ésouro Íirlunictú|,

3390300001

cúusuLA sÉTtilA. Do P cAxtEitro
.7.1 . O pâgamànb dos, proiluosJeorntustívEis 'ÍotnÉcidos soÉ efe$adô peb Administra$o, mensalmãnte,

obedecidas às rcquisiÉes, om Íioeda coÍíente, conftÍrle o valor aprc§e_ntado na fatura ôÍÍ€spondentô ê

certi8cádo pelo setor ômpotente timitarido-se o deseríboiso máÍrmo em onforsridade com à dispoliibüidade de

reqiÍscs fnanc€iÍos dô TesouÍo Municipal, em pfazo não supedor. a 30 (ünh) días

\
l

CúUSULA OITAVA.,DAS OBRIGAçÔES:DÀ CONTRATÂDA
8.1 - A Contmlâda para fomeGer os pmdutos/@mbustívcis, obieto do pràsene C,onirate obrigar§e-á a:

Av-Leào SàÍú.ral1l'i' 1748 ' I ü 8r'ilôr - Li:q ú ê'5,.c4 - CEP: 63.040{00 -.]üaz€!iro do I',lorte/aa- Frne; (8s)31

L'

ú.122

site: t,;r',r -.juÊzeirodÍ)h.Jüe.ce.g,}J.ilr

{Ê;í. r.

it?trflitÍ PloietorAl
02
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I
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PRE}EITURA MI,,NICIP.Ât Br ]I:,AZETRo, uo nonrr
CNPJi 07 ;9V 4,§W 10001:14 -

S.í,í - Cumpir lntggr?lmente as dispgsiÉ€s do lnshimenfo CoqrocabÍio e do ContÍab;
8.í.2 - Raspohsabilizar-sê pelã períerSo dos prcdutoícornbustiveis objeto dede Cgntato, sendo ainda
ÍespoÍ§ável ircn quaisquer danos. pessdah ou matedais, indusive contra terceiÍas, obrÍidos dürante seu

0J.3 - Respon§abilizar-qe e zelar. pelo pagamento dê sua$dlüdas ein tJvoi de. terceiros eayolüdos na excoÉo .'

do objelo contratual, efi particulár'Íto/qué se refàra às coàbibuifts deviJaq ÀPrêVir6nrú Sorralr Qbdbabges. Trabãlh[sbs, Segurcs B acis Tributos à FqTenda.Pública em çra]. ..\
(1,! - iianter. duãnte toda a êxeqlção 

_ 
dêste Corüfatb,-em compatibilirlade coÍn as obÍiiaçoês por .êlé

assuínilas, bdas a§ mndiçóes de habilih@ e quafficaçaq e&idas na licihsáo. ' . r

8.íÉ - Fomocer coÍn píesteza ê didnidade os prcdutoíconlbusttueis obleto destô Contrato;
8.1.6 - Aceitar n€s mesmas ondi@cs. mntratuais, acrésúimos ou supressões que se fizerem necessádôs na
fonpa gstqbelecida no Art. 65, § 1 

0 da L.ei n' à-66ô&3, alteraôa e coirsolidada.

cúust,l.A NoNA'. DAS oBRtGAçôEs àl cournÀreurE

ó.i.r - Ér]ôir. ná1-r-riirãitã ãl rait I r.rro de Referência e deste ôonttato,'bàm como zeb na prestafro do
fomocimento o o cumpdmento doS prazos.

,9.í.2 - NofficaÍ a CONIRAIADA sobre qualqoei inrigulârida{e no fàmecimeíto dos pÍodutoícombustíveis obieto
d€sle ContÍato. (.

g,í.3-Acompanharafiscalizarjuntoà.Contratadaaêxecuçãodoobjetocontratual;

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos rlas condiFeseqtâbelecidas neste lnàtÍumenló Contratual, bem como zelar

cúusúu DÉcil^, DAs iAirçÕÊs
10,í - À ontralada tôld.ou parúmertte inadim'plentç àeÉo apticadas as sai4ões dos artigos 86 a 88 da lei

í0.2 -A Cmtrahda, no caso do inadimplemento, ficaÉ suldb às seguintes sangps;
í0.C.í -'Advedêncb

o:ti - fiiú;;;ssárias, conrorÍle sesue:
l0.Z2.l :0;s%(dnco décimos por cento) pordia de aha4, qlé o limite dê 10% (dez poÍ centoJ, iobrc o valoi da
Íatura pelo atraso nã enbega d(s) produto{s).

10,2.2.7. frYo (únte por cento).soüre 1o valpr tota! faürrado nô.mês ante(or, pelo dêscumpÍimento de quafiuer
. item do.Edital,ou Cláusula Contatual. . ,

' í02.3 - SuspeÍlsâo tempo na oo iieito O" particip.r rm licita@s e]mpediÍnento do conbatar com a Prefeitura
' 

Municipal de Juaàiro do Norte por prazo não superior a O2{dois}anos.
10.2.4. DeclaraÉo de irlidoneirtade.para liciúrrqr coolráár coln Administra@ Municipal, eàquanto perdurarem'

os rnofivos deteminantes da puniso, ou aÍé que seia pÍomovida reabilitaçao, perante a propria aghÍidaOe qus

aplicur a penalidade.

CLft'SULADÉCIMAPRITEIRAJDÀRESCEÃO - ' -. I.
Í1.í - Este contrato podeÉ sei rescindidô unilà{eraÍmeotepelà ContaÉhte, Íxir conveniênch adminiàtativa ou pbr

infringência de qualquer das ondipes.pacttradas.
íí.2;0 não cuàpriingnto das disfosiSas egpeciltcaü§ neste Conkato iràplirxÉ aúomaticamentê sm guebra dê

GontÍato. gnsejando íescisãd át Íninistrbtiva praüsla no art, 77 da Lei Fedaal 8.666193, rebonhecidos desde.É os'
direitos da AdministraÉo, mm Íelaçâo as norhas conlratJais e as previstas em Leiou Begulamento disposla's no
píEsénte lnslrumento
í1.3 - O pres€nte contrato é rescindível ainda, indepeadentemente dg qualquef interpelafro. Judiêial ou
Exlrajudicial, nos casos de: . l
Íí.3.í : Omissão qe pagamento pela CINTRATANTE;

',í3]2.hadimplênciadiqu.alquerdasuasdáusulasporquatquêÍ9maqáspadesl.'

i0 iio l'lorle,/Cr :. I oí-rei (ú8)ô1 9:0
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PREFETTqRA MUNICIPÁI" P€ JUÀZEIRO DO'NORTE

c-il PJ i 07.e74.CI82/0CI01 -a4

I í 3.3 - áEàrto€m çofrulri'aetrOO por iniciátiva de uma das parl€§ msdiàte aviào por esuito oin 30ltrinta) (igg
de arrtecedêncb'i sêm ôírusÉra anbás as partes.

í í.3í - No caso dê'não crlmglmento de qualqúer das dáusulas rtesb cont'ito, a panà qüe se seriür prcludicada
podsa resciÍúi-lo s€ín qüê se hça necessánb ffiiã ,coínunbação poÍ escÍito oom a antecedência definida. no
s,Jbitem anteÍbÍ. .' i

'l,L

, ' cúitsur-l oÊcul srcuiloa - DA ALrÉRAçÂocoNTRÀTUAL
í2.1 - Quaiquér alteraçóes que venham a o'correr neste lnstrumentoteião efetua&ts,mediântê TsrÍÍio Aditivo.

,. i

CúUSUI.A DÉcmÂ IERGHRA : DA PUbUGAçAO
í3,í . Este contrato deveÉ ser publicado por aixaÉo eú lçal de costump, aG o S"'(quinb) día úfl do mês

subsequenb ao de sua assinatura.. -

, crrinur.l pteniÃ ounta-. oCI lmros
. í4,1 - lntegram-o prosênte contrato todas as

apresontada pela Conffiada, bem. omo
indapendentgmâr.rtê de tnnscriçã0..i,

pçÉd que fonÍara4 o prôcedimenm.licitatóiio, a propostá

eveqürais co-nesnondênci6 :trqcadas,. entÍê a9-,paÍtes,

cúust rA oÉcÍtA ouàrÍA - Do FoRo
.lsJ--OFomcompelenteparadiÍimkquaisqqqrdúvidasoriundasdopresenhConEab-.éo.daComapade..

DedaBm as paÍtes que este Conúato coíÍesponde.à manifesta@ final, compleh e exdusiva de acordo entre

- elas celebrado, assinando q presente Conuato junbmente com as testemunhas abaiÍo firmadas,

Jtazeiro do I'loÍte/CE, {8 Üg fuosto'de 2023. ',' .. ,: ' ',

n

)d Eegpêsáq

binete do PÍefeito

cd}ITRATAI{IE

'.Sá

CONTEATADÀ
ST}VE ISÍ,TEA

TE UI{}IA§:
(,^ a. 9,35-,J?s,l) e48

1)

2l

CPF

ú ...: cPF

ohá,rcE - roàe: (eB)li9+0353Av. Leâú Sampâlo. no 17àB - 1ê aniàr -'Laque Seca - (:EP: 6j.C4Ç*O0C - luôzeira.do N

I - sitz wtJw.juazêlrodoÊ'Jrte-ce.gov.lli'
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PREFEITURA MUN

CNPJ:

, cotrTBATo re 2023.0$28.0005

' 
00il1s$A00EucÍIAçÀ0

mnpr.,rL
DO NORTE . -'

-{.-
Contrato iue êntre si celebraqr, de um lado o Municlpio de
Juázeim ô Norte/CE, através da 9jarda Civil Metropolitana e do

, OUITO AMORIM PÉTRÓLEO COMÉRCIO DE COMBÚSTIVEIS

LIpA, iaà o fim que nele se dodara'. i .,. '*

CúI'§ULA PRI}IEIRA: DO FUiIDÀIIENTO LEGAL - .

í.í - Prccesso de l-icihção na modalidade Pieg áo no 2ü23.07.28'.2, de aordo coú a Lei nq 8.66d93 e Lei n'
10.52Ô/02, deüdaÍhente hoÍndogadq pelo(a) S(a). Jozimar Coneia dos SantoS; Odenador(a) de Despesas

do(a) Guarda CMI Mebopolitsna.

2:Í - Q preseké lnsfrumento tem 
'orqo 

obJeto a aqulsit'o dd comrbustlrais (Perlmeko Juazeim do Norle)
desthados à frota de vêícxJlos e máquinas pefoúcenbs ao MgnicÍpÍo de Juazeho do Norte/CE, coníorme

.especificaçoes constantes no Anexo l'do ldital Convocatorio, nos quqis a Cóntrahda sagroú+e vpncedora,

confomrê discriminado no quadroabairc:

\!'/

o úunicipio t'e.hazehodo ilorie, esiaoàoo cix,Ía;lprrro.]jriflie. àe:direià prlutico iúmo, inscrita no

CNPJ/MF sobo n.o 07.974.082rc001-14, através do(a) GuaÍdacMl MetÍopolitana; neste ab represântada por
inu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). joziinar Coneia dos Santos, residenlç.e dcrniciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norb/CE, apepas denoininado de COIITRAT.ÂI{TE, e de or.üo la(o'{lloRlll
PETRÓLEO ColtÉnClo.Oe COmSÚSTIVEIS LrDA, esbbelecirla na Rua São Daúiã0, n', 387, Sahh
Tereà, Juazeirc d.o NoÍte r CE, Conbto: (8s)gSS64{357 e E+naiL caísidaproçsso@hcitmiLcorn inscdta

,no ONPJ/MF sob o n.d 36.7ô8.574/000í-51 e C.G.F.-sob o no 07098325-9, neste ah repeshnbda Êor

Antônio Amotim da Silra Eho, prlado(a) do C,PF no (124.690.04&í4, apenas denoniifuda de
CG{IRATADÁ, reso[vem firmar o presente Contrato, tendo em yista o iésultadoda Licitafro nà modaliàade

Pregâo no. ã)23.07.28.2, tudo de açordo com as normas gerais da Lei no 8.066/93, e suas alteraÉes
posteriores, bem comô coÍÍi à Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta b Pregâ0, na bma das'dáusulas e

condi@s segúntes. . .

-dõ:pieçp
Nacional

contmfuaL.
3.3 - Os, prêços'unitários (Pçilmeto Jqazeif

praticâdo
b Nortó) rpoderáq sofrot varíaçâo, tomahdo por base a dlwlgaçáo ,

mádio dos combustíváis s' no Muíiclpio.. dê Juazairg do. Norte{CE, publicadir pela Agência,
do Pelról AMP, quo selão obtidos através de pebquisâ a serem reql izadãs AUINZENALMENTE, peloeOf

SetoÍ de CompÍas d Se.MFs do Municlpio.' | ,

)

Á\,. L(*o Sánrpaio, ro 7748 - 1@ aÍi(ar ; l.âqoit
sl'iê: i/íúrÍ ir zeíroddr]:litp. ( e..í-)\'j i1r

SeÇê - CEPi 6J,0í0-000 - lu,!zL,('t-r do Norte/CE'

,-

PaÍcantual
t b.conto

àd
{lsEtDodnc.çáo ünE. ll!r€. qtd.. V.loÍ Ftüm.do

(coíúaf.çáol Rtharn

L PETROVIA 10.090 r 54.400,00 't.oo% - !
1 Gâsdina coÍrru,rl {PüÍntÊtro Jnazàlro}

ne; (88)31

,l

t
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3.3.1 - Em'cao de in{iqronibiliiiade do portal de diwlgqção das pequisas da |gêadá Naciona}do Petoleo -
ANP, serão considenidog os rXlimos valores diwlgrbs ejá encaminHos pelo Setor de Compras e Sêrviços
do Municlpio a confabda de brma oficíal oucortcioehtÉnico, com a devidá jusificalivà.
3.4 - Poüerá ser restabelecida â'rehção ôub as pailes pactuaram inicialmente.enbe os eircargos do oàtnatadqe a

. retribuição da Aúnini§úação para a jupta remuneraÉo do Íornecimento, deqde qrre obietivando a manutenção do

'equillbrio econômico-financeiÍo, inicial do conlrato; na hiÉteàe de sobrevhem fatos imprevislveis, ou prgvislvtis
porám de conseqr6ireias in-caiçuláveig, rêtardâdoÍêsjou'iflpeditivo-s da êxêcL1ção do ajusládo, qu aihdà, orn casb
de força maior, c6o fprtuito ou ho do prÍncipe, dnÍigurando álea emnômica pxtraoÍa,inária € extmeontratuql, nos
termos do Aú ô5, lnciso ll, dínea "d'da Lei 8.666/93, dêwndo serbrmallàdo alravés de ato adrninisffiiro.

CúUSULA QI,ARTA. DO PRÁjzo DE VIGÊT{GIA coilTRAÍUAT
4.1 - O presente lnstumeáb bÉ vig@ncia alé S1tl,A2ü23, a contar dà Êua essinatue, ou enqua[o decoÍrer o
fomecimonto dds píodutos/combuslívdis'denEo da üg6ncja do mesmo.

EST.AOO DOCEARA
pR.dFErruEA .MÚNrcrpAi. ps JuAzErRo Do N oBTE

trNPJ : 07.97 4.oSZ l0OO1- 14

Í39030m I

cúusuLÂ oulltTA - Do Fof, ]rEcrÍ{ENIo Do$pRoDUTos,coilBUSTrEE
5.í.- O fomecimento dos mmbustíveis devetão êshr disDonibilizados à COilIRATANTE imediatamgnte apos a
âssinatuÍa do CONTRATO.

.5.2 - O abasbcimento seÉ reallzaô dfetamente nas bomfas de ombustíveI da'CONIRATADA no endereço
' indicado ra proposh. . ;

5.3 . A CONTRATANTE encaninhaÉ seus veícuhs oiciais àté o poslo de abasbcimento, denFo do hoúü de
: .r funciofamenb deste, o qual não,potbÉ ser inÍeÍior ao intqÍvalo de lioráÍio das 7 (sete) as 21 (üntê e uma) horas.

â4 . O mínbustlvel será reç4§ado Írô.oa§ô ds.densidade Íora dos padr6es, ÊrÍo quanto ao podulo solicitado,
volume mênor que g solicitado, contaminação por quaisquer elementos náó pendiffios em sua comp'osiSo ôg a
presença de õutras substâncias, en percentuàiô alem dgs autorizadoi em sua coniposiÉ0. . ' ' 

, 
1

' í5 - 0 combustível recusado devem'ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
'partir do recebimQnio ípela CONTRATADA. dà ÍqÍmalizaçâo'da rocusa pela GONTRATANTEi arcando a

: 'CoNTRATADA com osqrstos &iêsaoperaçã0,_ indusive 6 dó {oparaÉo.
§.6 - PEa o abaslecimentqdos veículos, deveró ser espilcitsádo o gúantitrtivo êtn litros do combuslvel bqrecido,

. berÍr o4q devErá ser bmecido o devÍJo comprovarúe.' í7 - Não a€rá admiüda rccusa de abastecimenb em decoÍÍênciâ de sobÍêcarga na sua capacidade insblada.
5.8 - Em caso de panes, falta dq combuéfuS caú grtuitos ou de fdtrmaÉr, a'coNÍmTADA dêverá
prôvidenciar altemaüvas de abirstecimerÍd nas niegnas ondidies acordadas, no prào'máxióo de í (uma) hona,

após o recebimento da Íomaliza@ de{esconünuidadê dos sêMços emitida peld CONTRATANTE, sob pena de
sofier as san@s preúistas Fo conlÍato. \ , 

, .

cúusurA sExÍA. DAomcElr Dos REcuRsos
6.í . As despesas do(s) futuro{s) Conüato(s) coÍÍêrão por o+rta de recyrsos oÍiurüos do Tesouro lrrlunieipal,

cúusuu sÉIttirA -Do PAGAIUENTo
7.'.| O pqganento dos Fodutogcombustíveis fomecidos

obdd as reqúsi$es, em.rnoeda' corÍênte, conformêecílas
ceÉificado o Oesembotsopelo sêtor competente.limihildo-se

nanceiÍôs do Tesoura Mudicipal; em

s€rá êfetuádo pela Adminisfação,.mBnsalmento,
o vàlor apresentado nq,htura conespondente e

máximo Bm onbrmiOade om a dlsfonibliríade de

;rÊcuÍsos f pa'zb não súpetur a ú (trÍnb) dia5.

- 7.2 . O pagamento será efetuado atiavMe.Tnansfàrêiüa Bancfiia

cúusuuorrÀve.DAsgBRlcAçÕEsOlcoilrMrrqÀ t'''
8.í - A Contratada para,bmecer os produtos/combustírois, obleto do presênté

- Jo :,ria- - ,-ago..t S.tc,-, - C:ir. 63.0{0-0?C - t-r.11'jrj i( lju4Ê.,4! 11-. Sr\l
. .1. lM.uÍ -râ'nirrlíOn,rúi.ê c^. n'

Conffio obdgaÊse-á a:

'. 
, ..i\,1. Lelir Sai]ljJri, ,tiJ.i7JB

Otllo Uild. Orr.
19 01 06.í22.0m

+trl.l

Êmicto,
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' ESTADO OO CrAnÁ
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íespónsâye]. por' quãisquêÍ
fornecímsnb.

Cumprirint!§nalmonb
- nesgonsatÍEa*e

MântsÍ, duíanh toda a

Ll.r -

8.1.2

8.í.4 -
assumid

as disBosi@s do lnsfuDento ConvocatóÍio e do Contralo;
pela perbição'dos prcdutos/combwtívéls obieto deste
danos pessoais ou materhis, inclusive mntra tercehos,

aâ dívidas enÍ íavor de terc€iroC envólüdos n

ConthE, seodo 'ainda
oi:onidos diranb 'seu

à eÍecrnÉô
0!ri,s@s

8.í.3 . Responsqb{lizàr.so e'.zelar,pelo
do obJeb @ntíaüJal, em, pàrtiiiÍar no onrtuü
Írabathistas, Seguros e aos Tribulos à Fazerúa Públir:arm gerd.

Pagrnento dp sr
que se refsÍê'iàs igóes devidas à Prdidência Social,

oxocução de§e Cmhato,- em compaübilidgde

habiltação e qoalficaçao exfuidas nã licitafio.
comras obíga@ dor ete

aS, todas As coÍrdiçoBs de
0.1.5 - Fonei»r cdn reSea ê ftrtídads os pÍodub§/potiúústíveis objoto deste Coíüato;
8.1.6 - A@itaÍ 0as rie§nEs. condições mntatúÍüg, agéscimos. olr supres§ões que se fizerem necessíios na
foma eslabelecida no Art 65, § 1o da Lei nc 8.666tr3, altemda éconColidadá.

cr"Au§ur.{il0irA - DAs (ER|GAçoES DA GoilIRATÀ}rrE
f.i - 

^ 

Conliatante ohilFr.,se-á a; 
.

9,í,.| - Exigh o fiel omprimento do Edrtal, Termo de Reffincia e deste Contmto, bom como zelo na ilrestaçãb do

brnecimentoeocumprimentodos$azos. ..
9;í.2 - Notificar a CONTRATADA'sobre lualouer.inqgúlaridqde no'Ío'meçimenb dos prodUtoícóhbustíveis obiqto
deste,Contntto.. :'

9,í.3 - Acdnpanhar e frscalizar junto à Ccntrahda a êreojçâg do objeto contratrnl; .

9.1 .4 - Efêtuar os pagamentc devidos nar condidBs. eshbelecidas neste lnstrumeflb Çontatual, bem como zelal
pelo. qJmpÍimento de todqs as dáusulas eonfaluais.

Í.
cúusulA DÉc[iA. DAs sA]rçÕE§.
í0.í. . À ontrahda total ou parcialmente inadimplente sêÉqaplicàdas as san@s dos arligos 86 a 88 da Lsi
8,66683, 6 suas demàis afteraÉes.
10.2 - A CorÍtrabda, no caso ds'inadirplernento, ficará sújeita à's seguirües san@s .

Í0,2,í - Advcítência.

.l02.21.0,5% (cinco décinos Dor'oento) poi dia de atBsoi,a6 g limtte 4e 10%i(de2.por cÉnto), sobre ó,valor da

10,22.2. N% (vínte por cênto) sobíe o valor total faturado no mês anbrior, pelo descunrprimento de qualquer

item do Edilal ou Cláuwla Contraiuall
.102.3 . Suspensão bmporárh do direito de participar em liÍh@s ê impedimento de contratar óÍn a Prefeitua

10,2.4 - Dedaraçáo de inidoneirade para iiciEr otr contatar mm Adarhislra$o únicipal, onquanto perqurarem

os molivos de{eiminantes da puniglo, ou atp qua seia nroÍnoyida rcâbilitação, peiantç a própda autoridade que

CI-ÂUSUI-I OÉCMA PRNTíEIRA. DA RESCISÃO
I l.Í . Este contrato podeÍá sêÍ rêlsrindido unilateralmenie.pela Conratarite, Bor corweniência adminislÍativa ou poÍ
iníringência de qualquer dàs condí@es pacttraàas.

lí.2.,O não cumprirnento das disposiÉos espê€iíicadas neste Conhato implicará aulomaticamente em que[fa de
ContÍâto, enseJando rescistio âdministr8tiva plevista no art 77 & Lei Fedeial 8.666/93, rmonhêcidos dosde iá os

' diÍeito§da Adininisuaçà0, mm lelaçáo as normas conúatuais eas pr€Visbs âm Lei ou ReôuláEénto dispostas no

. p[esente lnstÍumenb. \ -
í1.3 - O présehte sontÍato é rescjndível' aindâ, i4depeird*rtámirnte 'de quahw intsrpêhÇão Judicial' ou

,l

I

Exrajudichl, nos casos da .'
í1.3,Í-0rrrissáodàpagdn€ntopelacoltTRATANTE:- r, ., .'

, lí.$l- lnadimflência de qúalquer.dê suasdáusulas por quahuer urxa das píiÍtes;

f--
Av. ülrêri saíitpaio, rp i.7,1& ..1p enílar,i Lagoâ.V)i:ê -.(ÉP: 63,04C-C!0 -- .ludzilrê do t$Íte/CE - ttrlrÊ: (úFjll99.

)

K I
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cNPJ: 07.974"082/OOO1-r4

: . . .,t r

í!3.4 - Acéilo em comum acordo por iniciativa dé uma das partes, mediánte ayiú por escrito eom 30 (tinb)dias
de antecadôncia; ssír ônus paÍa ainbas as paítec
íí.3.4 - Nocaso de nào crrnpdmenb de Qualquel ths dáusrÍas desle coÍhto, a parte que se sentir prejudicada
poderá Íesdndi.lo sm que se hça necessàtio uma comunicação por escfl'b @m a antecedência definiú oo

cúusqu DÉchlA sEctmDA JoA ÂLrERÀçÃo ôoilTúÍuAr- 
' , ' 

I
í2í - Quaisquer alteraçoes que yenham ê ocalÍêr neste fnshrinento seráo efutsadas medhnte Temo^ditivo.

Í3.í i Estê onhato deverá sêr publicado por afixà$o'em locaf de ôstume, até. o 5" (qulnto) dia mes

, ['oilssao0EucÍIAcÀo
- '"thatl. l\tv

l-l-_

O NORTÉ

l

útil do

cúusuu oÉimA euARrA. Doé AilExos
-,í4.1'.lrÍtegram o present€ d;t"íüã;; pegâstqüe todnaram o,procediirÉnro licihtóriol a pqpostà

apresentada pela §ontra@da, .bem.' como qvantr;ais mnespondências bocadas entre as dartÊs,
úependentemànla do trahscdçãó. 

' 
,

iOl : õTáã ..*p.tent pár. oirig,ir luaisquer dúvidas oÍiundas do presente Contrab é o da Comaú de

Juazelro do Ngrte - CE.
I

Declaram as lartes que e§te Contqto'coneópónde à maniÍeshção linal completa e exdusiva de acordo entre
elas celebrado, a5sin#do o prqeita ContÍato iuntaménte úm astesierhqnhas abaixo firmodas.

subsequehte ao dê sua assin_âtJra;

. Jqazeiro do Norte/CE, 28 de Agçfo de 2023. '

Jbzimar dos Santos
Orde dê

-Despesás

Guarda M Me'hopolitana

" , COifTRATÂiÍTE

COITRÀfADA

IE MUN}IAS:

S LTDA

[asa6t 3+t-0?.....r..n,.,...........,,,.!,,t,....,,.,dl1)

?), JI cpç,.-Q.fr!1á?.1. :

Av- Leàú Sanrparc, r1('1l4tt - lo.a dar* Lirsoa Seaá - CEP| 61.0Í0-000 -.;uaz4il'cdí!\ site: i'l?.,w.jLr<)ze"lrcLÍqnoÊ?'.ce.govJlr:
#írrlelcE,- Foíei (BB)3199-0363

-L rÉ:
J\'tfd,i,\ri: ,i,-.ffi'*r-i.'\ , :;i:-\
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COI,ITRATp No202tIlB.28i0006 :

confüÍÍtQ discÍiminado no quadro.abaixp: 
_

Liits : 0í -Gâsrillía Comqm )

fhm 'Especlficaçãe ,l üóid: MaEâ .! O,lde,
v. dar Eqtiraodo
ícoiliat eãol RS

P,ercoiúual'dq
, Deséoúo.

1' Ga6olina comum (Perímáro Juanoiro) ' 
I 

L +EIRôVA zobo ' to.a#,oo 1.oogt,

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMEI.ITO TEGAL

-1.Í - Processo de LicitaçQo nq nrcdaliladePregáorf .i0i'3fr.1242i do àcôrdócom a têi n'8.666/93 é Leih,
'10.520/02,deüdamentehomotogadopet(a)S(a).MarcelqddSousaPinheiro,Ordenqdo(a) de Despesas do(a)
' Secrdtaria Municipal de Agdculfura e Abãsteciinento. ':

\-/

2.1 - Q presente lostrÍrínento iem:como- objeto ? aquisiçao oe combrtsiíiàis (Perímetio Juqagim do NoÍtê)

destina<joç à frota derveiculos e mâquinas pertencentes ao Municipio de JUqzeip.do NôÍtà/ÇE; cqnfor,me

especiÍicações''constar,rÍes no..4nexo I do Edital Süointorro; .no§ quais,a Cgnkaiqda sagr-ou-se'venêdora;

Juazeiro 'do Ngrte/ÇE, através da Secretaria Municipal dé'

4S-B]lgf r_{blstecim€nto e do outro AMORIM PETRÓLEO
, cóirÉRoo DE boMBú§TUEts LÍDA, parab Íim que nete se

. 9,Munhípio de Juazeire do l{orte, Estado do CeâÉ, pessoa juídiea dê. drrà.ito pubiico in§r-.tE lnqcrita nb . , '
CNPJ/MF sob o n.o 07.574.08210W1-14, através do(a) Secretária Ítilunicipal dé AgÍicultura e Abastecimento, ,

neste atô repre§entada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a)..N,larcdo de Sousa Pinheiro, '

, lesidertte e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro-do Norte/CE, apenas denominado dê CONTRATAMTE" ete
oulro lado AiloRlÍrl PETRÓLEO cOilÉROo DE COMBUSTIVEI§ LTIH, estabelecida na Rua Sâs Damiãô;
n' 387, Santa Tueza, Juazeiró do\, Nortp - CE, 

*Conlato: 
1AO1OS9O+O3SZ e E-ma$:

cassiodapqocesso@hotmail.com, inscrita no CNPJfiü sob o2.o 36.768.574/0001-51 e C.G.F. sob o no . '- '
07003325-9, neste ato repre§pntada por Antônio Amorim da SiÍva Filho, portado(a) do CPF nu 024.690.Ô43- ,

í4, apenas denominadq de CONIRATADA, rqrolvem Íirmar o pÍesente Contrato, tendo em vista ô resultado
. da LicitaÉo na modal.idade Pregão nu 2023.07.28.2, tudo de'a«;do cqrn as noimas il€raii'da Lei no .

S.0Çq/W, esuâs altêraçoeo godpriores, \drn Çomq com a Lqi n" íG520/02 - Lei quq Regglàmentriji Fregâo,.

na ÍorÍne das.dáusulas e condiçôes segruintes.

./!

\:

it,

óntÍáluat', t ., '.)' - r, /r - ,

3.3 - 0s pneços unitârios (P«ímeÍro Juazeiro do Norte) pçderão spÍrer varia$o, kxnan(b por basea divulgação

do preço médio dos .combustirreis piâticados no Munibípio de Juazeiro do NoÍte/CE, publicado pela Agência

Naoiorial do Petroleo - ANP, que se)-toobtidos atrayés de ipquisa-a serem realizáqaÊ'Oull,lzENÀtMÉNTE,Ield
Setor.de Compras s'Serviços do Município.

iiü, §*r, r,iii";f,i; i,l4g " 1,, ia;,:ar . t.*J
--. . t....-.--....:..

(.Iir :i-r.0li:-ti4 -- r!-a.r3, :, do NiJi-.-lCL.
, 

rsrIc ir".iLL l!d/eÍro.jt, ur lc.ce go,'.or
5êcá'- {8ú);:lr+
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{o$§§A0DEUCÍiàCÂ0

runtfJBg '-
DO NORTE

,! .
,(.

3.p.í - ErB caso de indispsrlbilidade do porbl de diÀbgÉo das peqdsas dâ Aqência Nacional do Pehóleo -
ANP, serão onsitleradoà qs últimos valores diwlgados e já encaqinhados,pelq Setor de Compras e Serviços

. do MuniàipÍ9 a'êónhata(a de Iorma ofcial ou correiô.àetriinico,.mp'a devida iustiÍicaüva.
3.rl - PMerà serrestabéleciàa a rolação quÊ àS paíàs. pac{ua-ram inicialmente enLe os encargos do contratado e a
retribuição da AdminiskaÉo pára a iusta rêmuneração do$mtcimento,-dêsdc que ú,ielivando a manutenção do- 
eqUilíbrío êconômi{D.linánceÍro iniclal do contrâtó, na hidtese do sobrãvírem hlos impJévisÍveis, ou pmüstvais

' porém dê consequências ihcalculávei§, Íetàdadores ou impediüvos da Gx€cução do ajusbdo,.ou 4indá, em caso
. de força rnior, caso fortulto ou fato do4rÍncipe, confgurando álea ecoúmica eúaoróinária eextracmtratual, nos

,termos do Ait 65, Inciso ll, díÉa'd' da Lei 0.666/93, d€yendo ser brmalizàdo atrads de ato adúinistralivo.

')

cúusur-AOUARTÂ. Do pR rJz,oj DE ucÊilctA GoI{TRATUAT
4.f- o presen'te ínstumento terá ügênoia até 3'111212023,.a anlar
fomecimento dos produtos/combwÍvoís denlro da vigêncía do mcsmor

, CúUSULA OUINTA. DO FORilECIMENTO DOS PRODUTOS'COIIBUSTIVEE '

' 5.í - O fomecimento dos combustÍveis deveráo esbr disponibilizados à:CONÍRATANTE imediabmentê após a

assinalura do CONTRÀTO.

5,2 : O abasbcimento sêÍá Íealizado diretamante nas bombas de cgmlustível da CONTRATADÀ no erúúeço
iÍrdicado na prcposb. -
5.3 - A CONTFTATANTE ehcaminhará. segs \r€ÍdJlos oficiai6 até o posb, de abasMmento. dentro do lrorário âe
funcionamento desle, o quaÍ não ptidaá ser infedor ao intervilo (e hprádo das 7 (setQ às 21 (vinte e uma) hoÍas,

5.4 . O cunbustirrel será rccusado no caso de densidade fora dos pad6es, êro quantó ao produlo solicitâdo,

volume ynenor que o óoliàtado, conhmiriàçáo por quaiSuer elementos nih pemitidos em suà mmposirf,o ôu a
prêsença de outras substâncias, em percentüís além dos aulqizados êm suâ composição.

5.5 - O mmbustivel reorsado deverá sêÍ subsütuido'no prazó máxiúo de 24 (vinte e quaho) horas, mnbdo a
partir do rêceEimento pela CONTRATADÀ Oa fnfra@Bo àa rectu'pe'ta CONTRATANTÉ,:arcando a

CoNrRATADA com os q$tos dêssâ opêraçã0, lnclusiro oe de reparação. , .

5.0 - Paía o abastêclmento dos veíorh§ t eveÍá ser especificado o quanlltaüvo em litrosdq cimbustívetfomrecido,

5.7 - Náo s'âra admitida rcqrsá de abastecimento em déonência de dobrccaqã na suà capacftladelnstalada.

. 5.8 - Em caso de panes,'falta üo iúbrrstliel, casos fortritos ou da foç mâia, a CONIRATADA deverá
proüdenciar allemativas de abastecimento nas mesma.s condiÉes acordadas,.no prazo rnáximo de 1 (uma) hora,

aSs o recebimento da Íormalizaçãg de descontlnuid(de -dos seoiços emiüda pela CoNTRATANTE, sob pena d€

soÍÍer as sanFes preüstas no.enúato. 
:

l'r
da sua. ássinatural ou'eíquaitto decorer,o

odundos do Teouro Municipal,

I -'!

' 'cút sur-A SEOA-DA oRtGEÍú OOS RECURSOS

6Í .lG'dàspbsas do(s) tuturo(s) Cônrratb(s) conerão pqr conF do rêcursos
previsto{s)na(s)segúinte(s)Dolaçáo(óes)Oçamaôlária(s): ...,

cúusurÁsÉItA.DoPAGAiTENTO' -

7.í ..,'O pagárnàfl0 Aos pÍodutos/combustiveis bn{ecidos s€rá efotuado,peb AàministráSo, msnsálmêhte,

obedeoidas ãs requi§çôes, em'àoEda congrite, conÍorme o valor apesentado. na Íatura conespondente e.

c€rtifiêado pelo setor óompêtento limitando-se o descmbolso màího em ànformidadd com a di$ônitilidado do
recursos Íinanceilos do Tesouro Municipal, em prazo nãfuupbrior a 30 (fiinta) dlas.

7.2 -:o pagamenb sera efetuaoo atavói áa fÉnsreren.ia aancáía.

, CLÁ!'SUTA O]TAVA.
. 8..l ! A Contralada para fomocêÍ os pÍodulos/combustíveis, objeto do piesente Contrato obrigpr-se4,ã:

§" !-eà() sân1parô, rlo I
..-.;.1 -;-r-----:-.--t--,-........--.r- -..-- :-

" 10 Oi(d{ir - Lesoa §e(ü ".CÉP: 63,04 0-01i0 - Jlnr;eJiro do
sile: i,,,,r.1.1,1n;7q1ur6rncit r...+.9ôv.hr ., / 

-

'\

DrcÍqú/AIMIórsáo Unl.L Orç.-
0t . " 20.122.000312.095.0000l0

748 3199-
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ESTAI}O Dü CEARA
toüa a9u,

PREFEIT,I'fl.A MUNICIPiAL DE'UÂZETRO DO NORT€
CNPJ : AT.g7 4.,a5'2 I0OO1- 14 .

I

- 8.1.í . Cumpdr integÍaknonto as dispos!Ées ó lnínarúntd Convociitôrio-e do'ConFalo; , .. l

8.1.2 - Besponsabilizar+e' pela p6Ífêiçáo tlos. .produtosicombustiveis ob.ieto desle Contato, séndo ainda.
responsávd por quaiqrcr *danos pessoais ou matàiais, indusive conta tproeiros, ocoÍÍidos duÍante 3€u

' i.ii: iespJmabilizar-à e zelar pdb iagamento'de súà dívidas em Í{ror de àrcelroi enrolvirJos ng exêqrqão ,

do objelo contraM, em partiqlar no que sê relefe às contibuiçoes Cevidas à Prcúdência Socíâ|, lobigaÉes
Tnabalhistas, Seguros e aor Tribulos à Fazenda Pública em geral.

-8.í.rl - Mânter,-duÍantê toda a exeorfro desle ConFaõ, em ômpatibilkla{e com as obr§açoes) por ele.assúmidas,.todasascondi@sdehabifibÉoeq!amcaçaoeiigidàs'naliciàÉo.:

. 8.1.5 - Fomecer mm presteza e dignidàde os prcdubs/combustíveis obieto deste Conlrab;
8-,í.6 - Aceitar nas mesmaslond.Í@s contratuai§, áxéümos ou qupresóes que se fizerem nocossáÍios ha
forma esEbelecida no Art 65, § 19 da Lal n' Q.666/93,Elbraüa e cohsolidada.' 'r

- " -.-- - l.* -' :-:;":-- - --. l- . --.:1--í --.-----. - -- -.-

cúusulAilqilA.DAsoBRrGAçÕEsDAcotúrRAÍArürE',, 
. .\'.

V 0,í - â\ Conuatsnte obri]ar-se-áa:
. 

. .- 9.í .l - Exigh o fiel cumi'rirnento do Edital Tàrmo de CeHência e destô Contutr,' bem êomo zelo na pÍêstaçãg do
fomecimento e orumprimento dos prazoe.

9.í.2 - Notificar a COTTTRATAOA soOre quâlquer ineguladdade no fornôcimento dos produtos/combustíveis objeto

destê Contrato. .

'§.í.3.AcompanhareÍiscalizarjuntoàcontEtadaàêxêcl,4ãodoobietocontrbtUâl;
9.íí - EÍetuar os pagamento6 dêvidos nas condiçõos êEtabolecidas nesb lnstrumento Contratual, bem'como zelar
peÍo cumpdmenlo.de todas as cláuzulas qontíatuas.

c{.ÁusuLÂDÉcmA-DAs,sANçoEs. . -ri .' -

í0.1 -À ontratatlq tolal ou parcialmenie inadlmplente seráo aplicadâs ãs sànÉes dm arligos 8ô a'EB da Lei

8,6ôô/93, o suas demais alteraçoes.
10.2- A Conkatada, no caso de,inadimplemento, ficará srjeita àÊ seguintes sançóes:

í0.2.í - Advertência

í0.2.2 - Muttas necessádas, «inÍorme segnre: . .

' 1fr.2.2,1- 0,5% (ciÍrco,décimqs por cênto) por.dia dê dEaso, até o liftlite-de 10% (de; por énto), sobrÇ o valor da' 
htura pelo atraso na enEega do(s) prodrlo(s).

10tr?,2. 20% (vinte por cento)sobÍE o rahr tqtd tâUradô no mês antenor,.pelo descumprimento de qualquer

itêm do Edital ou Cláusulaconhahal.
õã.üó:,à;:üfiáià i, ãi*io oa úiliàpar em licihçoes eÍnpeÉimerb de contahr corn a Prchitura ,

Municipal de Jmzéio Uo Noito por prazo não süperior.a 02 (dois) anos.
'10.2.{ - Declaração de inidoneilade para licibr ou contEtaÍ com AdminishaÉo Múicipal, enquânto peÍúrarem
os motivos determinantos dà puniçao; ou até qu€ seiâ plomovida reabilihçQo, pêrante a pópda autoridade que

aplicou a penalidade. . I

cúUsuLÀDÉcfi,A PRIITE1RA. DAf,ESCISÃO
tí,1 . Este corifab poderá ser rescindido uhilátenalmente pda Contratante, iroÍ conveniência admlíi§trativa ou poÍ

i inÍÍingôhcia de qualquer das oondições pactua&s.
. 11.2 . O nâo cumpÍrmenb das di§posições espepificaihs neste Conb?ilo iÍnplirxná automaücampíüê pm qugbm.de

Cont"to, ensêia0do Íescisqo adminisfúüva previslarp art 77 da Lei Feudol E.666,93, reconhêcidos dê6de iá os

direitos rlâ Administmção,'mri rêláçáo as noinifu coruptfii. eas pÍevistas em Lei ou RsgutameÍúo diêpostas no
pÍesente lnstumento. ,
it.f - O.pÍesentê contÍato. é -rescindível àindà, indepadentemente de quaÍqua interpelação Judicial ou

ExtÍajudicial, nos casos de:

ii.à.i fõÃiriãs d. prsamento pela CoNTRATANIE;
11.3.â- lnadimdôncia de qualquer de suas dárusulas por qualquu umá @s partes;

I

Av- Lêa2,:ia?,ipdrc, í r-' 7{ij - i'r üÍiiar - L.àítrrâ:iêr; - ÇtjPt iü,04;JÍú§i; lul};ijrí) 1ií}.,'.iÚ

" 
Stttl: -Úr'À:"Àl.rilÀ?eilodoi]Ê!tn'c'e $av'br

iÉl (6ê).1ú9-,

l' j

rir/rl'a -

t.

.t*

í r,#.
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.crilssAo0EucÍIAcÂo

to[Blf.& " ,fSTADO §A CHÂRA
P}TEFEITUI&A MUNICIPAU d#''JUAzEIRg Do NoRT,E

CNPJ:07.974 ,o82/00o1-14
. -_ .-. ..-_-__.. ,_r_ -_..^.:_.__.. ._.*.*.. -_._....:..

ít .3.3 - Acodo- 6ín coíOum acoÍdo poÍ iniciativa de uma das paÍtss, modiânts aviso por gscrih com 30 (tÍinta) dias
de antecsdênch, sem ônus para.ambas as paíês. :' 

.

11.3,4 -l,lo caso de nâo ormpÍimCnlo de qualquer das dáusulas deste coflEato,'a paÍts quo se sontiÍ prejudicada
poderá iesiindi-lo sem qua se hça necessário uma. comunicaiião por esuito com a.ànlecedôncia d€finidâ np
subitem anterior. . . 

.

cúüsuu DÉcIilA SEGUM}A. DÀALTERAçÃo GoIIIBATUÀL
l2.t- Quaisquer dteraÉes qúe venham a occnei nestalnstàmento seÍão efetuadats meüEnto TeÍmo Adiüvo.,/ :

T

cúusure oÉctxrÍrRcetm. or púBLEA$Áo \
Í3.1 - Este contrato dowÍá ser'publicâdo por alixaSo om localde clslume, alé o 5' (quinto) drà útil do mês

subsequente ao de sua assiÍÉtura.
a ,-

l/[í ' lntegráni o' presêÍltê ontrato bdas as pegs que formaçm, g p!ücEdimento licitatóÍio,. ? pmposta

apresêntada . pela Contmbda, bem como revenfuah 6respoodênciâs tocâüâs enbe. as partes,.
indepeodentclente dê ran:cÍição; .. . ,', ' 

,a

CLAI.'SUIá DÉCJíA AU!ilTA. DQ FORO,
íá.4 - O Fom competente para Oirimit quaisquer dúüdâa bÍiundas.do pÍasento ConlÍato á o da Comqrca de
Jua2eiro do Norb.:. CE.

Dedaram as pdítes qr1e esb Contrah coÍÍespolde à mahifestaÉo frnai, omfleta p exdushia de ácordo entre
das cetebrado, assinando o presente Contrato juíhmente com as testemunhasábaiÚ fimadas. ,

,-. JuazeiÍo do Norte/CE, 28 de Agoào àe 2023,

!Y{f *, gl ,",*,h** !il*"
- ltarcelô dp Sousa PinheiÍo'

Ordenado(a) de Despesas

Secrelaria Municipatde Agriculiura e Abastecimento

COI{TRATAilTE ,,:

ilj\.

,h a ,}e

to BÚSTIVH§ LTDA

't35,56J ?,+3,-o!

, 0..1 p,1 ".+osl.a.(e .,, "-...,),..,,..

I c
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CNPI: 07:9.74.082l0001-14

, \1

.- E§TADOOO CEAú

. CdÀtÍato que enbê. si cÊhbram, de um lado o, fulunicípio de

. Juaeino do Morte/CE, atravós da Secrebrh Municipal de Esporte

e Jwentude e do outro.ÂMORIM PETRÓLEo coMÉRClo DE' 
, COI,EÚSTIVE|S L'ÍDA, para o lim quc nelo se.d6clara.

cúUsULA PruúERA. Do FOilDATEI{ÍO LEGÀL
í.í - Prooesso de Liolaçãs rn6 modahdade ?rc,§fu f 202f.07 fr.2, de acoÍdo com a Lei n" 8.666/§B e Lei nq
í0.520/02, devidamenb homologado ilelo(a) S(a). Jopé BêndiÍ\ar de lima Júnior, Ordenador_(a) de Dêspesas

CúUSULA SEôt'T{DA . DO OBJETO
;.i1üãsã-mil;,ili;Ir"=iãiü;o objero a aquisii;ão oe omursuvàisriperÍmetro,Juazeio oo Noie)
destinados à frota de rpÍculos e má(uinas peÍt€nbslÍes ao'Município de Juaàeiro do NortelCE, conforme,

edpecificaçoes constantes no Anexo I do Editd Convoetórioi nos quais a Contrahda sagrou-,se.vencedora,

oonforme àiscriminado no quadro aúalxo:

cúusutá.rERcERA. DovALoR, Do REÁfllsrE q Do REEqqLIBÊo EeqNôrucGRxarceRo ' .

3,1 . O obleto co4tratual tem o valor global estimado ôm R$ í9.040,00 (dezênotre mil e quarenta reais), coin
percentual de,desconh ofe@dq pelq CONTRATADA de Í,00%(üm por cento), a ssÍ pago em conturmidade com

fomecimento dos plodutodombustÍvah efetivamente.consumiJos, deduzido'o percmtualrde.íesconlo ofertado

pela CQNIRATÂDA, considerando as disposiÉes do feÍmo de, Reftrência o da proposta adjudicada.

3,2 - O Percentualdg des0onto, ôferecidô na propo6ta vencedora, será fiIq e irraajustável durante toda a vigência

3.3 - 0s preços unitários (Perlmetro Juazeiro do Norte) poderão sofier variâção, tomando poÍ base a divulgção
do prep médió dos combuslíveis .praücados. no Mtrnicípio de'Juaieio do NoÍts/CE, publicado pela Ag$cia
Naciônál do Petróleo - ANP, que serbo úidoà àraye+ Oe pesquisa a serqn realizadas QUINZENITil-MENTE, pelo

Setor de Coúprag-e€erviços do Município. ' r - 
. ., ','. . i r

33.í . Én caso de indisponQilidade do potul de divrrlgafio das pequisas da Agàrcia Nacional do Pettoleo,-
ANP, serão consüieradm os úlümoó valores dívulgqdos e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços

do Íriluniclpio a confabda de fuima oficial ou coneio eleü6nim,'coú a deüda justficativa.

CoNTRAÍO llo 2923.08.2e0007',

ic r;,rij.tr . i"aqu"r gÍr.a -'itp, ôi,lCflsri - .r:,:ai..'
síte{ whw.Jurrzeirôijoâorte.ce- gov,0,

0 iluniclpio de Juazeiro do ilorte, Eshdo.do Çeará" pessoa juídica de dhito publio intemo, inscrita no

CNPJ/IíF.sob o.n.o 07.974.082ffi01-14r atavós d(a) Secretaria Mirnicipal de E+orte e Jwentude, neste

áto reprqiátada por seu(sua) Ordenador(a) th Despesas, o(a) E(a). José Bendimar de.Lima Júníor,.
' ruidenb e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Nort6/CE, apenas dênominado do COi{TRATANIE, e de

oufo tado âlíoRlt pÊriróf.eo conÊnoo oe coEÚsrivfus troÀ esubelecida na Rua são Damião,

ir: - 3s7, SLnta Íerea,, 'JuazeÍno óo !'lorle' - CE,. Conhià: (Q9$6{{357 e. .E-rÍaíl:

.cássíodaproceso@tplrnail.om, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 36.768.574/0Ó01-51 e C.G.F. sob.o np''07098325.9, 
ne$ã ato representada por Aírbnio Amorim da Silvq Fiho, portado(a) do CPF rf'024.690.MS

14,. apenas deriomiOada de CONTRATADA, resolVem firmàr o pmsente Contrato, {ondo em üsta o resúlEdo
da Licitação nâ modalidade Pregãotno 2023.07.28.2, tudo de acordo, com as normàs_ gerais da \ei nq.

8.66683, e suas alteraÉes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregãô,

\-/

Lilrlo : 0í . q{num

llem Eap+cncaÉo Urló. ',frárÉa clúó. v.lói Êsürn.do '
(ctinE tacáot Ri

Perdeíúual d,!
-DosaoÍt !6

1 casoüm ánum (Per{hetü ,Juaz6iÍo) L PETROVIÂ 3.500 19.040,00 1,00%

)

\

&
i.r,. i.t.,,r..,i:ll!i.,rj.'rli; i i.:/r ..

,:t 
1

clo Núít-ij/!:,1E - É,ir-r?: í3ê
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, ,pRTTTTçuRA MUNIcIPAL DE JUAZEIRO Do NoilTE

CNPJ : 07,g:7 4:CA2 IOOO1-14

3.4 -,PgdeÉ sa restabelecida a relação que.as parbs prluànam inicialment? entÊ os en@rgos do cmtrahdo o a
mfibuiÉo da MninisEagão para a,iuáh mmuneraÉo do ío-mecimento, desde qug obietirando ahanutonÉo do
equíÍbÍio gconôinicoÍnanceiro inicial do conffio, na hip6tõse de eobraripin faG knprevisíúeis,-op preüsÍveis' porém de mnsequências incalcrlâveis,tta-rdadores õu ihÍi€dilivo§.da êxecuçaq do aiusffio,:ou aindâ, àm caso

, deÍoç maior, caso fortuito oU Íalo do prÍnclpe,'cor@urando álea eonômir:a exfaordinária e eúacontratlal, hos
termbs do Art. 65, lncjso ll,.alínea 'd" da Lei 8.ô6ô/90, devsndo ser bmalizado atraviós de ah ádminishativo.

' t'
.cúUsULA OUARTA. Do PRAZO DE VIGÊiICIA CO},IIRATUAL
4.1 . O presente lnslfumeqto tàrá vigêrria alé 31t12Í2023, â @ntaÍ da sua.,assinãtura, ou enquanto decorer o.
forneclmenfo-dos prodúos/combustíveis defltÍo da viqÉncia do Ínesmo.

cúUsULA QUINTA. Oo FoRNEGIIÚET{TO Dos PRoIIUTds,coTIBUsTfuEIs .

' . 5.í - 0 fomecimento dos combustírêid deverão eslar disponibilkados à'COüIIRATANIE imediàtáinente apóí a
assinatura do CONTRATO.

;ãfô;;;bd;;ú ;; ,-"rli.ado d,era*rb nas bqnbas de ombustlvel da àournrrml, no endereço
irÉicadop pÍopostÂ l

5.3 1 A CONTRATANTE pncaninhaÉ seus velculos oÍiciais até o posto de abastecimeÍ'ito, denbo do àorádo de

funcionamento deste; o qual não poderá ser.inferior.ad inteÍvàld de.horádo das 7 (sçte) às 21 (v-rÍ eê uma) hôÍas..

5.4 - 0 combustível será rêcusadoro çaso dê densidadê ÍoÍa ós padrôps, erÍo quanlp ao prcduto,soliçihdo,
.volume menor Que.o solhitado, i:ontamiriaÉo por rquaisíuer elemàtos náo permiü{os em sua. composir;io ou a

' presênF dê oufat substanda§, em percentuais além dos aytorizâ$m em suq composição.

5,5 - 0 combusltvel recusado.dwera ser substifuído no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) honas, contado a
partk"do'Íecebimento pela CrCI,]ÍRATADA dq formo{zação da recusà peta CONTRATANTE, aicando a
CON'ÍRATADA com os custos dessa operaçã0, indusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o.abastccimgnto.qgs vercub's, deverá sei espedficado'o quanúaüvo em litod do combustlvel Íomecido,

.. . lem coms deverá ser ÍoÍndcido o deirido comprovahte.

5.i - Não será admilida recuqa de abasEciÍilenb êm decoÍÍência de sobrecerga na suacapacidade instalada.

. 5.E - Em caso de paries, falh do combustível, casos fortuitos oq d9 lqç maiorr, a CONTMTADA deveÍá

. providenciar qhtsmativas de ábaotecimêfllo na§ mesmas condições acoÍiradas; no prazo máximo dê1 (uma) horâ,

apOào rcce.Uii,nento da formaliiação de desrbntinuidade dos sêíviços emitida pela CONTRATANT€, sob pena do

ótreras sahçles previstas no mntato.

. CúUSULA SET.ÍA. DÁ ORIGE]í DÔS RECURSOS

6.1 .;As deópesas ooÊ) nruro(s) Conúto{s) onerãô por oota de
pÍevislo(s) na(s) §egtuinte(s) Dotaçá(ões) &çamenttuia(s): ' 

,

íeqrcos- oÍiundos ilo Tesouro Municipal,; . /.

cúUsULA SÉTIMA. DO PAGAIIIENTO
7.í . O pagamênto dos produtos@mbustfueis fomecllos. será efetuado psh AdÍninistraçao, menqlmente,
obedecidas as requisises, em moeqa coriênle, @nfoÍme o valot àpÍesentado na hfuÍa conospondontg e

certificado pelo 6ebr compêtente [mitando-sê o desembolso máximô'sm conÍoÍmidade coin a dlsponibilidade d6
' recursos financeios.do Tdsouro, Munidpal. êtn íÍazoí€o supedor a 30 (úinhldms.' 
7.2 - o pagamenb sêÉ sfetuâdo atÍavés de Tnaní'fu6nch Bancáía. .

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA.
8.í - A Contratada paiâ runecer mjrooutos/qimuusüveis, objeh do presenti Coàtrato úrigàrse-á a:
8.í.1 - Cumprf inbgralmente as dispqsiÉes do lnstrumento Convocatório e do Cqn.trato; -

W
Av. Leec siiÍ,,parc, i.'c 1748 - ro anciâr- 

§::L:trIi:i;jirllT?Tn;Jli,"* 
o" Nofte/cE- Frne; (sB)31

Unrú, Oíc, PrirletorÀtt ld.dó Eleinêlú de DCsC!E
01 . 04.r22.m03.2.113.0000' 339030@

x,

lFE
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ESTADO DO CEARÃ
PREFEITURA É,IUhIICIPAI DE JUAZEI

, CNPJ: O7.974.OAZ|OOO1-

corírssAo DÉucttAÇÃo

rffirf..g%-.
RO DO NORTE.
L4

8.í.2 - ResponsabfliárS. pt" põÍftiÉo dôs Éiuüos/ómbustÍveis objep. dsle Conúatol sendo ainda .

responsável por queisquer danos pgssoais.ou mat€Íiajp, inelusive confal terceims; .oco4irlos duranle seu ..

fomecímento.

O,ii - iesúosaOif izarse e zelar pelo pagamenb de suas dÍi,iús cm faror de tereÍros enrolvidos na exeo4po 
-

do objeto contrahral, em partiolar no que se rebrê às.conbibuiÉes deffias à Pnryidência Social, Obdgaçõês
Trabqlhishs, Sogurps e.aos Tdbutoa à Faienda Pública'€m-ger"d.'- ,

8.í.4 - [áanler, düÍantê toda a êxeqJÉo deste Confa[0, em @mpâtibilirade 'com as_ obriífÉes por ele.-
assumirlas, lodas as oádi@s t'e hab[itat'o e qualiícação exigidas nalicihçao.
&í,5 - Fomecer com píÉ6tozâ ê dgnidade os produbohonüustiveis obieto deste contrato;
8.1.6 - Aceita, nas mosmas.aondisães @ntratuais, aqÉscimos ou supressÕes que se fzerem nocessáÍios na

formà eslabetecida no M:65, § íó da Lei,n'P8,666P3, á[e{adá e consolidada-
',)

cúusulá NoirA. DAs oBRTGAçôEs DA conTRATbÍÉ i
9.í - A Confahnti, obdgar-se-á a: . ..
9,í.í - Exigir o Íiel omprimenb do Edital, Termo de ReÍerência e desie Conkatq bem omo zelo na prestaçáo do
Íomecimênto e,o qtmpriinenh.dos praibs. I 1.
g.i:Z- l,loüficai a CONTRATADA sobre qualquêr iregularEadé no Íomecime-nti dos-prcdubícombustíVeh o§ieto 'V

'. '9;í.3 - Acompanhar e fscalizar jr.,ltrto â Corürãtada a oxeorção do objeto contratual;

9.1,4 - Efetuar os pagahentos devidos nas condiÉes estad,elôcidas neste lnstrumento Contratual, bem @mo zelar
pêlo cumprimento dé todas as.cláusuldqrontratuais. '

cúusuLl oÉctuA. DÂs sANçÕEs

. 10.í . À contrâtadâ total ou parcialmento inadimplente séÍào'aplicaCas as sanÉes d,os artigôs 86 a 88 da Lei

Í0.2 - A Confahda, no caso!é inadindemonto, ficará suieih às segúintes san@s:
l . - 10.2.1 - {dvert6ncia .: .. r- '. . ' , ..

. í0.2.2'- Mullas necesádao, conÍome segue:
'10.2.2.í - 0,5% (cinco dódmos por cento) por dia de atiaso; atê o limite de 10% (dez pü @ntÔ), sobre o valor ila'
Íatura pelo ahaso na entrega.do(s) produb(s). :

10.2.2.2 - ?0% (vinte poÍ cênto) .sobÉ o valor btal btu@ no meg anie_iior,. pelo deúrmpiimento de qualquer :

itêm do Edital oir-Cláusulá Conlraiual.
í0.2.3 - Suspensâo temfo,ráda do üireito de parlicipar un lici@çoes e ktpedimanto de conbatar @m a'Prefeitura

MunlÍpal dd Juazeiro do l,lorte pornomzo náo supeng.r a 0? (dds) ancis.

í0.2.1 . DodaqÉo,de ÍlidmEidade para licitar or iirntratar corp 4666isfaçao Muniripal, enquanto píduraÍêín
os moürros delemrinantes da punição, ou átê que seja bmmorida reabililaçáo, peÍantê a pffia auhrilade que

aolimu a oeralidado.. _r,"*__r"-.._.J_Il

cúusuLA DÉcrrA pHnErRA. DA iesctsÃo
_íú - E$e ;ntrrto p.doá ."r ,.scindido unilateralmentà peb Conhatante, por ónveniência administatiüp ou,por

infringênciA de.qualquer das oon{iÉes pac{uadas.
' I t .z I O naô cumpdmento das dísposÍçges especificadas neste contrato imflicaÉ automaticamente em qucbra do' Contrato, enssjando roscisâo adminigçüva prevista no aÍt-77 da Lei Federal 81666/93, remnhecidos desde p os

dirêitos da AdministÍaÉo, @m relaÉô as noÍmas coniranrâb e as previsbs em Lel óu Regulamênto disposhs no

. presente lnstnumenb. .

if.s I O presente contraío é res,cindíúel .aind7, 
'üàependentemênfe óe iualquer int*pelqçáô Judiciâl ou

Eírâiudicial, nos casls de:

í1.3.í - Ômissãode pagamenlo pela QONTRATANTE;
í í.:I2 j lnadimplência dequalquer de süas dáusulas.poÍ qualquer uma das paÍte§;

Se{a- 10 andôr - Lagod, - cEP: 6ã,04+00e: juôzêiEü do
íte; www.;uâ7€ir@onode.ce: go./.bÍ,,.ffi Av. Lêâo sanlpaio, no 17í8 elCE I Fone: (88)31

'
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iürtSSA0 0E UC1TAçÀo

:,llulf
O CHARA.
DE ]UÂZEIRO DO IIORTE

CNPJ :' 07.974.0S21O001-14

local de crstune, até o 5e (quinto) diâ útit do mêa

do presúte Confato é o da Comarca de .

í í .3.3 - Acéilq em 'oonwn aordo pol iniciativq de umq das patus, mêdiaírle aviso por êôcrito, çom 30 (tínb) dias
do antêceqência, sem ônus para ambas as pa(es.
íí.3.4 - No câso de não cumpriínento de quelqueÍ da9 cláusulai desté contrato, a parte que se sentir pÍeludicada
poderá redcindi-lo;sem quê se hça necessário wna omunicagáo por escrito com a antecedência definída no
subitem anteÍloÍ. '

..' i

cúpsuu DÉcmA sEcuNDA..oA ÁL16x1ç[p cormlrúll
12.t - Quaiquer afêraçoes que v.onham a oconet néste lnsbumento saráo efgtuadas mediante Termo Aditivo.

' . - , , -' _

cúusur,Â DÉclmrERGErRA lDA puBlrcÀçÃo 
,

í3.í - Esk conHo deverá ser publirpdo por afxação em

subsêquente ao'& sua assinafurq.' , '

'cúusuu DÉcrrloülrm - oos alrrxos- 14.Í - lnbgram . o pÍesente contmlo todas as peias que Íonluram o prúeiimento licitaÉrio, a 'pr.oposta . 
.

apresdntadá peh Contàtidà, bem como evenürais. . cottespondê4cias bocadas enbe as paÍGs, 
,

independen\àmeíle de úansàçãa' - : '

CúUSIJLA DÉdTA QpiilTA. Do F-mo
í5.í . O Foro compêtente paía diÍ.itnir quaisqusr dúüdas'oriundas
JuazeiÍo do NoÍtê -.CE.

. Dedaram as. paÍtes qüe este Çoúato mneqrcn@ à nnniÍesta$o finaÍ, rompleta e exdusiva de acordo enlÍe' 
elas celebrado, assinando o presente Conüato junbmente itm as testemunhas abaixo Íirmadas. .

Juàzdo do Norb/CE,28 de Agosb de 2023.

José,ffiíi.àid[!,â fi;ü'' 
- '':"

r .' Ordenailo(a)de.Degpesa.s
Secrotaria 'Municipd de Esporte e Juventude
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ESIAOO DO CEARA. 
Ph.EFEITURA MUí{ICMÁLDE JUhZEIRO ÔO NONTT

1

\
CoNTRÀTO tf 208.08.2e00Q8
..):..

Contralo.gus ontÍe si c8l€bram, rle ún iarto o.ltlunicípio de' 
JuazeÍro iío Nor-te/CE, airavés dá. Secretariâ MúnirÍpal de
DesoÍhrofoimênto Social e Trabalho e do' oúro AMORIM

PETRÔLEO COMÉRC|o DE COMBÚSTIVE|S LÍDA, patu o frp

O líunicípip de Jüazeiro do lloÍte;rE§tado do CeaÍà, pessoa juridica de direib público intemo, inscdta no

CNPJ/MF sob o n.o Í1.574.082t/C[Ú1-14, aúai6§ dô(a) SecÍotaria Municipal de Dàsehvotuimento Social'e
Trabalho, neste ato repiespntaáa por seu(sua) Ordeir:ado(a) de Despesas, o(à) Src). Josinetrle PeÍeiÍa de

Sousa Lima, rêsidente e domicilÍado(a) na Cidade ds JuaEeirb do. l,lorte/CE, apenas denominddo de

CONTRAÍÀiITE, E.dE OUtrO IAdO,TúIORIII'PEÍRÓLEO COilÉRC]() DE COilBÚSTTVEE {.IDA,
estabelecidana Rüa'São Dámiâ:ô, n? UÍ'Santa',fereza, Jugz3ió doNorb - CE, Contato: (ss)9996+0357 e
E-mail: cassiodaprocesso@tptmaiLcom, inscrih no CNPJ/!,lt sob o n.o 36.768.574/0001-5í e CiG.É sob o no

07098í125-9, nesb ab +epresentada poÍ Anlônio Amodm da Silva Hlho, portàdor(a) do CPF ng 024.690.04$
't4, apenas denominada de GOi{IRATADA, ÍesolVem finmÍ o plêsênb Conúato, tendo om visb o rcsulhdo , .

da Licitaçao na nrodalidade Pregâo no 2023.07,28.2, ludo de acordd com as no-anag gerais da Lei no

8.666/93, e cras altera@es posteriorei, bem omo com a Lei no í0,5ft/02 - Leiquó Reguhmenta o Pregão,

ná ÍorÍna das cláusulas e cffdiçoqq sEguintês.

\-l

í.1 . Processo de Lir*aÉo na modalidade PÉgão.no 2023.0728,2, de acodo com a Lei n' 8.666/93 9 Lei n"

i0.5m/02, devidamente [nmologado pelo(a) S(a). Josineide lgreira de Sousa [ima, 0n enado(â).de Despesas
. do(a) SêcÍebria Municipal'de Di:çnvolümenb Sqcial e Trabàlho.

CúUSULÀ SEGUilDA. DO OEJETO

: 2.1 - O presentd lnstÍuniento teín comq obie6 a aquisiçáo de combustiveis (Perímeho Juazeiro do Norte)' ', 
.destinàdos à frota de'veÍiulos e,nÉquinàs pertencentes ao MuniciçÍO de y'uazeiro do l,lode/CE, conforye,' esp,ecifiea.ções.ônstântes no Anero Ldo Editâl Conv,icatório, nos quais a Ôontrãhú sagror*e'vencedóra, 

_, corüorme discriminado no quadro abaixo: .. .

fõ::0í - c.lol-õacomirm
Item E8Édflcrfáo Unld. L!rc. r@o.' vrlor Êtltn.do

Ícont rllcto, Rl
Parcú .1'd.
D.aconlo tl

1\ Gasolina cornrlrÉ (Peilmeto ,luazerO - L PETROVIA 2p.000 : 10E 6ü),O0 ír0096

L

CúUSULA,IERGEIRA ..DovÂLoBloo BEÀ,u§TE E Do REEQuLIBHOECoNÔTilGGFINA,{CEIRO . .,'
3.1-O objeto onfatual tem o vahr giôâl eslimado em R$ 108.800,00 (cento ê oito.mil e oitocentos.reai*), com

' percentual de desconto oÍeüdo peh.CONTRÀTADA do '1,Q0% (um por cinto), a sêr pago em conformidadá oom

Íomecimsnb dos produtoVcombu*íveis efetivaqente cohsumHos, deduzido o percÊnlual de desmnto ofertado
pela @NTRATADA, considerando€s disposl@es do Termo de ReÍerência à dâ propostâ adiudicada.

3.2.: O Perçeirtual {e desmnto,,oíerebido na proposta vencEdora, será fixo e inoaiustável duranh toda a vi$ncía
conlrafual.
3.3 - os freçob unftáíios (PeÍímêtFo Juazeiro do Nodq pode Íão sofrer teriàção,,{omÉndo por base

do preqo médio- dos combusl lveiS' prqtÍca&s, ds Juazoiro do l{onercE, publicado

Nacioíal do Petróleo - ANP qus seráo gbtid06 sqúisa a paem realizadas, QUINZEIIIALME NTE, pelo ..

Setor de Compras ê serviqos do MünicÍpio: ;

no Múnlcípió
atráüé§derpe

a cliwlgaçáo
pela Agência

Av, Leào $àmíJaiil, l\o 1 - lD ônúii.l LÊgoa seca " CEP: 3"040.000'r luazili[c).do No(e,/CE; ric; (ES)3199-03í.,3)4tl
§itc: !r!a^{.juazeltDdo norte,ce.gov.ltr

Fh
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comssAo DE uctÍAçÀo

f*a aIBv
ESTADO DO CEARA

: PREFEITT}RA I,I UN ICÍúü NT-IUAZTTNO DO NORTÊ- CNFJ: 07;97a.oB2$AoÍ.Íu4, -l

i ir .i .:

3.3,'l . Em caso de indisponiüilidade do portal de divulgação da6 pesqqisas da Agência Naciorpl do Petró]eo -
ANP, serão consideraàgs os úlgmos valoes divulgados e já encapinhados pelo SetoÍ de Compras e Seruiços

do Município a cortratada de forma oficíal ou coneio eletrônio, com a dwida justficativa.

3.1- Poderá ser restabelecida a rela@ qut as partes pac'tuaÍam iniiialmente entÍe oí encaÍgos do contratado e a
retrjbuibão da AdminislÍa@ parâ a iustâ remunerqçáo do Íoniecimento, delde quô úieüvando a manuten$o do

equilhrio econômico-finair-ceiro iniriâl do mnfab, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis,'bu preüslveis
- poÉm de mnseouêpcias incalculá\rel§, rebÍdaddes ou.impeditivos da exeo.r{ão do aiustado, ou ainda. em caso

de força nraior, caso Íortrito ou fato do prÍncipe, eonfigurando álea emnômica extraordlÍiária e exra€ontÍafual, nos

termoó Oo tt. os, lnciso ll, alÍnea-d' dq [ei 8.606/93;dovêndo serbmalizado atmvés do ato adminiFhati\ro.

cúusuLA ouâRTA - popRAzo DEvtcÊt'tctA.coitrúTuAt- ,:'
4,í . O preserüé'lnstÍumento terá ügência alé 31rlü202g,Q @nhi da sua assinatura, ou enquanlo dê6ÍÍeÍ o
fomecimentodosprodutos/combustíveisdentrodaüg6nciadomesmo.

' .i.
cúusulA our}{ÍA - Do FohilEcrMErro Dos pR()Durps/cot{BusrilÍEls

5.1 - O fpmecimento dos mmbustíveis deverão eshr disponibilÍzados à COtilTRÀTAtlTE imediatamente apos a

assinaúdocoNTRATo. : '-
5.2 - O.abàsbciÍnento seíá realizado diÍetamgnts nas bombas db combustivel O.6g111pA[ADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - Á COúTFiATANTE encarninhara. ]euà vàículos oÍrciáh aÉ o ipgsto. de abÀecinrento, denho do l$rário de

.funcionamento deste, o qgal não poderá ser inÍerior aointervato de horáÍio dâf 7 (sete) às 2í (vintô, e uma) hoÍas. -

5.{ - 0 mmbuslÍvel seÉ recusado no casq de densidadà bra dos padóes, eno quanto ao Eodulo solicitpdo,

volume menor que o soliolado; contaminação por quaiquer elementos náô pefinitidos em sua composiÉo ou á
. presença de outms substâncias, em perc€ntuais aleó dos aúorlzados em àua omposição.

5.§ - O pombu$ível iedsãdo deverá sei suhstituido no prazo máximd @ ã (ünte equaho) horas, conlâdo a

. panir aó receürnento pela CONTRAT{DA da,fomalizaláo'dqráuà pêla CONTRAT&NIE..arcando a'

CONTRATAM com os qrstos dêssa operação, indusiie os ôe rcparaçáo.

5,6 - Para p abastecimento d& veículos, aeveia ser bpecinçado o quantüa]ivo em fitros dd cqrbustíveÍ Íomãcido,

bem mmo deverá §rr Íomeddo o deúdo çomprovanÇ. :

5.7 - Não será admitida redJsa dê abastecimênto.Eri decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falla do combustíiel, casos brluitos ou de. furça m'aior, a CONTRATADA deveÉ
providenciar alter4ativas.de abastecimento'nas mesmas condipes aordadas, no prazo'máximg de í (uma) hora,

'após 
o recsbimento da fomàlÉação de desoonthuidade do6 sêÍviçds emitida peh CONTRATANTE, sob pena de'

. sofrer as sançôes previrstas no mnüalo. '. . ' ., \ .

cl4usulá sExrA - rrA oRtcEÍirDos BEcuRso§
6,í . As despesas dq(s) fulUo(s) Conkalo(s) conerão poÍ.conb-do,e6 rsos oriundos ao tesõuro Muriicipal,
previsto(s) najs) segumió(s) Ootà&(oes) otçamentáda(s): 'z .)

t,

CúUSULA SÉÍIMA - DO PAGATET{To .
7.í - O pagamenlo dop pórllrtodcombustívéirs Íomàidqs seá efetuado pela Administrat'o, mensalmenb,
obedecidas as requisipes, em .moeda coÍrente,. .c(hfoÍme o vplor apresentailo nâ Étura corsspondente e,

erfficado pelo sêtoÍ coínp€tente limitandG§€ oiesômbdso máximo emconfomidado çom atisponibilidade dê
recunios financeiÍos do,Tesouro Munlcipal, em prab não superior a 30 (úinta) dias. ;
7,2. O pagamento seÉ úetuado atpiés d-ê Tnrisferência Bancária. : ' : ..

cLAusuL/A o]TAYA. DAS OBRIGAçoES DA CoNTRATÀDA
,8.í - A Contratada'para fumàcer os ptodutod/combustlveis, objetg do.,preqente Contrato obrigar+à-á a:

:' /
A./. Lêào Saírpaíc, no i7í8 - lq andôr:- l3goa Seca - CEPi 63;040-000 - J,Jazétú do No'rtúCE - rone: í33)ll

síte: l..ivr,,. juazeirodo0ot te.cê. go!.br.

órsão Urlld. Orc
08- 01 22

. .r-iÉ?a.:. . .. a1 . al.:,i,
.:':t;'a \ ' ":-'

' -'t''l'""' 
" 

:'
: l.
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.:OiíISSAO OT LICIÍf,çÀb

rohal+&-
ESTADO OO Crtú" ,-

PNEFEITUf,A MUNICIÊAIi §E JUAZEIRO.DO NORTE"

ÇNPJ : 07'.,97 4,082 I titlOr lr+

t'

8.1.1 - Cumprir integfalmg'lQ as disposipes do lnstrumento Convocatório e do ContÍato;
8.í.2 ' Res@nsabtizar-bà pda perleiÉo dos pirdutos/combustíveis ôbieto dests Conüato, sendo'ainda
rgsponsável por quaisquer danos ppssoais ou matedais, inclusiue @ntÍa,tercêkos, omnidos durahte sêu

fomecimento. : r

_8:í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamênb qe suas dívidas.em frvor de têrceiÍos envolvidos na execuçáo

do obieto contratual, am particrtrai m àuã se r*ere às conbibuiçoes devidas à Preúdência Social, Obügaçoes
.Trabaíhistas, Sriguros e aos Tribube à Fazenda Publica em §eral." , 

'

8.1.rf - Mánter, durante todâ. a ex9q4áo.dásld Oodrafo,, em' conpáttilidade -com as ohigãçoes por àle
assumidas, todas às condiÉs de habilítaçao e gualificaç{o exigidas na hibçaqr . .. .

8.1.5 - Fomecer com prestezâ e dpnidâde'àgpmdútós/conbustÍveis objeto desteconfab; '

E.í.6 - Aceitar nas rnes'nlai oúi$es'óntratuaús, acróbdmos ou supr-essões hue se Íuerenr necessádos na
foÍma estabeleçida noêrt.65, § 1'Uá Lein: S.666/93, altêÍada e onsdidadà. .1 i ...
CúUSUIá NoiIÂ, pA§ OIBRIGÂçóESDA GoI{IRATAilTÉ' 9.í - 4 Contratante obrigar-se.á a:
ó,r.r iÉ*ijirc Íiíorfi*rãrrto o eoirur, rrr* dq'Raferência e.de&e Cohtrato, bem comozelona gesta$o oo

bmeciqento e o cumprimento do9 prazoi. ... \
9.í.2 - liobÍcar a CONTRAJADA sçbre quí{uer inegutairJadê no fomecimento dos prôduds/cdmbustÍveis objeto.
deste CôntÍato,
9.1.3 - Acompanhar e fccalizar junto à'Contrahda ái exeqiEpo do objêtqàntÍaüJal; l

' 9.í.4 - Efetuaros pagamêntos deüdos nas condiçóes estaüeddao neúê lnstrumenb ÇonEatual, bem como zelà
pelo cumprimento de toúas as dáusqlas contratuais.

.].,
cúusuLâ DÉctÍúA . DAs §ANçoEs
í0.i - À conüatada'total or'garcialrnente inadiniplente serão aplicalas as. sanÉes dos artigs 86 a 88 da Lei| 8.666/93, e suas demais altôrâçoes. r

í02 . A ffiatâd4 no caso deinadióplemenlo,rlrÍrá srioitâ'às seguintes sanqs:
10.2,1 . Adverténcia
.102.2 - Multas necsssádas, conformb saglue:

$221 - 0,5Y0 (çinco dédmôs por oehto) Ítor dia de aliaJo, alé o limite de Í0oÀ (de poÍ cenb), sohe o mlqr da .

hfura pele atraso nâ enbeg do(s) pmduto(s). /
1022,2 - 20y. (ünte par ê€nto) sobre o vaÍor total fatdrado no m6s anterign pelo desogprimenlo .dé qualQuer .

item do Edital ou Cláusula Conüatual.
í0.2.3 - Suspemb temporáÍia do dir€ito de participar efil licitaçoes e,imÍredlÍnento de conbabÍ con à PÍeftituÍa .

Municipal de Juazeiro do NoÍte pr prafo náo supaior a 02 (dois) anos.
í0.2,4 . Dedaração de inidonéidade p6ra licihr óu contÍataÍ mm Adminisbáção Municipal, enquanto perduraregr

o§ notivos dêteminantês da'puniçáo, ou até que.sela promovida reabiülação, qerante a prolía autorijade que

CúUSUI.A DÊCITA PRITEIRA. DA RESCEÃO
íí.1 - Este contrato podeÉ ser rescindldo unilaleratJnrinte peb ContÍatante, ponconvoriência.adminisbàtiva ou pot' iíÍingénclq dequalquerdas ondiçóes p'aduadns. ,," . . .

. íí, : o nío cúprúeato das rfisfo§ifes espetÍRcaoas ne;te co.nratq iÍiipliàÉ aqhmaücainfitê em quebra de '

' Contrato,'ensejâodo rescisão administrativa pÍevislâ no art. 77 da Lei Fedoral 8.066/93, reconhecidos desde iá os
direitôâ da Admiíistraçã0, com ielaçáo as nprmas eonthtr.rais e as Uevistas êm l*i ou Rgguleràenb dbpostaeno
presente lnstrumento. .

- 1í3 , 9 pÍesente contrato é iescMivel ainda, idepedentemente de qualquer íntepebso
. Extrajudicial, nos qsos dé:

. . 111.3.1 - Omissão de pagamento pda @NTRATAIITE: ' 
l

í l-3.2 . hadimplência de qualqur de suas dáusulas por qualqueiuma das paíei; 
-

JudirÍal 
.àu

,À-,- l_ci,jÍ., Sa.r;r.))/). :,- j 71B 'i 1 aril:<ri -- Latlrr.i 5xa - CÉF t l,OllCCC -',iüa2eirÍJ da oÍtÊ/CE - FJÍi-": íAÊj
,;it.'. ;; r11.i,au eire,ir),,,,,r.1 ii-(e-!(-h-'.:]l,
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_/r co$$sAoôEuctfAçÀo

Íoluf lE<-- , ESTADO DOCEAú
PREFEITHRA MUNICIPAüJ DE ]UAZEIRO
,í rr,' eN'ÊJi:07,9t4.0§2/0001"e4

DQ ITORTE,.

113.3 . AcsÍto àm oofliumaordo por inkÍati1a de uma das gartes, medhnte aviso por escrito'om 30 (finb) dias
de an{ecedôncia, som ônrs para'am{'s as pártes.

íí,3.{ - },1,0 câso de não cumprimento de Qual$er das dáusutas desje cofltnato, a paÍte que sê senlir prsjudioada

poderá rescindi-lo sem que sG faça necessáíio uma comunicação por oscrito com à' antecodôncia dofinida no

subitem ahtartor.
,'

iúusurloÉgml§ÊGuNDA:DAArTER çÃocoNlRA' A 
.

.í 2.1 -buaisquer alle-radôes que vdnhad a om,rei 69stc tnSrumànb seráo efefuadas mediante TeÍrna Ãdit vo.

CúUSULh DÉCIXIÂÍERCEIRA " DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este conúalo deverá §er publicado por afixa@

subsequente ão'de suir assinãtura.

(quinto) dla útil do rnes .'I

cúusuu DÉclÍrtA qTARTA - Íros At{ilos
írl.í -- lntegram o presenté Wnbalo todas *
apresenlada .pela CortEatada, bem cómo

-independentemente de tranScdçáo. , ..

o em iocal de bstüme,' até'0 5'

Dedaram as paÍtes que este Contatb'mnespnde à manifesta@ fnal, omplep e'exduàiva dá aôordo ente
elas celebrado, assinando o presenle Conlrato iunhmeàtê coJn as testerrunhas abaixo firmadas.

. &aeeiro,do Norte/CE, 28 de Agosto d9 2p23.

Éêças quê Íorma.ram o pÍocêdimênb licitatffio, a pmpo§ta

even0ais conespond'ênciad trocadas ê0tê as pa_rtes,'

cúusulA DÉcHA ouNTA. bo FoRo
ilí"-ãffi'iil;tillílà-oÍ'r-'r *,*.r dúvidqs oriundas do presente conrato é o'da'ioitarca o.'

Jo§i Pereira,de..Sousa

a)de
,i,

:
Seuetaria Muniripal

CONTRATANTE

e Trpbalho

ríil
ÚSTIVEIS LTDAMB

EOilTRATADA

TESIEMUNHASI ,

U dd Ç,flh,l 5!k b-?

c?F ....4 êç.! 3§. -s...E a Í"-

1)

2l

4v. Leàrr sànrtüú; Ilr 1148 - r c ;;itüirür,ta;;;: - ):üri,Y (3ú)l l!):l:!ií-1'ri ^ íliip: 51.040-C,ii - lrrü;i;,iià
sitjnt !..ri.i cr-'l rôztírod úiü1,e: f,n.i:lsv.lJí
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EsrADo qoceaú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DONORTE

, cNfJ, 07.9.7 lW I ooo1. 14

, GoNÍRATQ.No2023.0S2S.0@9

,Contratg, que enfe si celeôram, dà un lado. o Municlflo de 
,

'Juazeirc do Norte/CE, através tla SecretaÍia Munícipal rle Meio
Ambiênb e Serviqns Pubhcos e do oúo AMORIM PERÓLEO
COMÉRclo DE CoMBÚSTryE§ITDA, para o fm que nele se

dedara.

O Munícífio do Juaàiro do Norta,.Estado do Ceará, pessoa juídicá de direito públíco intcmo, inscrila no.
. CNPJ/liilF sob o n.' 07.974.0820dÔ1-irl, através do(a) SecÍetaÍia Munbipal de Meio Ambiente e Sewirps'

Publicos, nestê ato represóntada 'pol seü(sua)- Ordênadó(a) dê Despesas, o(Ê) S(a). Genilda RDeiro

Oliveira, residenb e domiclhdo(a)'na Cidade de Juazêio do_ NoÍte/CE, apenas. denomlnado de

OOilTRATAIIIE, O dE OUIrO IAdO ATilORIÍTt PEMÓLEO COTÉRCIO DE CONBÚ§IIVEIS ITDA,
.' estabelecida na Rua São Damião, n' 387, Saila Trreza, Juazeiro do Norte.,' CE, Çontato: (S8)999ô4-0357 á

.E-mail: cassiodaprocesso@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 36.768.574/000í-51 e C.G,F. sob o no

07Ô93325-9, n€sle áto representada por Antônio Amorim da Silva Filho, portado(a) do CPF no 024:690.043-,

14i apenas denominada Ce GONTRATADA, rasolvem Íirmai o,presente Contrato, tendo em vista o resultalo
da Lioitaçáo-na modàlidàde Prcgeo no 2023;07.28.1 tudo àe aqordo,com as nórnus gÇmis'da Lei,'no

8.66683, e suas alterações posterioips, bem eomô com,q L€i no í0.520/02.- Lei qup Regulámenta o Pre§ão,

na forma.das dáúBulas s condiçÕes 
?€.Sui{tes. 

' . , . -" 1 :. .. ). 
.

rl
CúUS{'TAPRIMEIRA.DOFU]'IDAIIET{TO.LEGAI'--' 

- i ,. 1

1.1 - Processo de Licjtação na modalidade Prcgão ng 2023.07.28.2, de ámrdo com a Lei n' 8.666/93 e Lei n"
10,520/02, dêvidamente homologEdo pêlo(a) S(a). Gàüldâ Ribeiro. Oliveird; ordenador(a) de,Despesas do(a)

" , ' ' .' SecÍêtaria Munlclpat de Meio AmUêntê € Selviços Públicos. ' . ' l'
' cúusutA sEcut{DA:oo oÀ,ETo

.z.í n prÀntã rnrmrrnt É,ri ómo úleu a aquidgão ae cimhr'stiveis lPeríinetro Juzlio do Norte)

deslinádos à tob dê veÍarlós e máquinas peÍtencentes ao MunirÍpio dê Juazeiro do |,lerte/CE, confome

especificaÉos constantes no Anexô t do Edital Corivocahíb, nos quais a dontratada sagrur:se vpncedora,

conÍorme discriminâdo m quadro abaixô:

LoL: 0í - Gúollno Cooum

$.ln r Eriúetrlcrcáo udrd. llafrâ , ctrdo; V4or Étürn.do
(confttt caol Rl3'

Parcaíütal de
DorcerÍo i

1 G6rollm€oínum (P6í{mouo JuszeiÍo} L PETROVIA 5.odo 21.N,@ I,U)96

í

cüusULA TERCEIBA. Do vAtoR, DO REÀII,STE Ê DO REEQI,ITIBNO EC0iIÔMCOTIN,AilCERO
3,1 . 0 objeto conüaÚal tém o valor global estimado em R$ 27.2fi,00 (ünte i sete miÍ e duzentos oais), mm
peri4nnrd deilesconto oÍeÍlado pola CONTRATADA de 1,00$ (um-por-ceÍúo),.a,sdr pago ám confomidade com

Íor4ecimentq dos produhícrynbustlveis eHivamente consqmidos, deduzido o percenfual de desconto ôÍeÍtaio
pela CoNTRATADA, consideràdo as disposiÉos do Teflno de Relcrência e da proposta adjudicada.

32 - O PêÍqsrtufll de dosconb,.oferscido na DÍopgsta venceüora, §erá firo e inEgiuslá.wl duranlq toda a vigênciâ '

flJt-t*tl*, unitádor lPerÍmatrc JuãêiÍo do Nort6) podoÉo sofrer vàação, tomando por baso a oivuigepo 
-

do preço médio dos combustÍveis' praticsdos no Município de Juazeiro do l.lorte/CE, publicedo pela Agência

Nacionaldo PetÉleo - ANP, que seíão pbtidos atravós de pequi.sla serem realizadas QUINZEDIALMENTE, pelo.
Setor de CompÍas e Serviços do Municlpio. 

. k*
'Av.i.'n)Sànrpàio,írr:/4d-loa,úâr-[-aÍ.]orSeí.,r-CEp:61.Ô40-U0L-lid.ri,Í{,ioNcde/(}-l}rt,;(88}J)

çltt: w'íÉv. j! aTei r od inolle.. e. !n'J. L',' : /ç
s9.

.i

I rfld

t' I
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ESTÂDO DO CEÂRÁ

millssÂoqELICIIACÂ0

rurr o$v -_
eREFETTURA muNrcrpk ps :tJnzgrno Do NoRTE

CNPJ: O7.974.082lOOO1- 14

s.s.í - Em casg de indispsnibilidde do portal de dlwiga$o das pesquisas Oa ryencia Nacional 6 Petóleo -.
1 ANP, seÉo ónsklerados os úflinos valores diwlgadoe e.já en0âminhado6 pelo SetoÍ & Compas e SeMços '

do Muniõlpio a contatda de forma ofrcial ou coneio eletrônico;,com a devida júsfficaüva.

3.f - Poderá.ser resbbêl«ida a ÍElaÉo qu€ ?s paÍtoc pactuaram fuücialm€rite enfe os encaEos dq con@aô e a
retribui@o da AdminisfaÉo paà a jush íomunera@.do hmecimento,.desde que úlelirrado a manuhóçáoio

'equilíbilo «bnômioofinanceirc inicial do confat,, ng hipóFse de sabreürem btos irfrwisÍveis, óu prevrbÍvels

porém de onseqdnchs iecalculávàis, retaÍdadeíês oú impediü\es dâ exeçução do ajushdo, óu aiÍrda, em caso

de Íorp maior, caso.fo4uh ú bto ôo prlncipe, mnfuurando álca econômica odr{ordináÍh e êxfáconlmtual, nos

!êímos do,Art. 65, hciso ll, alínea 'd da Ld 8.066/93, devendo ser tsúdizado atravós de,ab admioisbaüvo.

Onão UnLr. OÍo ?rojsbrNt tl!íb ': ErtrGrlo da DraDat
09 0l 18.122@03.2m6.000b - 339oixm

! - 
cúusuLA quARTA. Do pnAzo pE vtaÊrcnô.ournrrulr-

: 'foniecimflpdos prod^utoícomhisÍveÍs dentro da vígênqa do mesmq i 
. 

. 
. 

,

- , ' 
cúusulÂ Oulr{ÍA . Ílo ronmcnreíro Dos pRoDurosrcomusrÍvers : ' \

V 5.í - O bmecimento dos combiJstÍvêis, deverão eslar liqonibilizadós à.CONTRAT/NTE imediatamente após a'

asslriatura clb CONTRATO.
. 5,2 - O abastecímento sàrá realizado.dirohmenle nas bombas dê combustível da CONTRÀTAOA, no.ondoÍeço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seuç ralculos ofciais ató q postô de abasteclmenb, dentro do horário de.
. funcionámento deste, o qual nâO pod€rá sôÍ infeÍior ao interyalo de hoáio das 7 (sebi às 2í (vinte e uma) horas.

5,4 io oombustível serÀ recu#do no caso dQ dansidáde hrâ dq§ padrops,'ào qlanto aà proúrto áiataoo,
. . t ' volume meqor que o solicitado,r@ntaminaçáo pbr quaisqu-àÍélêmehlgs náo ffmiüdo§ em eua compósiçáo ou, a

' presànça de ouhas subsülncias, em peÍcentuais alémdos áulüizados em sua cornpoeiçã0."

5.5 - O. ombuslÍvel recusado deüeÉ ser sústitüÍdo no.prazo má(imo dé 24 (vinte e quaho) horas, conbdo a
paú do rdcebimento pela CONTRATÀDA da foÍmdização da recusa pela, CONTMTANTE, arcando a

GONTRATADA com os custos desQãoperaçãb, indusiva os de ÍeparaÍ60.

. ,: 5.6 - Para o abastecimento dos Veíoios;,diverá sQr especifcado o quantibÍivoem likos do.conbústíúol íomecilo,
'- . bemiqon]o deveÉ ser fomecído o devldo comprovánte, "r I

5.7 - Nád será admitida reorsa de abasÍêci-menb pmdecônêncb,rh sobrccàEa na slta báp.acidade inshlada.

- 5,8 - Em caso de panes, falta do om.bustítrel, casos fôÍtqbs ou de fortça iriaior, r CONIMTADA darerá
'provilenciar altematirraf de abastecimenb llas mesmlas.tondirpes aórdadas, no prazo máximo d9 í (uma) hcra,

apôi o recsbimenb da'bimalização da desconlinúdade dos serviços emi$da pela CONIRATANTE, sob ppna de

V softer as sançúet previsbs no dhfab.

cúusuú sarn. DA oRrcEfi Düs REcuRsos . , ' 
.

. 6,í - As dosp€sas do(s) trturo(s) Conttdto(s) cDÍrêrão por conta de recutsos uiuldoG do :TêúÍo Munícipal,i '! i,revislo(s) na(s) sêguinte(s) Dota@(ôes) OrçamenÉda(s): ,

cúUsULÂ SÉnilA . DO PAGAIiEIITO
7.í . O pagEmenlo dos pôdubdcombuslíyais 'fomecidos seÉ' eÍetuado pela Administação, mensalmente,

. oàedecidas as tequr.srÉês, em moeda conente, confuime o valor apresentado na fatuÍa corêspondentb e

ceÍtificado pelo setor çompqtente limitaodo-se o dêsembolso máximo em cmfomidade,com á disponibilidade de
recursos financeiros do Tosouro MunicipaÍ, em prazo não supeÍior a 30 (bintafdia§.

7.2 . O pagamento será efotuado atÍevás de TrÍinsferênciá Bancária. '

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIG'çÔES ÔA CONTRAiAbÀ ,

8,1; A Coúalada fara Íomacer os produtoyto.mlustívêis,,ob1q.to dg prlenté Contràto.obtigars+á â:

o,êndar - Laeo3 sêcô - tEP:,63.0401000 : iuazAv, k âo Sümpàio, i9 I74B :
sltà: v,/í,rn.j Üàeirorlcnoite.ce.gov. §1

eirq da NortÊlCE - F0nei (88),1199

R*
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coriflssAoDIúfiIAçÀo

ffiur-B.-. -, ESTADODOCEARA
PREFEiTRÀ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

8.í.1 - CumpÍir integralmente as dhposiçóes do lnstumen\o Convocabrio e do Contrato;
8.í.2 . Responsabilizar-s€ pêla p6rÍeição dos pmdutos/co.mbustíveis objeto'deíe CoÍtfato, soÍido ainda
responsável por quaisquer - dan6 possoâis o{ rnatedais, jnclusive orya b.rcêiÍos, oconldog durantê.seu
fomecimenb.
g.i3 - nÀúsaOlizar-se e.zelar irclo pagamonlo de buaediüdas em hüor de terceiros envolvitlos na àrccução '
do objeto contra'fud, 6m paÍtioilar no quâ sê. ÉbÍ6'à's onglbuides devilas à.Fnevldáne;ia Sociat, Ob(p$es
Tr:abalhislas, Segums'e aos Tribubs à FazendA Pública om gêÍal. -

8.í.4 - Manter, durante toda. a exdcirção. dôstê Contrato,\ ern compaübilkí€do om as obdgaÉes por ele
pssum'nlas, todas as condiçoes de háilihção e qualificaÉoexlgidas na licitaÉo.
b.í.5 - Fomecer ibm irestcza e dignidirde os produbo/combustÍveis obioto desto Conüâto:
&1.6 - Aceitar nas'mesmas condiçoes ontratuais, acréscirnos. ou Cúpressões que se fizerem necassários na.
brma estúelecida m tut. 65, § 1o da Lei n'P 8.6ôô193, alteraia e consolidada.

cúusurÁ.iloilA. oe§'osflalçóes DA coilrnÂTÂlíIE
9.í - A Gmfahnte obrlpr-sd-á a:
9.1,í ; EÍgir o fiel cumgimento (o Edital, Terqg de Rdkênch e dests CóÍüqto, bem comorzelo na FestaÉo do
pmedm'ento e ô omprimento dos prazos

9,í .2. - l\loüfcar a CONTRATADA sobm .qualquer lregularidade no fuÍÍEciÍnenb dos produbs/ombustive§ obpto

9.í.3...A<iompanhar'e fiscalizar Junto à Con[ahdà a exa4áo do)objeh oontatual; .'
9,í,l - Efetrar os paganrentios deüdos nas cgndiÉês eslab€lecidas neste JmÍilrnentd CilnEatual, beÍn como zelaÍ
pdo ormprimenh dg bdas as dáusdas conlraluais.

I.
cúusurA DÉGilA. DAs sAt{çÕES
í0.í . À contatada total ou papialmente inadimplente serâo aplicadas as sançoes dos arttos 86 a 88 da Lei

&66683, e suas demais alteÍaÉ€s.
10,2 - A.Conbalada, no caso de inadiniplemenlo, ficaÉ s{eib às seguintes sanÉ€s: . ' ,

íoi.í - Advertencia
to.i.z -.uuttas àecessáÍias, conÍoÍÍrn segue;

10.2.?.í - 0,5% (cinco décimos.por centoj lor drh de a&aso até o limite de í0% (dez por cento), sobre o relor dà
htura pelo atraso na entmga do(s) pmdúo(s).
10.2,2.2 - 20% (vinte por ênO) sobre o vdu tcitalÍahrnado no mês anbiior, pelo deôcumprirneirtó de qualquer

iteln do Editàl oúCÉúíla Ço0tah,al. .- |

: Í02.3 . Suspensão emponeria Oi iiróiro ds paÍtiÇipar em ficna6es e iinpeOimento de conEataÍ com a preteitora

Múidpd de Juazeio'do Norte por, prazo não superior a 02 (dojs) anos;
.10.2,4 - DedaÍaÉo de inidmeirlade para liôiar ou tpntratar om Adminisbação Municipal, enquanto pedurarem '

os.mot'vos detorminantes rb puniÉo, ou até quô $,iq píomeVida rcabllitação, p€rante 6 flópda aloridado quer ,

aplimu a penalidade,

cúusuLÁ oÉcruA pRrilErRA. DA REscsÃd ' ,

' Í1.í . Estd conkato poderá ser rqscindido unilateralmente peh'ContÍatântê, por mnveniência administÍativa ou poÍ

hÍring6ncia de qualquer das condi@es.pacuradas.

It.Z I O nao cumpriinenlo das disposiçiee espeôificadas neste Contrato implicará automaücaínente ern quebra de
Contratq ensojando rssclsão administraüm preúàta no art. 77.da Lei FodsÍal 8,660/93i recpnlrecidos desde Já os .

direitos da Administração, mm relação as no'rmàs contÍatuab e as previsbs em Lel.ou Regulamapto disposQs no
presente lnstruÍÍEnto. :

il.S. O presente contíato é rescindível ainda, independenlêmente de ,qualquer 
'intêrpelaÉó Judicial ou

Extraiúiciai, nos casç Ce; i '- : L

íi.i ffiÀ;áo oeúúÁento pera coNTRATArrrrE;
1í.3.2 . lnadimplênch de qualquàr de suas.dáusulas por qualquer uma das p.artes; 

;

) : 63.Ô40,000'iuireeiroLa(lg,il Seca
sítea{\^rw,J

sênrpaici nr, 17{8 - lo,ê/rciar'.-
uETeirodonorte.ce, gov. bí

do Noi{dÇE - Fon$:'(88)3199

.k:
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'PREFEITtJf,A

c0l{ls§40 DELnIAçAA

-romri$&.-
DO NORTE

, 1,,

ESTADO DO CEARA
IÜUNICIPAL DE ]UAZEIRO

'€N PJ : ü7,9? 4,A82/ OOOlir4'I

í1.í3- AcaÍb êm comum acordo poÍ iniciâüva do ume dás parteê, rnediante aviso pôr escrltg om 3O (frnta) dias
deantecedência, sem ônus para ambas as paÍtês. i .' .

1í.3.4 - No caso de nãq,qrmpriménto dê qualquer das dáusulas destê contrato, ípartê que sê sêntir preludi:ada
poderá rescindi-ló. sem' que se faça necetsádo uma ceffiuhicaÉ'o por esqrto com a antecedêàda definida no 

'

subitem anteripÍ. ;

crÁusur.r oÉcruA sEcuxoA - oA ALrERÀçÃo coNÍRAÍuAr , 
l.

í2í . ouaisquer,alterapes que rrenham a oàrer neste lnsttuàenb seráo efetüadas modhnh T6Ímo Aditivo.

cüusurA DÉcmÂ rrgcàm : sl puEucAçÁQ

l3,l -_ Este aenfto Oate$ sgr pbliQdo por afixaÉo em local de co§tume, até o 5''
'súsêquênt6 ao de sua assinatura.

1

l'1

(qgrnto} oia úlil do mês

eÍdusiva de acordo enlÍe
fimadas.

cúusuur #cmA auARra - oos ANúos

iuazeiro do Norte/CE, 2à de Agosto de'2023.

Secretâria MunÉipal AÍnbiente

GONTRATA}IIE

PÊÍR

l(1 r lntsgíaq o presente conlllo todâs as p€ças qua fuÍmaram- o procdimenb lkitatoÍio, a pÍopcb
apíqsenbda pela Conbatada,. b€m cmo evenpah conespondências focadas ênEe as ps ês,

indeàendfibm€nte de tansqição. -,l

cúusuuDÉclilA ouÀtTA - oo FoRo
í5.1 : O Foro ornpàtente para'dirimir quaisqueÍ dúüúas priundas tto pres€nt€ Cantrato á o da. Comarca dà-i
Ju2eiio do Norte - CE ' ': : ' ,t '.

DedaÍam as partes qu'e este Co[trato curesponite à manifeshçpo final, compléb e

elas leteUraOo, ásslnando o presenie Cortrato juntamentê ,com as testemunhas abpixo

itda Ribeirp Oliveira

)üe Dêspesas'

RCIO DE TIV

COI{TRAT.ADA

'. I
Públicos

ril
Ers (LTDA

t

ilHA§:

4

:.-.",..\:.',...'-.
Àv. Leâu Sar,iúal;,

a dtt 8,s ,1,Q.1tty-bL
cPF ....M"r,,?i33:
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COITISSAO DE UCITACAO

folltstf-§&-i-
ESTADo Do cEAú

PREFETTURA MI.FIIüPAL.DE JUAZEIRO
CNPJ :, Ot.St +.gez l0o0 1- 14

DO NORTE.

coüTRAÍO tf .2023.0s.b40í 0

Contab quê enhe si elebrarh, d.e um hdo o Municipio de
JuazdÍo doNorte/CE, atavés da Secretafu Municipal de Írdsm

.'e Rorrraia e do qruro AMORIM PE[RÔ["ÉO COMÉRC{O DE
, COMBÚSTIVEIS LTDA, para o fnr que nele se declana.

O Múnicipio de Juazeiro'do NoÍte, Estado do CepÉ, pessoa jurídica de direito púQlio intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001í4;através do(a) SecÍetaÍia Munhipal de Turismo e Romada, nêsle ato
rirprese .rtada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesais,-o(a) S(a). Retrato Wlamis do.Lima Silva, residente e
domiciliado(a) nà CirJade de Juàzeio do Norte/CE, apenas.denominado de CONTRATANÍE, e dQ oulÍo hdô
AilORlt, PETRÓLÉO COilÉf,CO DE COmBÚSIn Ê§ LTDA, cshbelecida m Rua São Ddmião, n" 38í,
Sanb Teieza, Juazeim do Norb - CE, Conhto: (88)99964-0357 e Email: cassiodaproces@hohail.com, '
inscÍib Bo ÇNPJ/l,lF sob o n! 36.768^574rc001-5í € C.G.F. §pb a n0.07098325-9, neste ab represêntada
por Antônio {morim do Silva Fiho, portado(a) do CPF no 024.690.043-14; apenas denominada de

CÔiúTRATADA, resolvem firma o prcsente Çoqtrato, tendo em üsh o resudtado da Licitação na modalidade
Pregráo no 2021,07.28.?, tldo de amrdo mm as np.rnns geÍais da Lei n0 8.66683, e suas alterapes
posbrfrfes, bem como com a Lei no í0.520/02 - Ler que Regulamenta o Prcgão, na ÍoÍma dâs cláusula§ e
condi@s seguintes..

I
CúU§UIâ PRilEIftA. oO FT,T{DAIIEITOLEGÂL :
Í.Í - Pmcesso dô Licitação na modalillade PregÉlo no 2023.07.28.2, de aodo om a Lei,n" 8.666193 e Lei n'
10.520/02, devidamente iornologadq .pelo(a) Sr'[d. nenatô Wilamis de,Lima ,Silva; denador(a) de Deslàsqq

do(a)Sec1etariaMunieiilatdeTur§ríoeRomânb,...._

cúusurásEclrilDA.DooBJEro',. l, : . . ..\ ../
2,'l - O.presênte lnsEumeàto tem como obleio a Aquisição de combustiveis (Perircho Juazeiro do Norte)

destinados .à 'frota de veíailos e máquinas pertencentes ao'Município de Juazeim do Norte/CE, cqrforme
especifica@es constaàtes no-Anexo I do.Edlal Cgf,\ocatóíio, nos qua's a ConfaE& sagrou-se vencedora,

cúusulA TERGEIRÂ. Do vAt.oR" oo REÀ,USTE E DO REEoUIUBRIOEcoNÔrilcoflilAilcÊNO
3,Í - O objeto conlÍatual.tem o'valor global estimâdo 6m R$ 4.O8O,O() (qüatro mile oitenta rêais), com percentual

de desconto ofertado pela CONTRATÂDA dê í,00y0 (um por cento), a seÍ pado sm cohÍormidade com.

. fomDcimento Úos produtos/combustivels eÍetivamenle. mnsumidos, deduzido o peÍcenlual de deàconb ofertâdo
peh .CONTRATADA, considerando as disposi@es do lermo de RefeÉncia e da propostâ adjudicada.

3.2 - O Porcgnttrl de descontq ofereddo nâ proposta V€ncodoÍe, sêrá o(ds irÍêaiúst&d dunnte toda à vigêncià

contlatuà|.
íi - O.J"çpr uniiários (Perlmefo Juazeirc do liode) poderão softgr-variação, tomarido por base a.divuliaçao

. do pre{s nedio.dos comhustÍveis praücados.no Municípb;de JuazeiÍo do'NortelGE, pu$licado pola Agência

Nacionâldo PelÍo|êo_- AfP, Oy.1ereg.lbüdos atrâvés de pesquis€ a $êiem realizaa,as oUINZEN/ILMENTE, pelo

Selor de Compras à Serviços do.JVlunícipio. .. '

§ampaio. no 1748 - 10 andaÍ - Làgoa Seca - CEP:.63-040-000 - Juazeiro

;1 l

Lot : ot - Gàràlha comüm

Unld, tr,i.?r] E&l lr!úd,Etüma'do
ÍcdiErbcaol Rt

Parcaúurl dê
Do.contc * "ü.im E8p.dÊta9ãg

L m 4.080,00 r,00%1 Gasdiírg comun {PerímEEo JgâzEtao) ,
@@@TE

§eÇo
site: w',íw. juazeiÍoiÍonoite.ce. gov,'cr'

do NoítelCE : Fón i99-

' .": i,
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.(t{P3: 0?:e}.rJssz/moor-ter

.,...
3.g,í . Ein casp:de iàdi$pniblidadà d9 portà de divuEaçáo dar pesluisa§,da Agência ltadonal dê Petrgbg -.
ANP, seÍáo considerados os rítimos valoÍes divuEados e iá encafninhadoslelo Selor de Compras e Sgrviços

do Municipio a contratada,de forma oÍiaial ou correio eletr6nico, mm a deüida iu§tificativa.
3.4 . Poderá ser restÀbdleclda d rehção quB âs partes prictuaram inicialmente entre os encargos ú coÍrtÍatâdo e Ê

- 
.ietiibuiçáo- da ÀdministÍaçâo para a :[bb ÍEmuneÍaÉo do bmecinÍento, de§de que ob,êtivando â inanutençào d§

. equilíbrio econômicoÍnanceiro inicial do conlÍato, aa histeç de sobreüirein fatos imprevisiveis, qu previsíveb

porém !q ddnsequências incalculáveis. ieiardadores oulmpeditivos da execrçáo do ajustado, ou ainda, em ca§o

de for$ maioi, caso fortuito ouJatodo prÍncipe, corfigurando álea emnômica extraordiúria e e*racontratual, ros
ternos doArt. 65; lnei§ó!; âliúâ t'dalei 8,0Q6/sX deveNeser toimalrzádo atÍavé§ oq'atoâdminrsbatr'vo

cúUsULA QI,ARTA . DO PRâZO DE VrcÊNdA COIITRATUAL' 4.1 .,O presente lns{rumento tuá vigência ale 31t12t2023, a càntar da sua âssinàtura, ou enqÚanio demtÍer o
. Íornecirnento dos produtogbombustíveis dentro gh vigàncÍa do inesmol . -:. ..

cúuSuLA auNTA. Do FoRltEcrMEilTo Dos pRorruToslcsmeusrlves

5.í - O fpmecirnento dos combustiveis deverão estpr dispmibilizados à.CC\TRATANTE imediahn\ente após a

ãssinatuÍado CONTRATO. ': ããõãr-it1i*nü'sJá reaizaoo oiCIamenhnas bonbas de combustível.da C0HTFy{TADA, no endê.reço 
''

- '. 
5.3 - A CONTRATAIITE encamirúaráis9ud veículgs pfiriiaiE até o gostp de abastedmento, dentro do horátio dà

. funcionanbnto deste, o qual não poderá sÊÍ inÍerior ao klteÍvdo de hdÍário dâs 7 (sête) a.§ 21 (vhto e urna) horas.

5.4 - 0 mmbustivêl será recuspdo -no. cãsd dâ dgnsidade -fora dos [tadrd'es1 eno"qüánto ag produto sdicfta!0,
vblumq rnelor que o_ solicitadq @ntãminaÉg por qgariEuer élementos nâo ppqnitidos e1rl sug doÍnposiçÉo oua .

presença dô putras.substâncias, em poÍcnntuÍiis alem dos àulorizados em sua mmposiçã0.
5.5 - 0 combustível rêflsado dêveÉ sersubstifuído no pÍazo máxftno de 2tl (vinte e quako) horas, mntado a

pâitir.do reGebimento pela'ÔoNÍBATÁEA daftdítalizaçâo da teàusa pelà CoNÍRATANTÉ, argndo a

CONTRATADA com bs custos dessá operação, incú§ve m de Í.epaÍação.

5.Ê- Para o abaçtócimento dos veÍculos, deverá ser eçeciÍicaddo quantüâtivo êm litros do @nbu§tível fomecido,
. bem como deverá ser fcrnecido o devkío comprovante.
..5'7.Nãoseráadmiüdírecusadea$astecirirenbêmdediTênctatteóobrecargarresgáçapacidadeinstslada.

5.8 - Em caso dé panes, hlta do mmbustivel, casos furtuitos ou de fuqa maior, a CONTRÀTADA deverá
' proviy'eÍciar,altemativas de abastecimenlo nas mesmaê mndiçoes amdadas, no Fazo máxlmo de í (unia) hora,

apóío recebimento da Íormalizâçáo dê desmntinuidade do§ serviços ernitida pela CONTRATANTE, sob pena de

:-
CúUSUTA §EXÍA. DA ORIGEIiI DO6 RECURSOS

6.Í - As Uespesâs do(s) futuKi(b) Contrah(s) conerão por conta de recursos oriu-ndos do Tesou.ro Municipal,

\

ipii §equ 0

l
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; PREFE TURA MTINICIPAT BE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.9? 4.A82 I O(X11.14

"8.í.t : CumpdÍ int€gnalÍnÊnb as:disposipês do lnstumunto Conr/,trcatório iiS Contab;
i E.í!2 - Rosponsabilizar*e pela perfelSo dos pÍoduto§rcombuslíveis ot{eto deste Contrato, sendo ainda

responúvel por quaisquer danos pessoais ou matedais, inclüsíve contsa lereeiros, ocirnidos duranb seu

bmocimento.
E.í.3 - R6ponsobilizar-se e zelaíi felo pagaínenb d9 §uas dlvidas em favor de bÍcehos envolvidos na exêcução
do 9bjêto coritratual, em paitícular no qró se refeo às onüibqi@s devida§ à Previdância Social, ObrigaÉ€s
Trabalhistas, Seguros e aos'Tributqs à Fazenda Pública em geral.

8.í.rt - Manter,. dupnte t<ida a execr.ção deste ConFato, 
'em 

bompalibilidach orn ae. obrigaÉes por ele

assumidas, todâs as condi@s de habilitação e qualilica@ exigidas na lipitaçao
. 8.1 .5 - FoÍnBcêr com pcstêza e dgnidade os pMutos/cqmbustíúois obloto destê Conúab;,
E,1.6 - Aceitar nas ÍÍTêsmas condçoes conFatuais, acréscimos ou supressões que se fizcmm necessários na

cÉusulA iloNA-. oAs oBRTGAçoEs DA Cp]{TRATANTE

v 9.1 - A Conrahnte oôÍigaÍ-sÊá a:. -:
9.í.í - Çxigir o fiel cump-rimento do EdiUl, Tqnho de RehrÉncia e deste Contnato, bem como zelo na preetâÉo do

'9.1.2 - Notifcâr a CONTRATAOA sobrc ryglquer ine(tuhridade no fornecimento dos produtos/combustívois ot eto
deste Conlrato.
9.1 .3 - Acompanhar e fiscalizar lunto à Contratada á êxeqJção do obleh contratual;

9,í.4 - EíeÚar os pqgamentos dêüdos nas ontti@s esubelêcÍdas neste lnstrumçnto Contnatual, bem comozelar
pelo ormprimenlo de todas.as cláüsulas mntraluáis. 

t,\
C.LAUSULA DECIMA . DAS 6ANçOES.
í0.Í - A contralaú total ou parcialÍnentê inadimplonte serâo aplicadas as sanÉês dos artigos 86 a 88 da Lei

,8:666/93, s sqas demais alterpçõês.' . . ,, -' .,

í 0,2 - A Conlratada, no caso dá inadimplernento, fcaÉ süjeib às §egüintes san@es:

í0.2.í-Advefiêncb : , :'
10.2.2 - Multas nscsssárias, conbrmesegue:'
10,2.L1 .0,5% (cinco'décinps por cento) por dia de ataso, até o lim[e de 10% (dez por cento), sohre o vabÍ da
htura pelo alraso nâ ênfÊga do(s)pmddo(s).
10,2.L2 .20% (vinte ppr cçnb)sobre o_ ralor íotal hlrradqno mês anbrior; ndo desarmpdmento de qua[uer
item do Edital ou Cláusula.Co'ptra'tual. . 

- ' 
1

í0.2.3 . Suspensão tempoÍária do düeito de pârticipar cm licihÉes ê impdimento de conhatar cdn a PreÍeitura

Municipal de Juazeio do fúorte por prazo não supeirbr a 02 (dois) anos.

' 10.2.1 - Decbraçao dé inidoneidadê para ficitár ou,onqahr com Afiüoisháçâo'Itrtuiücipal, .enqúnto perduÍamm

os motivos ddteÍminanti§ da puniçao, orlatá quo sêja pÍomovidâ rêabilitafip, perante a pópÍia autoÍidade quê

apliou a penalidada. , ' , ... ' '

'cúUsULA DÉCII,A PRIIIEIRÂ- DÀ REscISÁo ,

íLt . Este ôntrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contpatanle,,p'ot conveniêniia administrativa oU poÍ
- inÍringência do qualqüar dqs condições pàctuadas, ,., 1 '' .' '

{

.i

j .lr.,r.'1,..r.t;ar-.,, i,.it -'rí(c, - ii-.ir kía-;tP 6l.C1l'3!ÍJ - jJ,L.1r,J oo n.oÍtrrÇE - l,.ru .'BÂ)ll
. 5úe i.ir,v.lúAzeiro(íonorte..-.:-gov.{rí
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1Í.3. 3 - Acerto em búurn amrdo por inídâíva de.uma das pailes, medianlaaúso gor escrito com 30 (bii!a) clias

dê antecedôncia, sêm ônus pan amüas as paÍtes.

ít3.4zNo caÀo de não qtmprimenU de qualquer dac tjâusulas deste contato, a paÍle guo se sêntil pÍêiudicadÉ
podeÉ rcscindi-lo sem qú sé íaça neccs§áío üma'cdmuniçação. por escdto om a antocsd6ndá definidà no

súbitem antêrioÍ

Dedaram as.partes.quê edê CoRhato cgresponde à manihstaÉo fnal, çompleb e exclusiva dê'acprdo e4te,
elascelebrad.o, assinando o presenb CoÍitrato iunbmentê com as bstemunhas abaixo fimadas.

.l

JuazeiÍo do Norte/CE, 28-de Agosto de 2023.

cúusurA DÉcmA sEGUr,rDA - DAATITERAçÃo coltrRAÍlrAL
.'í2í.Quaisqueiatteraçõesgue,vÊnjramaocoÍÍer-nestelnstumentosêráoefetJadasmqdhnteTenmMitivo.'

cúu6ur-A DÊcDrA rERGE|RA.'DA PUBUCAçÃo- \ .

í3.1 - Este contralo deveqá ser publicado por afixa@o em local de costume, alé o 5' (Quinto) dia úH & m6s

subsêquente ao de §la assinatura. \

cúusurÂ oÉcrrh ouARil. oos Ar{Exos
ifi - ildã-m.;-ia-r-ritàãr-rãi.iffiê p.çr. qtr Íomarani o pÍod{iÍnonb.ticitatóto, a pàDosra.

aDresentada pela Conbatáda,. bem coíÍro eyenqais .,conespondências .úocadas , enre as .parlo,1 independenbmeite de ranscÍilÉo., . ;

cúusuun oÉcttn eut{TA - Do FoRo
: í5,t - 0 Foro coripetente para dirimir quaisquér dúvidas onlndas do presêntê Conuhb é'o da CofuâÍca.de

. .Juazeim dil'Noilê - cE. . , ,
\

v

Q-;-." Ç-;-i,={,*....,À:.
Renâto de Lima Silva

Odenador(a) de Dêspesas '
Secretaria Muoicipal de Turismo e Romaria

. '.coirTRATAifÍE '. '.

STIVEIS LTDARCr

COT{TRAÍADA
.l

MUNHAS:

w\/AMo 1.,.*. CPF .,,Là. 1 ,,fr,1:h^!:1)

2l

AJ. Liàc Sànriarc

A tt,'.,"",i,".-,":",',

q

r i. , ' '
-,J1,48;1";Ja;i;qó;trü;Cip,'ê:.ortj.'üug:;^i.',ioãoN;õ/cF r,;ô; lgsrlrosl36í-

ihe: $,wr!.jLiazeirodonorle.cCgrrvior' I -

t'
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PREF U!{ICXPAL DE 3UAZEIRO DO NORTE
CNFJ; O7.974.ütr2/OOO1- 14'

. ContFb .que qnhe ,§ ebOnam; de. um 'ladó o Município de
Juasio & 

^ 
iloÍte/CE, afavés da SecrsbÍia Munhipal . de

Adminishaçãoe do ourío AMORIM PEIRÔLEO COMÉRCÍO DE .

CoMBÚ§T|VF§ LTDÀ para p fim que nêle se d6dara.

O llunicíplo de Juazeho do [crte, Btado do Ce-aÉ, pessoà juridica de diréib público intemo,lirscÍita no
CNP.I/MF sob o p.o 07.974.082/000í-í+, aàvês dqa) SecretaÍia MuÍridpd de AdministraÉo, neste alo
represenilaCa pr seu(sua) @enado(a) dô Despesas, (a) S(a). ,Fna-ncisco Hêlio Alvêsda Silva, rqsidente e
domicil'rado(a) na Cidade de Juazeiro 4b Norte/CE,.apenm denominado dê OOilTRATAIITE, e de outo hdo
AtORl[ PEÍRÓLEo COilÊRCD DE COtBÚ§ItyBS LTLA, e§hbelecida na nuaSáo.Damiã0, n" i87,
Sanla Teeza, Juazeio do Norte - CE, Contato: (88)99964{357 e E-nuil: eàssiodaprocesSo@trotnait.com,
inscrfra no CNPJ/MF sob o no 36.768.57410001:51 e GG.Flsôb o n" Q7098325-9, neote-àto repçsêntada
por Antônio Amori"m dá, Süya , Filho, pdrtador(al; O CPÉ.' 0" 024.69Q.043í/í,. apênas i dênoinüaOa ae
CONTRAÍADÂ, resolvem frmàr o presertte Conkato, úildo em Vista o resLútado da Licitaçáo na mqdalHade

'Pregào-no 
2023.N.28.2,'fudo de acoÍdô-com as,normas grérais da Li* no ô.S0ê3, e §uas altena@es

pgsteriores; bem como cofi a Lei n9 10.510/0f - Lei. qrb Ragulamen'ta o Prcgão, na íprma das cláusqlas e - ,

condi@ec segruintes.

çúusuü pilIrErRA. Do FuNEAmENTo LEGAr i
í.í . Processo d6 Licitâção na modalidade Pregáo no 2023.0L2Ê2, de âcordo com a Lei n' 8.666/93 e Lei n" '

1O.i2OtO2, devidamente 
'homologado 

pelo(a) S(â). Francisúo Helb AÍves da Silvà, Ordenadoria)'de Despesaà

dop) Secretâria Municipal de Adminritrâçêp.' : .i ' tr '

cúusuLAsEGuilDA.oooBJETo. . ''
2.Í -- 0 pÍesenh lnstumer o tem como óleto.a aqui{Éó de combuqtíveis (Perímêtro Juazeiro do lhrte)
destlnados à frota de veíqrlos e máquinas perte0centes ao líuniclpio de Juazeiio do NortdCE, conÍorme

espocíficaÉes constantçs no Anexo I do Edital ponrocabry, nos quais,a€onhatada sagrou*a.vencedora,
confoÍtne disdiminado rc quadro abaixo 

;

CoNTRATO r m23.0&18-001r

Loic: 0í - Groltna Comuiin

ttim Ésp.(ilir.flo Urlú xarcí 'Oúdo.
VdoÍ Erüm.dat
Ícodratrdiiol R3'

PurÉqtud qt
Ír.acoÍlo Í

-1 Gasollm co$ud (PqííflE JrEziâtÍo) t
"PETROVIA

r.mo[ .' '' s.«oÍu I,(x)%

. cúusurá TEncem - oo vlr-ciR; m REÀn srE E Do REEourLiBRo ecorOr*rco.nrúsrno
31í .0 obieto conlratual tern-o úalor.global e§üqado em R$ 5.440,00 (cinco milb quatrocentos e quarenta reais),

-coín percentual de descontooÍeÍtado pgla CONTRATADA de í,00% (um por cento), a ser pago em conforrn{lade
com fomecimênto'dos prtldutodcbmbuslíveis eÍetfuâmente gonsuÍÍId9s, deduldo,o peroentual Oe de§contô
ofotudo pela C'ONTRATADA, onsirrêrando as disposiçoes do Temó de Refer€ncia e da propoata adiudicada.

3.2 - 0 P.ercentual de dos@nto, oferecitlo na'proposta renceddra, seÉ lixo e1çajustável dqrante troda a vigênda .

0ntÍatual.' 3,3 - Oe pêços unitários (Perímetro Juazeim do NoÍb) poderão sofrêr variaÉo, tomando por base a divulgação

do preço médio dos coÍnbüstÍvêis pÍEücados ÍtQ .irunicípro de Juazeio do'NoddCE, publicado pela Agência
' Nacionâl do Petróleo . At{F, que serão gbüdos 3traras de pesquisa a seÍem êlizadas QUINZENTüMENTE, pelo

Setor de Compra§ e Servl}os ào ttunicíirio. .

:

Lcâo S"Jírpeiq, Í10 l7íB:-10 an . - LàgoF , CEi'}: 6J,040-000 *.liJ.rzetío do N.Jte/Cf -.lbne
{,,w.lJazeird{Íojrorle..e.grv.br . .\ , srltea !';

;ry§

.t

,l

(sB).11e9-Q363
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#i,:ry-
DO.NORTE

3.3.í - Em caso de indisponibilidá'de do poÍbl de divrilgfio das pesqui.sas,da Agâria Naobnh do PetÉlm -
ANP, seÉo considerados os úllimos valores divulgados e já encamirihados pelo Sebi de Compras e Serviços
do tulunlcipio â conúatada de fon1n oÍcial ou coneio eleüônico, com a devkla justiflcativa.

3.4 -Poderá sêr reslabelecida a rclafro que as paltes paqJaraiíinicialménm-enhe os gnmrgos do conüahdo e a
. rgtÍibuiÉó Ca Adminisha@ para'a justa rununera$o do iomecimento, desdê que otrietivaÀdo a.manubr@ do

equilÍbdg econômicofinanceiro inicial do contàb, na hipóbse de eobrevirem Íatos inrprevislveis, ou pr€üslveis' porém de consequências indaléuHvek, rebfdilores ou irspcditivos da exear@- do ajusbdo, ou áinda, em caso
de força maior,.caso fuittlto ou Éto do plncipe, onfigura*h álea econômica exhaoÍdíÍiária e extraoontraüJal, nos

teÍmos do AÍt '65, lnciso ll,.alÍnàa 'd da LeiB.666/$;dovàndo ser tonn4liàado'afaVés de áb administÍalivo
I

cúusurÁ QUARTA . Do pR zô DE vrcÊilcrA coirrRÁruÂL '

i 4,Í . 0 pÍesQnte.lnstÍumpnto làÉ, vigêneiâ: até $11'212M3,:a côntar da suâ a-§sinatura; ol.r êiquanto tleconer o
. Íoílocimqnto dos pÍpdutoícoÍnh.rstlvêis @nfo'da vigéncia do nesmo. ' l

cúuslJlÁ ourNTA. oo romEcmerro-o9s pnoourogcoúdusÍves " ,1

5.t: O tuííecimentg dos ombustÍvêis thverà eslar.disponibiliádo à:CoNTRAJANIE-ihediahmeile após a
. assinAtura do CONTRATO.

.5.2 - Q abastecimehto ssrá rêalizadô direltmBÍÍh Írasrbombas de cpmbustivel da CONÍRATAÔA,, no endereç0.
indidado na proposta.

. 5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus voÍorlos oliciais até o posto dé abasteciÍnento, dsntro do horárlo de

- Íirncionámento deste, o qual não poderá ser inÍeÍior ao intervãh de horáÍio das 7 (sête) às 2í (vinte e uma) horas. .' 
5.4 .0.combustivel será recusado. no caso do dÊnsidadê Íora dos pa'drões, eno quanlo ao produto solicitado,

voluíne meDor que o sollcitadol contaminaçáo por quaiquu elementos ná9 pennifdos em sua OoÍÍrposiÉo ou I
presênça dê outras substânchs, enigercenluais alem dos aubÍizados emsuà composição.

. 3.5 .- O ombustlvel Íécuiado deüerá ser subsüluido no prazo .máximo dê 24 (vinte ã qntro) honas, conhdo â
.partiÍ 

do r€cebimento pela CONTRATADA da íormalizafro da feorsa p€la. C,ONTRATANTE, arcando a
CONTRATAOA com os óusto§ desse operaSo, ihdusiveos dê repraçao. . - , . ' . '

55 - Para o abas-teoimênto dos eeÍculos, devetüser especficado.o qrlanhlaüvo-ém'liüos dil combustívelfumecido,
bem como deveÉ ser bÍnêcidô o deüdo compmrrants,

5.7 - Náo será aúnilida reqra de.abastecimento em deotrência de sobrecargE na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso'de panes, Íalta do combustlvel. casos 6rtitos ou-de força maior, a CONIRATADA y'e'orá
proüdenciar altemativas de abasléciÍnenlo nss ÍrEsmas óndi@es amdadas-no prazo máximo de í (um) hora,-

após o recebimento da bímalizago dàdescontinuidadé dos seri,i@s emitida pela CONTRATANIE, ssh pena de.
.sofrer as sanÉà previsbs no-corifato. '.t 

r 
.. 

. .

cúusr,tjsflÍA-DÁoBrcEÍúDosREcÚRisos , .

6.1,- As despesas do{s) ltrturc(s) .Contrato(s) .coÍÍsrão'pgr mirta de r.ecursos odundos do Têsauo Municipal,

preüsto(s) na(s) seguinte(s) DotaÉo(óes) OrçamenÉria(s):

cúusulAsÊflxtA"oo,PlolusuTo -:r ..
.7.1 . O pagamênto dos produtoycombusllveis fomecidos seÉ efetuaào pela AdminiiltaÉo, mensalmente,

obgdeciJas as reqúisições, em màeda conente, conbrine o valor apresentâdo na íatura conespondenÍe e

certificado pe'b setor ómpetenle limihndo-se o desembolso máximo ern confurmidade com a disBoniblidàdê dÊ

recrrsos Íinanceiios do Tesoum.lvlunicipal, em prazt não wperior al30 (üinta) dias. . '

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçôEsDA CoUTRATADA
8.í - A ContÍstada para fomecer os pttidutos/combustÍvsis, obj€tu do

ia, \o 1148 -âo ai;dar -: Larl,:a.Set:a

oÍesente Contlato obdgar-qe-á a:

- cÊP; 63 0a1]:6s, - JU!i.{elÍo

l. lm ,ld.d! Eânerto.L É6raaa \ ,.0r!ãe lrnld. Ors
0Í a 122.0003.2. 3390300023

A./. Leâo SüÍroa
sitá: !^iw!1- jLrazeirorionortc.(e.qov.lli j

do, Nürte/CE - Funêi (§8)31.99-0363

r,, .'''., .r"l r.. .)l r.
t.'

I

I E.T..:
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ESTA§&, EO C§ÂR.A ,
PREFEITURÁ MUNICIPÂL]DE ]UAZEIRO DO NORTE

ÇHPl: O7.974.A82/OOol'1-4 ..

i.1,1 - CumpÍh inbgÍa[leflte as disposiÉes do-lnótum€htd Cgnvocatódo e fu Conbab; :' :'
8.1.2 - ResDonsabilizaFse pda perfeifo dgs pmdrtos/combustiveis opjeto deste Confato, sêndo einda.
pspoTsald por quaisquer. danoà pessoais óu matedais, indusivg mntra ierceirss, ocomrdos' duÍante seu

&í.3 - Respomabilizar-se e,zêiar peló pagamehto'de suas'dÍiôdas em Íarcr de teÍcÊiÍos envQlüdos na exeçu@
' .do obleto mntratuali em partioJar no'que ss refurs âs.conüibui$es devidas à Prcvidência Sodal, ObrryaÉos

Trabalhishs, Seguns e aos Tributss à Fazenda PílDÍca em geÍal.

8.1.4 - Mantor,-durantê hda e 6xêqrÉo destá Cor{rató, em compÍitbilidâde Çom ês obrigaçôes Ror elÉ

assumidas, todas as ond[gps de habilita@ e qualifica1áo exigidas na.licitaÉo. :
E.Í.5 - FomocsÍrom preisteza e dignfdade os prcdutos/mmbustiveis objeto rteste Conüah;

' 
0.16 - Ace&r nas mesmas ondiÉes contmtpis, acrésciqos ou supÍessões.que €ê fiaercm. necessárftx n*
íorma eíabelecida no Art. ô5, § ío da Lei n' 8.666r§3, altqrada e consolidada, . . .

Ç

CúUSUI.A NOI{A. DAS OBRIGACOES OA COiITRÁIAI{TE
9.1 - A ConfdaQte obrigar-se-á a:

'e,í.'l - EÍgir o fiel cumprimenb do E$tal, Termo do Referência e desle Contrab, bem. mmo zelo na pÍestação do
fomecimento e o cuninimento.dos prazos.

9.1,2 - Noffcar a CONTFIÂÍADA sobÍe qualquer inegularktade no Íomecimento dos produtoJcombustiveis obpto
deste Contato. .{ :
9,í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à ConFatada a 6x6crção do obieto conHual;
9.1.4 - EíetuaÍ c paganentos d.evidos nas condiÉes estabelecidas nêsle lnstrumento Contratual, bem.cdrio zelar
pêlo cumpriràenlo de todas as Eláu$Jâs contÍanJaB. :

í0.í - À contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas aS san$eó dos artigos'86 a 88da L( .

8.66fl93,. e suasdemais altsÍaÉ6s,
í0.2.4 Conffiada, noiaso'de inàdiçplemenb, frcaÍá srrjeita às seguintês 6an$ês: . :

,,l0.2.í,: AtuerÉncia
í0.2,2 - Multas nocsssáÍias, conbÍme §êgue: ; .

10.2,2,1 .. d,ío/a (cinco dédmos por eento) por diate akasot alé o limite de 10% (dez por cêntol, sobre o vdor da
fatrra pâlo atraso na entrega do(s) produto(s).

10,2,2.2 - 20% (ünte pdÍ cento) sobre o válor.total ffirndo no nês anbnior,rpeb desarmprimento dê qualqu* 
.

item do Edilal ou Cláusula Contraiuai.
10,2.3 - Suspensão te4porária do direito dê paiticipeÍ êír licitaçoea e impêdimenlo, dg coúaEÍ com á'PreÍeiturâ 

_

MuniciÉal de Juazeiro do l',lorte por prazb náo superioÍ e 02 (doi§) anos.

í0.2.1 . DedaraSo de inidonêidade para licitar ou contrahr com AdlninisEa@o Municipal, enquanto perdunarun

os moü\os deteÍminantes da puniso; ou até que sela prpmoüda rcatÍlilaÉo, irr?nte a p'_ÍópÍia autoridade'quê .

aplicou a penalidade.
I - I,

cúusuu oÉcnrA pRrÍúEtRA - 0A REs-cEÃo . :
ttf . gste onteto podêrá sêÍ Íesciàdirjo unitateratmerrte pela Contratanie, por oonveniênch administàliva oü pu .

ihfiÍEênda d€ qualquer das condi@s pactuadas. - 
.

í 1.2 - 0 não cumprimento das disposiçoês êspec,ffic3das nesle. Contratq.hlpliôáÉ aulomaticaÍn€nte, em quebta dé

ContÍab; e0sejâfido re§cisáo àdininistrdiva prevista'Do aÍt. 77 da F€iFEGral 8.666ts0, reconheiídos deide já os

diÍeihs da-AdministraçÊ0, com relaçáo a's nomras eontratuais e as preühhó em Lei ou Rêgulamenb dispostas no-
presente lnsfumento.
it,s - O presente .cohtrato é. rescindÍvel ainda, indepindentemente' {e qqafiuer inteípêlaÉo Judicial ou

Extraludiciai, nos ôasos de: I 
,

11.3.i - Omissqo de,pagàmento pela CONTMTANTE; - - - ,

í í .3.2 .'lnádimilênch di qralqúer de srrs cláusulas por qualquer úmà'das parte§; ,

Êv, iéâ! Sdrrl)àií,, ro 1748 - io êl1dâr: Lir$oa Se}cà ^ cEP; 63 ú{o-OJü' j i.Jàrárc d.o No
site: w',.,1u.llr,iazêi todrliiG!te-ce. gov. lli

,-- - Fu rer (88J1199-33ti3

í
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i qSTÀDG DCI ÇEARÁ
IPEU§§ 3ÃJÁZEIRO QO NORTE
.974.§8?'!0O01-14

I í .3.3 . AcsÍto em comum àcordo po inicialiva. tle uàra dai paÍtes; médianb aviso por escrito corn 30 (tinta) dhs
de,anbcedência, sem ônus para ambas as faries.
íí,3,4. No caso dê não cumpÍimênb de qualquer &S dáusulas deste coofato; a p?Íb quo se sentii preldieda

'pod€rá rescindi-lo sêm que so Íaçp neceesálio uma cornunicaÉo por és{rib com a anhcetlênch defnkla no

subitem-anteÍior. .. .- ' 
.

cúusut-l oÊcmA sEGUilDA - DA ALTERAçÂocqírRATuÂn
1?.í . Quaisquài aleraçfus que venham a oconeÍ:nosh insfilÍbíb seÍão efetuadas rnôdianb Teflno Aílitivo.

cúusurÁ gÉc[íA IERGETRA. DA pl)BlEAçÃp . j '. .

í3.í . Este ónbato deveÉ seÍ. publiàâdo'.roÍ atixação em locaÍ de,i:0,§tunier até o 5" (qüiáto) dia útil,do'mêg
subsêqu€ntcãodê sua ás§inatura . . -t :.. I ,.

V

14,í - tntegram o presento conbato totlas as pêças.que formanam o proéedimento l"ribknio,
apresentada . 

peh 'Contratada, bem como eveituãis .. conespondências focadas eíÉre

,cLAusuLADÉcMAhuuJA.DoFoRb : ' a,.,
15.1 . O Foro mmpÊtênte paía dÍimf qçaisque( dúvldas uiundas'do presen§ Contrab é o da

Juazeiro do Norte. CE 1 r! '-,. -'

,DeUaram as;padàs que eíe Contr.ato:coaespbnde à úanifesbçâ finat, mrnpteta ê eihuspa oe
elas celebradq, assinapdb o presente Conlrato. juntâmeítte co{n as'bsternunhâs abaipfinnadas.

\

a próposta

as paÍle§,

conaê oe

aogd entre

ürazoim dq Norte/CE, 28. de Aqosto de 2023'I

Secretalia Municípal de Administia@o
COilIRATAilTE

'E#

Francism H ddgitua'
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